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MUNICIPII DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 120/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 55/2026.

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de carrinhos de
passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro
Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber do
Município de Mercedes/PR.

DATA: 12 de junho de 2026.



Município de Mprcedes
r='\ #

Estado do P4raná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DI DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unid,de/S,t.,/D,p,,t„„,„t,), S„„t„i, FEd„„çã, , C„lt„„.
Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dôrner He4k

E1--mail: educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg) para o CenIro Municipal de Educação Infantil
Passinhos do Saber do Município de Mercedes/PR.

''/--\\
2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever aI situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai aten#er a demanda existente):
A aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg), na cor p[eta e devidamente aprovados pelo
INMETRO, destinados ao Centro Municipal de Educação Infan$1 Passinhos do Saber, justifica-se
pela necessidade de substituição dos equipamentos atualmente utijizados pela instituição, os quais se

encontram em estado avançado de desgaste e conservação precárIa, comprometendo a segurança, o
conforto e a adequada acomodação das crianças atendidas. Os cadinhos existentes apresentam sinais
evidentes de deterioração decorrentes do uso contínuo ao longol dos anos, tais como desgaste das
rodas, estruturas comprometidas, falhas nos sistemas de trava je segurança, além de danos nos
revestimentos e cintos de proteção, fatores que podem ocasiodar riscos durante a utilização no
transporte e deslocamento dos bebês dentro e fora do ambiente egcolar.
Considerando que o Centro Municipal de Educação Infantil atdnde crianças em fase de primeira
infância, faz-se indispensável a disponibilização de equipamentosl adequados, seguros e em perfeitas
condições de uso, garantindo a integridade física, o bem-estar d o conforto dos alunos durante as

atividades pedagógicas, recreativas e momentos de deslocament4 realizados pela equipe escolar. A
aquisição dos novos carrinhos permitirá melhores condições Ide trabalho aos profissionais da

educação infantil, proporcionando rnaior praticidade, segurança 4 ergonomia no atendimento diário
às crianÇas.

A exigência de que os carrinhos sejam aprovados pelo INMETRO visa assegurar que os produtos
atendam às normas técnicas de qualidade e segurança estabeIEcidas pelos órgãos competentes,
reduzindo riscos de acidentes e garantindo maior durabilidade d+s equipamentos. A escolha da cor
preta também se justifica pela maior praticidade na conservação + limpeza dos itens, tendo ern vista
o uso contínuo e intenso no ambiente escolar.

Dessa forrna, a aquisição mostra-se necessária e adequada p4ra manutenção da qualidade dos
serviços prestados pelo Centro Municipal de Educação InfantillPassinhos do Saber, contribuindo
para um ambiente mais seguro, organizado e apropriado ab atendimento das crianças, em

conformidade com os princípios da eficiência, interesse públibo e proteção integral da criança
previstos na legislação vigente.

/p-b\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogaçãb de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e vaIo[es unitários e totais:

dj o Bd3 d 1]511 $ 1[][ n i t
Item

removível - alça
telescópica; Aprovado pelo
INMETRO; Colchonete
removível e lavável.

#Nos termos do inciso II do alt. 33 do Decreto n.' 03 1, de 24 FM de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vist4 a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesdro):
O quantitativo foi definido de acordo com o número de alunos rdatriculados no CMEI Pas$inhos do
Saber.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pdra elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 13.906,20 (treze mil, novecentos e seis reais e vinte centavos};

5. Previsão da data desejada para a contratação:
29/06/2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito 4lta

Município de Mprcedes
Estado do Páraná

Descrição R$ Total

Carrinho de passeio para
bebê (Até 15 kg) - Preto.
PRINCIPAIS
CARACTERÍSTICAS :
Idade recomendada:

partir do nascimento até os
15 kg - inclinação total do
encosto, tipo berço - ampla
capota com bolso e visor -
apoio de pés ajustável em 3
posições - 2 bandejas com
porta copos, uma para
adultos traseira e outra
frontal para criança - cinto
de segurança de 5 pontos
com ajuste de altura - 4
rodas dianteiras giratórias -
2 rodas traseiras com freios
interligados - cesto porta
objetos - fechamento
simplificado com apenas
uma mão; Barra frontal

A

unid54909 33986 13.906,2020 695,3 1
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Município de lercedes

Estado do Páraná

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro
a determinar a sequência em que as respectivas contratações
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

}FD para sua execução, visando
terão realizadas :

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a áção,
desdobramentos:

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantbl
Elemento de despesa: 344905234
Fonte de recurso: 104, 505, 10400 VAAR.

até nível de elemento e

8.1. Centro de custo: 02.005.010
/'-\

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise dl Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM 0 NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objetq de baixa complexidade.

Mercedes-PR, 01 de junho de 20k6.

vol
Asma a sável pela Formalia da

/

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Juciane Brum

JUCI ANE fôlITF::Bd;J:::oa4llgl2all&T

BRUM:00412221993 Dados:2026.06.01 15:16:56
,03'OO'

/“nb

Assinatura:

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintesjcasos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou frackssada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da orded1), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do 9 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da LeI n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo oul apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de 4atureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando Ia simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar el análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP #5998-1 00 – Mercedes – PR
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Município de Uerçedes

Estado do Páraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMA

IOCUMENTO DE
IDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, q+e o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de carrinhos de passbfo para bebê (até 75 kg) para o

Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber dà Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi lutilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/’--\

Mercedes – PR, 01 de junho de 2426

JUCI ANE A„i.,d, d, f„m, digital p,r

BRUM:0041222199 fa§:sTEoB2R6YoEi:?T5{fi#3
3 -03'oo'

Juciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇãO
E CULTURA

/+\
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Município de N\ercedes

Estado do Éaraná

Memorando n' 04/2026 – SMEC

Em, 28 de maio de 2026

DA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econ+mico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO Solicitação de verificação sobre e4quadramento de Processo
Licitatório destinado a aquisição de carrinho de p+sseio para bebê (Até 15 kg)
na cor preto aprovado pelo INMETRO para o Cebtro Municipal de Educação
Infantil Passinho s do Saber do Município de MerceHes/PR

Considerando que a Lei Complementar n' 123k2006, de 14 de dezembro de
e da Empresa de Pequeno2006, instituiu o Estatuto Nacional da Microempre:

Porte, estabelecendo uma séria de instrumentos debtinados ao fortalecimento da
economia local e regional, assegurando o tratamento Idiferenciado e favorecido para
referidas empresas, com a promoção do desenvolviMento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiênbia das políticas públicas e o

incentivo à inovação tecnológica, permitindo, ainda, d estabelecimento de regras de
empresas de pequeno porteprioridade de contratação para as microempresas

sediadas local ou regionalmente

Considerando que o Município de Mercedes, jatravés da Lei Complementar
Municipal n.') 012/2009 regulamenta a aplicação lolc,aI das regras de tratamento

:omplernentar n'’ 123/2006diferenciado e favorecido previstas na Lei
estabelecendo o incentivo ao desenvolvimento de Miêroempreendedores Individuais

MEI, Microempresas EPP locais eME e Empresas de Pehueno Porte
regionais, como uma das principais ações para dromoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, bara a ampliação da eficiência
das políticas públicas, bem como para o incentivo à iNovação tecnológica

Considerando que o Decreto Municipal n.Q d93, de 10 de junho de 2024
instituiu a política pública denominada de “Cdmpra Mercedes’ consoante
justificativa constante de seu Anexo Único, regulambntando as disposições da Lei
Complementar Municipal n.'> 012/2009, alteradas peja Lei Complementar Municipal
n.c) 073, de 04 de junho de 2024

Considerando que o art. 8c>, 1 e II, do Decreto Üunicipal n' 093/2024, reza que
licroempresas e empresas depoderá ser aplicada prioridade de contratação para

pequeno porte locais, até o limite de 10% do melho[ preço válido: 1 nos itens de
contração de até R$ 80.000,00 (oitenta mil lis), com exclusividade para

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
373/0001 -23e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.

www, mercedes.pr.gov.br
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Estado do Haraná

microempresas e empresas de pequeno porte; e II – nds cotas de até 25% (vinte
e cinco por cento) reservadas para microempresas e eMpresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atindidos através do tratamento
diferenciado promovido pela Lei Complementar n' 12342006, tais como a promoção
do desenvolvimento econômico e social no âmbito muNicipal e regional, a ampliação
da eficiência das políticas públicas, o incentivo a iNovação e a tecnologia, e o
fomento as empresas locais serão contempladas em pdoporções variáveis entre si, a
depender do objeto que esteja sendo contratado.

n\ Considerando que o art. 9' do Decreto Municipál n.a 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8c), a participação nos certame# públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, MÍcroempresas e Empresas de
Pequeno Porte que compõem a “região de Mercedes[, composta pelos municípios
de Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pon+es, Mercedes, Pato Bragado,
Entre Rios do Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terr# Roxa, quando existentes em
número igual ou superior a 03 (três) competitivas, de+endo, em caso contrário, ser
ampliada às Microempresas, Empresas de Pequeno borte e Microempreendedores
Individuais, situados na microrregião 022 do InstitUto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

Solicitamos cordialmente à Secretaria Mu&icipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, jUnto ao cadastro econômico
do município ou no mapa de empresas do ministétio da economia, levando em

consideração o objeto a ser contratado e os CNAEP compatíveis:

/p-\ • verifique se existe, ou não, quantitativo míhimo de 03 (três) empresas
localizadas na “região de Mercedes” enquadradasl como ME ou EPP, aptas a
participar de processos licitatórios, que exerçanl dentre as suas atividades
econômicas principais ou secundárias, empresa aqujisição de carrinho de bebê ou
fabricação do mesmo com selo do INMETRO (CNAEI N.') 4789-0/99 e/ou 3092-0/00)
a ser utilizado nas atividades promovidas pela secretqria.

• Em caso de negativa da solicitação anterio4, verifique se existe, ou não,
quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizbdas na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE énquadradas como ME ou EPP,
aptas a participar de processos licitatórios, que exedçam dentre as suas atividades
econômicas principais ou secundárias, empresa pará aquisição de carrinho de bebê
ou fabricação do mesmo com selo do INMETRO (CNAE N.c) 8592-09/03, 8599-6/99)
a ser utilizado nas atividades promovidas pela secret#ria.

Se existente o número mínimo de empresbs, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedo Ies identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJI 95.719.373/0001 -23
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Por fim , colocamo-nos a disposição para eventuais escl4recimentos.

fb+1

;„.-..J©§ÜL.....,
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Município de @ercedes

Estado do Üaraná

Memorando nc’ 04/2026 – SMEC

Mercedes, 01 de junho de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trbbalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Assunto: Resposta ao memorando no 04/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “dOMPRA MERCEDES”, que dispõe

sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido brevisto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.') 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artiãos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inblusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Mlcroempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercede#” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Merdedes, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na miêrorregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relabão de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cad4stro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de carrinhd de bebê para passeio (CNAE N.'’

47.89-0-99 / 30.92-0-00), estando possivelmente aptas a parti+ipar no processo ticitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNHJ n.o Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

MAJEC COMÉRCIO DE
BEBEI DAS LTDA

EPP

EPP

ME

08.209.3d2/0001 -05

BIJUTERIAS MARECHAL C.
RONDON LTDA

5 Região de
Mercedes

AÇO FORM LTDA 4 Região de
Mercedes

AGROPECUÁRIA QUATRO
PONTES LTDA

EP'P 03.055.2d6/0001-13 Região de
Mercedes

JUÉSSICA CAROLINE
STEINHEUSER

ME

M 1:

ME

62.101 .2d7/0001 -22 Região de
Mercedes

OTÁVIO MALDANER 53.636.3d5/0001 -73 Região de
Mercedes

ROSEMARI BACKES 5 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 185998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercede$,pr.gov.br - CNPJ 9Ç.719.373/0001-23
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ANDRÉIA CRISTINA HEERDT
HILGER

DEMIANA COMÉRCIO DE
VESTUÁRIO LTDA

ELTON DA SILVA – GUAI RA

ME 48.778.5d2/0001 -80 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

ME 84.902.61l8/0001 -37

ME 18.817.o(14/0001 -22

ALEXANDRE N BONIFÁCIO
SOCIEDADE UNIPESSOAL

LTDA

KLAIS EMBALAGENS LTDA

ME 60.044.83b/oo01 -09

EPP 34.621.67b/oool-03 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

( ,)

( )

/+n\ JAQUELINE PAOLA DA ROSA ME 59.295.91 b/oo01 -58

BOLSONI & WELTER LTDA ME 1

PAULA KARINE BACK ME 61.094.72b/oo01 -25

C. HECKLER DE OLIVEIRA &
CIA LTDA

DUDA COMÉRCIO LTDA

ME 0

ME 5

v ME 203.61 m
SANTOS

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscriçãmn alizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a libitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos bo conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9'>, 11 e § 4')1, do Decreto
Municipal n.c) 093/2024).

Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é mbramente exemplificativo, uma vez

que, podem existir outras empresas aptas a participarem do ptocesso licitatório.

Atenciosamente ,

Vanessa Ressel Moenster

Diretora de DepartarnenthM

1 Art. 9' A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de p}queno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos I 61 II do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estdbeleçido como referência.

§ 4'’ A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, se+do consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconside+ando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 8b998-000 – Mercedes – PR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU iDICA

A

57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTU,
CADASTRAL

,ÇÃo B

16/1 0/2024

M

DUDA COMÉRCIO LTDA

7? E DE FANTASIA)
++++++++

Â

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

A IVIDADES ECON MtCÂS SECUNDARIAS

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43,304„02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de q
43.3C)4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1 -01 - Administração de obras
43.99-4 -03 - Obras de alvenaria
47.42-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prod
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alirnentícios em geral ou especializado el
especificadas anteriormente
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.'M-0-02 - Cornércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção ern geral
47.54 -2.01 - Comércio varejista especializado de equiparnentos e suprimentos de infol
47.54-7-04 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de arrnarinho
47.55-5-03 - Cornercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e dornésüco não esp
47.64 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

lalquer material

!tos alimentícios - minimercados,

produtos alimentícios não

lática

fcificados anteriorntente

tTÕTFFFREmii;
206„2 - Sociedade Empresária Limitada

LO

R RUA MONTE CASTELO

ro
LOTEAIWENTO SCHUG

o õm
CONTSECCONTABIUDADE@GMAIL.COM

,O CAD
ATIVA

-ê6-ü-FLimf6
SALA 3

mcmo
MERCEDES

TELEFONE

(65) 9249-1221 / (OOOO) pOOQ-OOOO

c)
+ É

DATA DA C

16/10/2024

A

nA mT Ra-ÃZ}m

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem$ro de 2022.

Emitido no dia 82/06/2026 às 08:54:19 (data e hora de Brasília).

about:blank 1 /2



uz/UO/ZUZO, UU:58 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !ÍDICA

0
57.717.918/0001 .73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL wa:g/pRA

b

DUDA COMERCIO LTDA

A ATiViDÀDCS ÊCOr\i MiCAS SECUND RiAS

47.64-o-03 - Comércio varejista de artigos de papelada
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.724-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfurnarÉa e de higiene p
47.81-4-00 - Cornércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvertires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domis sanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.244-00 - Limpeza ern prédios e em domicílios
96.01-7-03 - Toalheiros

!ssoal

A A JURIDICA

206-2 - Sociedade Ernpresária Limitada

R RUA MONTE CASTELO

6
LOTEAMENTO SCHUG

mi
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

-rôxm@éRf6
SALA 3

L

MERCEDE 9/

0

(65) 9249-122' / (oooo)loooo-oooo

+++++

D

ATiVA
63 6

16/10/2024

A

Àm

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB rt' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 08:54:19 (data e hora de Brasília).

about:blank 2/2



VI/UU/ZUZO, ID:qU about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA4IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JuRÍDICA

A

08.209.392/0001 -05
MATRIZ eADASTRAL '®Ji:T2ãP
E

IVIAJEC COMERCiO DE BEBIDAS LTDA

ME DE FANTASiA)
DISK FESTA

7?A

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

A ATIVÊDÂDES ECON MICÂS SECUNDAR IAS

47.12-1 -00 - Comén;io vaFeji sta de mercadorias em geral, com predorninância de prod+to$ alimenticios - minirnercados,
mercearias e armazéns

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

O M
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R SANTA CATARINA
C
++++++++

85.960-GOO CENTRO
C

MARECHAL CANDIDOIRONDON

E

(45) 3254-5588

E

$

ATIVA
A

09/08/2006

À

Aprovado pela Instrução NormatÉva RFB n' 2.119, de 06 de dezem$ro de 2022

Emitido no dia 04/06/2026 às 16:40:19 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



vv/al/av, lo. OY about:blankl i\ui3a} i ,tj,

aH

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAÓIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUI jDICA

A

53.018,351/0001 -96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

FÇÃO
R
27/11 /2023

M

BIJUTERIAS MARECHAL C. RONDON LTDA

F OME DE FANTASIA)
++++++++

A

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

Â

47.21-4 -04 - Comércio varejista de doces, balas, t:>ornbons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0.04 - Comércio varejista da ferragens e ferramentas
47.51-2„.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforfnática
47.52-4-oo - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e cornunicbção
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de budio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espdcificado$ anteriormente
47.Gl-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosrnéticos, produtos de perfumaria e de higiene pebsoat
47.74-1 -00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

A DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

MtrB
R SETE DE SETEMBRO

me

CENTRO85.960-000

mcPq
BIJUTERIASLAFEMME@GMAIL.COM

C

LOJA TdRREA

L

MARECHAL CANDIDO #ONDON

E

(1 2) 8285-5555 / (oooo) 4080-oooo

mo
ATIVA

m1
27/11/2023

0

mA

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezernb[o de 2022.

Emitido no dia 01/06/2026 às 16:33:57 (data e hora de Brasília).

about:blank 1 /1
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i 8.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA4IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU [ÍDICA

m
41 .573.803/0001 ..12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

Fo E

14/04/2021

E
ACO FORM LTDA

ME DE FANTASIA)
SPACE SHOP

A TÕXmEEM
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

Â IVIDÂDES ECON MICÂS $ECUNDARIAS

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de rnetal
25.42»0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
31.C)1-2-00 - Fabricação de móveis eorn predominância de madeira
31.e2-1-oo - Fabricação de móveis com predominância de metal
31.03-9..00 - Fabricação de móveis de outros rnateriai s, exceto madeira e metal
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de quatqu8r material
47.zU-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforl
47.52-4 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunic;
47.53-9-00 - Comércio varejista espeeializacto de eletrodomésticos e equipamentos de
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-4 -08 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eII
doméstica, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não e spi
47.63-6-01 . Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados antariorrnente

1ática
lção
lu clio e vídeo

lroetetrônicos para uso

!ificado$ anteriormente

mmTeT8m-tA MET
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

OGRADOURO

EST LINHA JOAO PESSOA
T6ü-FRnNF\na
BRCAO 41

CEP

85.940-899
/

AREA RURAL QUATRO PONTES
mLml
QUATRO PONTEq

nã
0 õmc
FRANCENERRI MAIL.COM

TELEFONE

(45) 3300-41 51

E
+

st' CADASTRAL

ATIVA
3 rA DASTC

14/04/2021

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezemb+o de 2022.

Emitido no dia 01/06/2026 às 16:41 :10 (data e hora de Brasília).

about: blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA4IL )6

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkiDICA

03.055.236/0001 -13
MATRIZ CADASTRAL

[ÇÃo 10/03/1 999

E

AGROPECU ARIA QUATRO PONTES LTDA

IOME DE FANTASiA)
+

eA

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

A ADES ECON MICAS SECUND RIAS

46.18-i-99 - Outros representantes cornerciais e agentes do comércio espeçtalizado el
anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e Horas naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para anirnaislde estimação
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.49-9-99 - Preparação de dacurnentos e serviços especializados de apoio administra+ivo não especificados
anteriormente
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não

produtos não especificados

!specificadas anteriormente

O DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

n
AV PRESIDENTE EPITACIO

rõM>TÊQtiif6
SALA

m/

CENTRO
C

QUATRO PONTES_

E

E R)
++

3T

20/02/2004

À

msm as

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembfo de 2022.

Emitido no dia 01/06/2026 às 16:41 :30 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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F ;vG.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL _44.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU iD ICA

A

62.101.267/0001 -22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

ÇÃo A

06/08/2025

E

62.101.267 JUESS ICA CAROLINE STEINHEUSER

O dE DE FANTASIA)
+ + +

o q
47.89-0-99 - Comércio varejista de outras produtos não especificados anteriormente

A ÂTIVIOÂDES ECON MICÂS SECUNDARIAS

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Cornérclo varejista de produtos alirnentícios em geral ou especializadl
especificados anteriormente
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

;trumentos musicais

produtos alimentícios não

A

213-5 - Empresário (Individuaí)

m!L
R UMA

0
++++++++

85.998-130 MERCEDES
mtmp
MERCEDES

Fr + ) ;\ \j } ( ; l: 3

JUE SSICAC 3@HOTMAIL.COM

0
(45) 9852„8040

E)

A
ATIVA

DATA DA SITUA1

06/08/2025

À

ífDÃ@F;Ti-A [
++++++

Aprovado pela instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Ernitido no dia 04/06/2026 às 16:24:47 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkÍDICA

A

53.636.365/0001.73
fWATRIZ CADASTRAL

,ÇÃo E

24/01 /2024

M
53.636.365 OTAVIO MALDANER

OME DE FANTASIA)

-(A

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

A

32.11-6-01 - Lapidação de gemas
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.M-7-01 - Cornércio varejista de móveis
16.29-3„01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
16.22-6-99 - Fabricação de outro$ artigos de carpintaria para construção
33.29-5-01 - Serviços de montagem de rnóveis de qualquer material

À

213-5 - Empresário (Individual)

F•
R QUITO

no
MERCEDES85.998-500

qDEREÇO co
OTAVIOGLASENAPP@ICLOUD.COM

-émFmEFf6

mlmp
MERCEDE 9/

R

(45) 2001-6018

E
+++à

m
ATIVA

A A

24/04/2024

À

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem+ro de 2022.

Emitido no dia 01/06/2026 às 16:25:17 (data e hora de Brasília).

about: blank 1/1



01/06/2026, 16:25 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL 49

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

A

56.982.883/0001 -37
IUATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL Pq3ãTHP

M

56.982.883 RO$EMARI BACKES

N ÃE DE FANTASiA)
+++#+++A

( 0
73.19-0-02 - Promoção de vendas

Â

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado ei
especificados anteriormente
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de arrnarinho

produtos alimentícios não

V AC UNHA SANGA XV

mt

85.998-000 ZONA RURAL

TRSgRToTBR3me6
ROSEBACKES61@GMAIL.COM

A %

213-5 - Ernpresário (individual)

Tama373
++++++++

ml mp

MERCEDE9p

0

(45) 9959-1484

(EFR)

mA
ATIVA

DA SIT .o c
23/68/2024

À

A m/

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezedbro de 2022.

Emitido no dia 01/06/2026 às 16:25:38 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL ao 1 h!\

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :iDICA

A
48.778.532/0004 -80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU.
CADASTRAL

Fo R

O1/1 2/2022

h

48.778.532 ANDREIA CRISTINA HEERDT HILGER

TF HE DE FANTASiA)

(

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

O DES ECON MICAS SECUNDARIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

roÃm
213-5 - Empresário (Individual}

G

10 R RUA MARECHAL CANDIDO RONDON

A

VILA ARROIO GUACU85.998-000

ENOE8

SINEMERCEDESPR@GMAIL.COM

C
++++++++

MUNIcmP

MERCEDE9/

E

(45) 9838-3217

ttk

IJ

ATIVA
DATA D A

01 /12/2022

TLR?;X=-õTõiTTÊRü

mA o F

Aprovado peta Instrução Norrrlaüva RFB na 2.119, de 06 de dezemqro de 2022.

Emitido no dia 01/06/2026 às 16:26:35 (data e hora de Brasília).

about :blank 1 /1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JukÍDICA

A

84.902.618/000147
MATRIZ CADASTRAL wr/:FM

Q

DEMIANA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

THE DE FANTASIA)
LOJAS SILVA

aE EGON
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

A ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RiAS

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.82-2-tII - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-G04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças ejacessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

A

206-2 - Sociedade ErnpresárÊa Lirnitada

[7€ no
R DOUTOR JOAO INAC iO

mRÉmRB

85.998-000
-RITO

CENTRO
MUNIcm

MERCEDE/S

E

(045) 256-1187

AE

DA0

25/03/2065

0

FT1C3

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembjro de 2022.

Emitido no dia 04/06/2026 às 16:26:59 (data e hora de Brasília).

about :blank 1 1 /1



U-l/Ub/ZUZb, 1 b:28 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU&ÍDICA

18.817.004/0001...22
MATRIZ CADASTRAL ; Ji1 lc%Fm
S

ELTON DA SiLVA - GUAIRA

E DE FANTASIA)
EMBALA CLEAN

(

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissarlitários

D ECONm
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos aiimenticio s em geral ou especializado el
especificados anteriormente
47.64-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

produtos alimentícios não

co
213-5 - Ernpresário (Individual)

.OGF+mm
AV CEL. OTAVIO TOSTA

Mm
++++++++

A

CENTRO
MUNIcm

GU AIR4/
L

(44) 9837-7610

A
+

mÂm
ATIVA

DATA DA

02/09/2013

)

0,J

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem$ro de 2022.

Emitido no dia 01/06/2026 às 16:28:24 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



U l/UU/ZC)Zb, 16:28 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA .IL i33

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU IÍDICA

A

60.044.838/0001 -09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL W}MRTURA

I

ALEXANDRE N BONIFACIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

b ME DE FANTASiA)
LOJA 7

EB6Bn7R-CMo–FmfmTMm
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de arrnarinho

S CON
47.24 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e per$1ana$
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não e$pqcificado$ anterionnente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Cornércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pehsoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-04 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-62 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 A Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especIficadas anteriormente

C
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ili•

AV MATE LARANGEiRAS
-am©-MFÍt3-
QU ADR467-LT-1 O

5.980-046
0
CENTRO

mm
GU At RA

O

ANUNESBONtFACIO@GMAil.COM
L

(49) 9821-9638 / (8000) 4ooo-oooo

AE
à

O CADAST

ATiVA
mDDA SI

24/03/2025

À

::11F 4r A1F : 111f : :r

nA
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezemqro de 2022.

Emitido no dia 01 /06/2026 às 16:28:47 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÉÍDICA

A

34.621.678/0001 -03
MATRIZ CADASTRAL }i il 1Ci%MRm

0
KLAIS EMBALAGENS LTDA

Tb E DE FANTASIA)

MIX EMBALAGENS

O N
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens

A

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.49-1-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domi
fracionamento e acondicionamento associada
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e d1

anteriormente
47.21-1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios eni geral ou especializado arn
especificados anteriormente
47.59-8-99 - Cornércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esp€
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Cornércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

:iliar, com atividade de

.rnéstico não especificados

produtos aiimenticios não

:ificados anteriormente

L

AV TUCUNDUVA

0
CENTRO

0
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206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !iDICA

A

59.295.918/0001 -58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL ; 1fl 1Cq : 2}mRV

59.295.918 JAQUELINE PAOLA DA ROSA

71 E DE FANTASiA)

O ADE ECON MICAPRINCIPAL

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensaios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; in4trumentos musicais

Â

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriorrnente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.81 '+-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.41 -5„00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
32.99-0-03 - Fabricação de letras, ietreiros e placas de qualquer material, exc6to tuminl
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
17.494-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósÊcas, papel, cartolina, papel-cart
especificados anteriormente
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

180 S

io e papelão ondulado não

O ICA

213-5 - Empresário (Individual)
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezemqro de 2022.
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REPÚBLiCA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

0
10.238.842/0001 -30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL W ÊH;Pw

1

BOLSONI & WELTER LTDA

ME DE FANTASIA)

LOJA E$TiLLO

O

47.814-00 „ Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

À

47.21-1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6„99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado el
especificados anteriormente
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54.7-02 - Comércio varejista de artigos de colchaaria
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55- 5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8.99 - Cornércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espdcificados anteHorrnente
47.61-0-ol - Comércio varejista de livros
47.61-'0-03 - Comércio varejista de artigos de papeiaria
47.63-6„01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acos$ório$
47.63-6-04 . Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe#$oal
47.82.2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -01 - Comércio varejista de artigos de joalheria

produtos alimentícios não

Eo
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ro
AV WILLY BARTH

rc
CENTRO85.948-000

0
LOJAE$TILLOI 058@GMAIL.COM
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I

PATO BRAGADO

E
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@REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !iDICA

TLA

10.238.842/0001 -30
MATRIZ CADASTRAL ;Ão WtF
M

BOLSONI & WEHER LTDA

Â TIVIDADÊS ECON MiCAS $ECUND RiAS

47.83-4 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenire$, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89„0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

OGRADOURO

AV WILLY BARTH

'0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL
ae

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JUI iDIGA

0
61 .094.726/0001.25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL p(WPpor

S

61.094.726 PAULA KARINE BACK

TF E DE FANTASIA)

-éA

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Â SATIVIDADÊS ECON MICAS SECUNO RIAS

47.844-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado el
especifieados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

produtos alimentícios não

o ZA JURm
213-5 - Empresário (Individual)
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R MARiNGA
C
SALA 2

c)
CENTRO

L

PATO BRAGADO

rD
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASbl -ãq

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

0
01.744.758/0001 -05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

5

0
C. HECKLER DE OLIVEiRA & CIA LTDA

HOME DE FANTASIA)

RONDOPLAST

A 1
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Â ATIVIDADES ECON MiCAS SECUND RIÀS

47.21-1 -04 - Cornércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado emjprodutos alimentícios não
especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espebificados anterfarrrlente
47.64 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

À REZAJUR DICÂ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

811

R SAO PAULO
c 3

85.960-000 CENTRO
!
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Eh
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Município de Mprcedes

Estado do Páraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 1] kg) para o Centro Municipa1 de

Educação Infantil Passinhos do Saber do Município de MercedEs/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xxx/2026.
Área Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelim}nar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta ho Documento de oncialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecodômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectIvo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a dontratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da dqmanda anexo, e tem por finalidade
estudá-ia detalhadamente e identificar a melhor solução existEnte no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Adminis+ração Pública.

/H-\

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãd, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
A aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg), na +or preta e devidamente aprovados
pelo INMETRO, destinados ao Centro Municipal de Educ4ção Infantil Passinhos do Saber,
justifica-se pela necessidade de substituição dos equipamEntos atualmente utilizados pela
instituição, os quais se encontram em estado avançado de Idesgaste e conservação precária,
comprometendo a segurança, o conforto e a adequada acom+dação das crianças atendidas. Os

carrinhos existentes apresentam sinais evidentes de deterioraçbo decorrentes do uso contínuo ao
longo dos anos, tais como desgaste das rodas, estruturas combrometidas, falhas nos sistemas de

trava e segurança, além de danos nos revestimentos e cintob de proteção, fatores que podem
ocasionar riscos durante a utilização no transporte e desloca+nento dos bebês dentro e fora do
ambiente escolar.

Considerando que o Centro Municipal de Educação Infantil a+ende crianças em fase de primeira
infância, faz-se indispensável a disponibilização de equipa+nentos adequados, seguros e em

perfeitas condições de uso, garantindo a integridade física, o jbem-estar e o conforto dos alunos
durante as atividades pedagógicas, recreativas e momentos de dbslocamento realizados pela equipe
escolar. A aquisição dos novos carrinhos permitirá mel4ores condições de trabalho aos

profissionais da educação infantil, proporcionando rnaior pratRcidade, segurança e ergonomia no
atendimento diário às crianças.
A exigência de que os carrinhos sejam aprovados pelo INMEIRO visa assegurar que os produtos
atendam às normas técnicas de qualidade e segurança estab4lecidas pelos órgãos competentes,
reduzindo riscos de acidentes e garantindo maior durabilidade #os equipamentos. A escolha da cor
preta também se justifica pela maior praticidade na conserv4ão e limpeza dos itens, tendo em
vista o uso contínuo e intenso no ambiente escolar.

Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária e adequada jara manutenção da qualidade dos

serviços prestados pelo Centro Municipal de Educação Infant+1 Passinhos do Saber, contribuindo
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-100 - Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9b.71 9.373/0001 -23
www. mercedes.pr.gov. br
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Município de Mbrcêde$

Estado do Páraná

para um ambiente mais seguro, organizado e apropriado do atendimento das crianças, em
conformidade com os princípios da eficiência, interesse púbIIco e proteção integral da criança
previstos na legislação vigente.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação 1 no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento cord o planejamento da Administração
(inciso II do § la do art. 18 da Lei nc) 14.133, de 2021)
O obLeto da contratação está previsto no Plano de ContrataçõesIAnual 2026, conforme
Mwwawyjz
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/957193730001q3/2026/10
ID do item PCA: 202.

Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultur:
Data de publicação no PIVCP: 26/01/2026

/''-\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sbficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do §l l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Os carrinhos ofertados deverão ser novos, sem uso, em lidha de fabrieação, destinados ao
transporte de crianças de até 15 kg, apresentando estrutura resfstente, segura e adequada ao uso
contínuo no ambiente escolar do Centro Municipal de Educaçã+ Infantil Passinhos do Saber;

O produto deverá possuir certificado e aprovação do INMETRO, em conformidade com as normas
brasileiras de segurança aplicáveis; Sistema de cinto de segur4nça de 5 pontos; Freios/travas de
segurança eficiente; Estrutura dobrável e resistente; Rodas erd perfeito funcionamento; Assento
confortável e seguro para os bebês; Capacidade mínima compatIvel para crianças de até 15 kg; Cor
deve ser preta; Garantia mínima contra defeitos de fabricaçãob manual de instruções em língua
portuguesa;
Os carrinhos deverão ser entregues montados ou semi montado};
A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela entrega dgs produtos em prefeitas condições
de uso, sem avarias, defeitos ou danos, arcando integralmcntq com custos de transporte, carga,
descarga e demais despesas necessárias ao fornecimento;
Os produtos entregues deverão possuir qualidade compatível qom as especificações exigidas no
Termo de Referência, sendo facultado à Administração recusar jtens que não atendam aos padrões
mínimos de qualidade, segurança e funcionalidade;
Os itens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, qontados da emissão da Ordem de
Compra;
A entrega deverá ser realizada junto ao Paço Municipal, localiqado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'
555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
A contratada deverá realizar a entrega dentro do prazo estipulapo pela Administração Municipal,
observando o local indicado pela Secretaria competente, bem como substituir, no prazo
estabelecido pela Administração, quaisquer produtos que aprebentem defeitos, inçonformidades
ou irregularidades, sem quaisquer ônus adicional à Contratante;1
A Contratada deverá manter regularidade fiscal e trabalhista dufante toda a execução contratual;
A Contratada deverá garantir assistência ou suporte durant+ o período de garantia, quando
necessário .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: rnercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Estado do Pdraná

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICKçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrata{ão, acompanhadas das rnemórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que conside[em interdependências corn outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inçisb IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 202 1). A classificação dos bens e serviços, se comung ou esp6eiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação db fornecimento em contínuo e não

contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência df contratação.

/-n\
Indique os quantitativos:
Item Objeto Unidade Quantidade

ma mT4r=
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: Idade recomendaba:

A partir do nascimento até os 15 kg - inclinação total Ido
encosto, tipo berço - ampla capota com bolso e visor - apbio
de pés ajustável em 3 posições - 2 bandejas com pdrta
copos, uma para adultos traseira e outra frontal para criaÓça
1- cinto de segurança de 5 pontos com ajuste de altura [ 4

rodas dianteiras giratórias - 2 rodas traseiras com fre[os
interligados - cesto porta objetos - fechamento simplific4do
com apenas uma mão; Barra frontal removível - abça
telescópica; Aprovado pelo INMETRO; Colchonkte
rernovível e lavável.

1 Unidade 20

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

/'---\

Justificativa: A aquisição de carrinhos de passeio para bebê cabcteriza-se como fornecimento de
bem comum, nos termos da Lei n'’ 14.133/2021, uma vez q+e seus padrões de desempenho,
qualidade e especificações podem ser objetivamente definidos n+ edital por meio de características
usuais de mercado, tais corno capacidade de peso, certificação db INMETRO, dimensões, sistema
de segurança, material de fabricação e demais requisitos técnicbs necessários ao atendimento da

demanda da Administração Pública.

Trata-se de item amplamente comercializado no rnercado, coIn especificações padronizadas e
facilmente comparáveis entre fornecedores, não demandandd avaliação técnica eomplexa ou
soluções personalizadas para sua aquisição. Dessa forma, 4 contratação pode ser realizada
mediante critérios objetivos de julgamento, assegurando cdmpetitividade, economiçidade e
eficiência ao procedimento licitatório. Ressalta-se ainda que d presente GontrataÇão não possui
natureza continuada, tendo em vista que sua finalidade é suprir +ecessidade pontual e imediata do
Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber,1 consistente na substituição dos
carrinhos atualrnente existentes, os quais se encontram em jestado avançado de desgaste e
conservação inadequada para uso seguro das crianças.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 84998-1 oo – Mercedes -- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.p19.373/0001-23

www.rnercedes. pr.gov.br



Município de Mprcedes
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5, LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na 4nálise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 4 contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cebário)

1 Aq„i,içã, d, „„i„h, d, P„„i, P„, b,t,ê (,té 15 kg);

/H'\ Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim 1 Não
Não se

Aplica
A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da AdministraçãoE
Pública?

SoluÇão 1 X

X

X

A solução é importante para aI
Administração Municipal de Mercedes/PR? l
A solução trará benefícios para aI
Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis
Não há, tendo em vista que identificada apenas uma solução.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução proposta para a aquisição de carrinhos de passeio paral bebê mostra---se plenamente viável
sob os aspectos técnico, operacional e econômico, consideraddo tratar-se de item amplamente
utilizado e adquirido por órgãos públicos e instituições de ensinb infantil em diversos municípios,
especialmente para atendimento das demandas relacionadas à +ducação infantil e ao cuidado de
crianças na primeira infância.
Os carrinhos de bebê constituem solução consolidada e adeqbada para auxiliar no transporte,
acomodação e deslocamento seguro das crianças dentro das uNidades escolares, proporcionando
melhores condições de atendimento, mobilidade e organização 4as atividades desenvolvidas pelos
profissionais da educação infantil. Além disso, trata-se de p+duto amplamente disponível no
mercado, com variedade de fornecedores aptos ao fornecimentk), permitindo competitividade no

processo de contratação e garantindo economicidade à Adminisfração Pública.
A aquisição apresenta benefícios diretos ao Município de Mercfdes/PR, especialmente ao Centro
Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber, uma vezl que permitirá a substituição dos
equipamentos atualmente existentes, os quais se encontram e+n condições inadequadas de uso
devido ao desgaste provocado pelo tempo e pela utilização co4tínua. Com a disponibilização de
novos carrinhos, haverá maior segurança no transporte das criandas, redução de riscos de acidentes,
melhoria das condições de trabalho dos servidores e maior confbrto aos alunos atendidos.
A solução também contribui para a manutenção da qualidade dds serviços educacionais prestados

pelo município! assegurando estrutura adequada ao atendime qto das necessidades da educação

in-\
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infantil, em conformidade com os princípios da eficiência, segdança, interesse público e proteção
integral da criança.
Ademais, representa medida economicamente vantajosa, pbis a substituição dos carrinhos
deteriorados reduz custos recorrentes com manutenções improdbtivas e evita prejuízos decorrentes
da utilização de equipamentos sem condições adequadas dd funcionamento. Dessa forma, a

solução escolhida demonstra-se necessária, eficiente e benéficajpara a Administração Municipal e

para a comunidade escolar atendida.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, aç$mpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos doçumentos que Ih+ dão suporte, que poderão eonstar
de anexo classificado, se a Administração optar por preserv4r o seu sigiio até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2q2 1).

in\

Estimativa do valor da contratação
treze mHr m
centavos) .
Parâmetros utilizados: Para a definição do valor unitário esti + ado, foram analisados contratos

anteriormente concluídos em outros processos licitatórios, bem jcomo realizado levantamento de
preços junto à empresa fornecedora do referido produto, possibifitando a obtenção de uma rnédia
compatível com os valores praticados no mercado.

Metodo®mada: A metodolog(
utilização da média dos valores obtidos durante a pesquisa de Hreços realizada.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPIUMERdEDES”
o e ern c nsulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), # licitação deverá ser destinada à
karticipação exclusiva de microempresas e empresas de pequeho porte, nos termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou brupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024,Ido Decreto Municipal n.' 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Unico, a pakicipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte lo4alizadas na região de Mercedes,

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição g4ográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda. deverá ser prevista prioridade de contratação para miM>empresas e empresas de pequeno

o }}Mlimite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar N[unicipal n.' 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 20l4.

/+b\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusjive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso V+I do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ...- Fone (45) 3256-8000 -- CEP 8$998-100 - Mercedes -- PR
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A solução como um todo consiste na realização de processo licijatório para aquisição de carrinhos
de passeio para bebê, destinados ao Centro Municipal de Edu4ação Infantil Passinhos do Saber,

visando suprir a necessidade de substituição dos equipambntos atualmente utilizados pela
instituição, os quais se encontram em estado avançado de desgabte e conservação inadequada para
continuidade do uso.

A contratação conternpla o fornecimento de carrinhos novos, [esistentes, seguros e certificados
pelo INMETRO, adequados ao transporte de crianças de até b5 kg, atendendo às necessidades

operacionais da educação infantil e proporcionando melhores cbndições de segurança, conforto e

mobilidade às crianças e aos profissionais da unidade escolar.
A solução abrange todas as etapas necessárias para a efeti+a aquisição dos bens, incluindo
elaboração do Termo de Referência, realização de pesquisa de p+eços, definição das especificações
técnicas, abertura do procedimento licitatório, seleção da broposta mais vantajosa para a

Administração, aquisição e entrega dos produtos no local inpicado pela Secretaria Municipal
competente.

A contratação deverá assegurar que os produtos atendam jpadrões mínimos de qualidade,
durabiiidade, funcionalidade e segurança, considerando o usb contínuo e diário no ambiente
escolar. Além disso, a solução prevê a substituição de equipambntos deteriorados por novos itens
que proporcionem maior eficiência nas atividades desenvolvidag pela instituição de ensino infantil,
reduzindo riscos de acidentes e melhorando as condições de atebdimento às crianças.
A aquisição também busca garantir economicidade e efieiêÓcia administrativa, por meio da
contratação de empresa especializada apta ao forneçimen]o dos produtos com quaiidade
compatível às necessidades da Administração Pública, observbndo os princípios da legalidade,
interesse público, eficiência e proteção integral da criança.
Dessa forma, a solução proposta atende de maneira adequada je suficiente à demanda existente,
contribuindo para a manutenção da qualidade dos serviçds prestados pelo Município de
Mercedes/PR na área da educação infantil.

/P-\

,/-n"\ 8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da a)ntratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l '’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por apenbs um item.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENdIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos 411 termos de economicidade e de
melhor aproveitarnento dos recursos humanos, materiais e finanbeiros disponíveis. (Inciso IX do #
1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Com a rcaíização da presente licitação para aquisição de carrinh bs de passeio para bebê destinados
ao Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do $aber, pretende-,se substituir os
equipamentos atualmente utilizados pela instituição, os quais se Pncontrarn em estado avançado de

desgaste e conservação inadequada, comprometendo a seguraNça, o eonforto e a funcionalidade
necessários ao atendimento das crianças. A contratação busca prbporcionar melhores condições de

transporte e acomodação dos bebês durante as atividades de+envolvidas no ambiente escolar,
garantindo maior segurança aos alunos e melhores condiçõesl de trabalho aos profissionais da

educação infantil. Pretende-se ainda assegurar a utilização de brodutos certificados e aprovados
pelo INMETRO, em conforrnidade com as normas de qualidadel e segurança aplicáveis, reduzindo

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-1 00 --- Mercedes – PR
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riscos de acidentes e proporcionando maior durabilidade dbs equipamentos. Além disso, a
aquisição visa promover maior eficiência e organização nasl atividades diárias da instituição,
contribuindo para a continuidade da adequada prestação dosl serviços educacionais voltados à

primeira infância. Busca-se também alcançar econornicidade para a Administração Pública
mediante a aquisição de produtos resistentes e apropriados ao u40 contínuo, atendendo ao interesse

público e às necessidades da comunidade escolar do Municípiq de Mercedes/PR.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundarnentação: Providências a serem adotadas pela Adminis[ração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de en#)regados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas providências prévias necessárias p4ra a formalização e execução da
presente contratação.

/H'\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEN
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependen1

lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdept
presente contratação.

}ENTES

IS. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da

ldentes relacionadas ao objeto da

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientaisl e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros r4cursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
A presente contratação possui baixo impacto ambiental, con+iderando que o objeto consiste na
aquisição de carrinhos de passeio para bebê, classificados comb bens permanentes de uso contínuo
e longa durabilidade. Ainda assim, a Administração buscar4 adquirir produtos fabricados com
materiais resistentes e de qualidade, visando ampliar a vidal útil dos equiparnentos e reduzir a

necessidade de substituições frequentes, contribuindo para a djminuição da geração de resíduos.

/’n'\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO bE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133 J de 2021, as compras deverão ser
processarnento por meio de sisterna de registro de preços, quahdo pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 641 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preço+ conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de r4gistro de preços: a não adoção do

sistema de registro de preços, no presente caso, justifica-se teNdo em vista que a entrega se dará de

forma integral, em remessa única. Ademais, o quantitativo foi definido de acordo com a necessidade

exata da Administração, considerando o número de alunos mat+iculados na escola a que se destinam
os itens

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 --- CEPI 85998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



11AsPag,

3?

Município de M+rcedes
Estado do Paraná

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA LONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adehuação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do §l l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo; Diante dos estudos realizados e d&s necessidades apresentadas pelo
Centro Municipal de Edueação Infantil Passinhos do Saber, qerinca-se que a contratação para
aquisição de carrinhos de passeio para bebê mostra-se plename 4te viável sob os aspectos técnico,
operacional e orçamentário. O objeto pretendido é consid4rado bem cornum, amplamente
comercializado no mercado, com especificações técnicas objetjvamente definidas e passíveis de

adequada descrição no Termo de Referência e no edital do cert4nle./+'\

Cla$sificação: Por fim, considerando as informações levantada+, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação dekem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133k202 l.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 01 +e junho de 2026.

J lu l(1H•HHH I /1\ 1N E D : rAi: EJ=:z4q É91l 9%r

BRUM:00412221993 Dados: 2026,06.01 15}17:52
-03'00

Juciane Brum

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

'H"\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOD iLO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMIN}\R

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, quE o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até\ 15 kg) para o Centro Municipal
de Educação Infantil Passinhos do Saber do Município de MerceVes/PR, m elaborado nos termos
do Decreto n.o 031/2023, e que foi utilizada a minuta pddronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

n\
Mercedes – PR, 01 de junho de 20k6
JUCIANE
BRUM:O041 22219

Assinado de forma digital dor
JUCIANE BRUM:O04122219b3

Dados: 2026.06.01 15:18:1 1
-03'OO'93

Jucian Brum
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃl

CULTURA
E

+raI\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.p19.373/0001-23
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dECK
A. CARNEVALI - LTDA

CNPJ 18.012.406/0001-50
INSCRIÇÃO ESTADUAL 90628306-94
RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, 121 - JD ALkORADA ll
TERRA ROXA - PARANÁ - CEP 85.9904000

FONE 144) 99865-0966
CQNTATO@CKEQUIPAM ENTOS.COMJBR
\Equipamentos
PROPOSTA DE PREÇOS

À

Prefeitura Municipal de Mercedes - PR

DADOS DO PROPONENTE:

Razão Social: A. CARNEVALI LTDA

Endereço: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, 121 – JD ALVORADA II – TERRA ROXA/PR

o Telefone: (44) 99865-0966 – E-mail: CONTATO@CKECIUIPAMENTOS.COM.BR
CNPJ: 18.012.406/0001-50 – Inscrição Estadual: 906.28306-94
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legdl, o Sr. Alessandro Carnevali, portador
do CIN/CPF ng 036.009.599-21, em atendimento ao disposto no mencioNado Edital, a nossa propostá para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

Item Qtd Descrição
Valor (R$)

r

Carrinho de passeio para bebê (Até 15kg) – Preto
PRiNCIPAIS CARACTERÍSTICAS: - Idade recomendada: AI partir do
nascimento até os 15kg - Inclinação total do encosto, tipo b4rço - Ampla
capota com bolso e visor - Apoio de pés ajustável em 3 Óosições - 2

Bandejas com porta copos, uma para adultos traseira e outra lfrontal para
criança - Cinto de segurança de 5 pontos com ajuste de altu[a - 4 Rodas
dianteiras giratórias - 2 Rodas traseiras com freios interligddos - Cesto
porta-objetos - Fechamento simplificado com apenas uma hão - Barra
frontal removível - Alça telescópica - Aprovado pelo INMETRO + Colchonete
removível e lavável

01 20 890,00 17.800,00

Condições Comerciais
Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias

Terra Roxa/PR, em 20 de maio de 2026.

Assinado digit4lmente
por ALESSANDRO
CARNEVAL 1 : 086009
59921

Alessandro Carnevali
CPF ng. 036.009.599-21

EqÚipd

Página 1 de 1
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Relatório de C:otacão: cotacão ráDida 3

Pesquisa realizada entre 07/05/2026 08:06:40 e 07/05/20k6 08: 15:56

R,'l.tóli„ g,r„d.„„ ,Ii. ll,.'ü3,2ü2b 15: 39:16 tlH, 187.86.59.123, t[, PR)

Em conformidade com a Instlução Normativa Nc’ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133).

Método Matemático ApHcado: Média AHtméüca grupo de preços - Preço calculado com base na média ad4méüca dos grupos de preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itebs que o compõe. São os Grupos; Preços Públicos,

Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços d4 Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de

Notas Fiscais

/ ,\ Conforme Instrução Norrrtati„a N' 65 de 07 de Jun1, de 2027 (Lei n' 14.133), no Artigo 3', "A pesquisa de preços será materializada em +ocumenlo que conteM: INC V-Método matemático aplicado para a

deRnição do valor estimado. '

Item Preços

3

Quantidade
Preço

Estimado
Pdrcentual

Preço

Estimado

Calculado

% Valor

Global
Total

1) aquisição de 20 (vinte) carrinhos de bebê

para as creches e emeis

1 Unidade R$ 561,14 (un) R$ 561,14 1009/6 R$ 561,14

Valor Global: R$ 561,14

valor do item em relação ao total
4

Quantidade de preçosjpor item

3e 1) aquisição de 20,.

1

0

2

Item 1

Detalhamento dos Itens

lte„, t : „q„i,içã. d, 20 (vi„te) c„,rinhos de 1)cl)Ô pdI-d as creches e cnleis

Preço -Estilrr,IdO Calculado: Rh stI 1.1 -1PCI-cell trIal:Preço Lbtinrado: RS StI ] , 1 + (un) Média dos Preços Óbtidos: IIS :lb 1.] 4

Quantidade

1 Unidade

Descrição Observação

aquisição de 20 ( 1,rinte) carrinhos de bebê para as creches e emeis

Relatório gerado no dia 11/05/2026 15:39: 16 (IP: 187.86.59.123)
código Vaiidação: ObH%2fZvi44COfejCA07Jx916wh2y9q%2brERinkK2NsuK5DBOfiMy%2bzdg%3d%3d
BFMlwgHaba@3 Yg2.W. 1 / 4

\
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. t Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

CNPJ: 01.615.515/0001-69

Órgão: MUNICIPIO DE TABAI / 377 - Município De Tabaí

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEIvros, DESTINADos AO uso NAS EScoLAS
MUNICIPAIS,

Descrição: CARRINHos PAnABEBÊ - CARRiNnos PARABEbÊ

CNPJ Razão Social do Fornecedor

SANDRA REJANE LARROCA 0399528890144.761.916/0001-30

*VENCEDOR*

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133)

CNPJ:

Órgão;

Objeto:

Descrição:

87.564.381/0001-10

MUNICIPIO DE IBIRUBA / 1 - MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ - RS

Aquisição de 20 (vinte) carrinhos de bebê para as creches e EMEls

Aquisição de 20 (vinte) carrinhos de bebê para as creches e EMEIs _ Aquisição de 20

(vinte) carrinhos de bebê para as creches e EMEls

Razão Social do FornecedorCNPJ

87.296.026/0104-12

+VENCEDOR'k

BENOIT ELETRODOMESTTCOS LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

83.102.426/0001 -83

MUNICIPIO DE DONA EMMA / CIN226 - MUNICÍPIO DE DONA EMMA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

CARRINHOS DE BEBÊ PARA A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE

EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE DE ENSINO DE DONA EMMA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I.

CARRiNHO DE iASSEiO PAkA BEBÊ - CONroRME DESCRiÇÃo
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA. - CARRINHO DE PASSEIO PARA

BEBÊ - CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA.

CNPJ:

Órgão:

Objeto:

Descrição:

Relatório gerado no dia 11/05/2026 15:39:16 (IP: 187.86.59.123)
eódigo Validação: ObH %2fZvi44COfejCA07Jx916wlrzy9q%2hrERinkKzNSuK5DBC)fi My%2bzdg%3d%3d
Wp://mb'w.pncoe5timadacom.br,'cenifbadoAut&'übid3de?vken=o»1%2S2fZü44cofe}cA07Jxgl$ib'ha®9â252b,'ER+qkKaNSuKSD80#M)%252bzc}g%253d%2S3cl 2 / 4

Data:

Modalidade:

SRE:

IIdendacação:

Lote/Item:

Ata:

[omologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

IJF1 :

Data:

Modalidade:

SRP:

IIdentificação:

Lote/Item:

Ata:

lomologação=

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

1J11 :

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

lomologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

27/04/2026 00:00

Dispensa

NÃO

01615515000169-1-000041/2026

1/1

}qyA

27/04/2026 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

12

UN

RS

Valor da Proposta Final

R$ 487,50

R$ 666,33

23/04/2026 00:00

Dispensa

NÃO

87564381000110-1-000103/2026

1/1

N/A

23/04/2026 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

20

UN

RS

Valor da Proposta Final

R$ 666,33

R$ 529,60

15/04/2026 16:47

Dispensa

NÃO

83102426000183-1-000050/2026

1/1

N/A

23/04/2026 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

15

UNIDADE
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

*VENCEDOR*

069.235.719-01 RAMONN GUILHERME WILHELM
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

/\TEN(* Ã O Preço FsülnHdo é uma solução Uenológ std que atende aos parâmetros de pesqujsa dis
-Nl Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Pol Sendo dssilu, por reunir diversas fdntes gov
de domínio amplo, ü sistema não é considerado um, lim, um meio para que ds pestluisaf sejan1
eficaz

() em Leis vigentes, Instruções

lenlais, complementares e sites

lda\ de forma seguI a, ágil e

Fontes utilizadas nesta cotação:

https://pncp.gov.br/app/

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 07/05/2026 08,06:41

Acessar a fonte ala

/+-\

@ Relatório gerada no dia 11/05/2026 15:39:16 (IP. 187.86.59.123)
código Validação: ObH%2fzvi44CofejCA07Jxg16whzy9q%2brERinkKzNsuK5DBofiMy%2bzdg%3d%3d
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Lei rr' 14,133, de i' de abril de 2Q21

AQUISIÇÕES E/OU SERViÇOS – LICIIT AÇÃO

DISPENSA n» 66-2026

Precessa a" 120-2026

PROCESSO APROVA 2062-26-IBR+CLI

CONTRATO ADMiNISTRATIbO N' $8-2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ldIRUBÁ E A EMPRESA BENOIT
ELETRODOMÉSTICOS LTDA

o MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS , Pessoa Jurídica de Direito }úbliço, com sede à Rua Tiradentes,

n' 700, inscrito no CNPJ sob rf 87,564,381/000 i- 1€>, neste ato repre4entado por sua Prefeita Mudcipal,

Sra. JAQUELINE BRiGNONI WINSCH, brasileira, residente e do+liciliada nesta cidade, CPF d +$8

128.720-88, de ora em diante denoaúnado apenas corno CO$TRATIUTE, e oCa) BENOIT
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, inscrito{a) no CN?J sob a" 87.}96.026/0104-12, situada na Rua

General Osório, d’ 755. Bairro Centro. !birubáfRS. doravante desi&nado CONTRATADO, neste ato

representado(8) por FABIO ANTONiO BENOIT. inscrito no CPF rf f #8.028.900-$ $, telefone (5 1 ) 3710-

1855, e-mail benoit@benoit.com.br, tendo ein vista o que consta Ino Processo n'' 120/20256 e em

observância às disposições da Lei n" 14, 1 A dc 1 ' de abril de 202 } , e ddmais !egislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n' 66/2026, mediante as

cláusulas e condiçõcs a seguir enunciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGlbLAÇÃO APLICÁVEL
1. A contratação será regida pela Lei federal n» 14.133/2021 lc demais legislação aplicável, em

especial regulamentos municipais editados para dar Bei execução à Lei

2. A ausência de transcrição de qualquer dispositivo !egal ou reduiamentar no presente instrumento
em absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da exccuçãb contratual. As partes manifestam
conhecimento da }cgisiação apIic/!vc!, em especial da Lei Federal n'’ 14[ 133/202 1.

e a respectiva proposta econômica3. As partes vinculam-se ao ato que autorizou a contratação ciirct;
que o acompanha.

4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segjndo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133/2021 e demais normas apiicáveis, com a aplicação subsidiárfa de preceitos de direito público e

disposições de direito privado, nesta ordem.

5. O contratado deverá manter durante toda a execução do coI{trato, em compatibilidade com as

obrigações por eie assuaridas, todas as condições exigidas para a Habilitação na licitação, ou para a
quaiificação, na contratação direta.

6. O contratado deverá cu ln}>rk as exigências de reserva de earjos preÜsfa em !ei, bem como em
outras norlnas específicas, para pessoa corn deficiência, para reabiliqadc> da Previdência Social e para
aprendiz.

7. A proposta econômica apresentada Feio contratado compreeddc a integralidade dos custos para
dtendimerItO dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federb!, nas leis trabalhistas, nas normas
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inüalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajust4mento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

CLÁUSULA PRIMEiRA – IX} OBJETO E BA EXECUÇÃá

1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 20 unã&bes de carrinhos de bebê, visando o
transporte interno seguro, o corlforte e a mobilidade adequada de bob&I e crianças até 15 Kg nas Creches e

Escolas Municipais de Educação Infaíüii, conforíne solicitação da qecrefaria Muíücipa} de Educação,
Cultura, Turismo e Desporto, de acordo com as espeçi6caçõe$ e forrdiçÕQS descritas no Termo de
Referência, na Dispensa de Licitação rf 66/2026, na proposta da CONT+IATA1)A e documerlios constantes
no processo 120/2026, conforme segue:

Descrição do ltern Valor
Unitário

Item

1

Qtdl

20

Valor
Total

CARRINHO DE BEBE -– Caractar sticas=1 ínim;;;
do nascimento aos !5 kg, estrutura reforçada, cinto
de segurança de 5 pontos com travas seguras e

ajustáveis, 100 9/é reçlináve! na posição berço, capote
retráti} (tubos em aiumínio ou aÇO com piaaIra epóxi
ou anodiza€3a}, assento acolçhoado re€iinãvçi ein no
minimo 3 posições {tecido !a\ávei, aldia i&gico e de
fácil higienização), capota ntrã{iI e ajuslável rodas
mínimo 4 com giro 361i' nas dianleiras e frãv8 nas
traseiras (pneus EVA ou simüar), sistema de
fechamento dobrável com trava de segurança,
capacidade máxima 15 kg, peso aproximado até !0
kg (itens adicionais desejáveis: cesto porta-objetos
inferior, bandeja removível, apoio ajustável para os
es)

R$ 666,33 i R$ 13.326,60

nao
1.2 O regime de execução ou a forma de &)r©eçime}do do oU+to contratua! observará o modelo

estabelecido no Tenno dc Referência:

1.3 O objeto contratual deverá ser follleeido, prestado ou entregub no endereço de entrega fornecido
no momento da solicitação dos produtos pelo departamerrto demaddante, devendo a entrega se dar
diretamente nas Creches e Escolas Municipais de Educação Infantil;

1.4 o recebimento provisório será feito no ato e local da entrega.1

1.5 O recebimento deânitivo será feito no prazo de até 05 (cirIlo) dias da expedição do termo de

recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos e aponjadas eventuais irregularidades.

1.5. 1 O recebinlento definitivo poderá ser dispensado quando fd possivel certificar a adequação do
objeto contra{uai por mera conferêrleia vistia! ou outra íorrna que ldispe ilse posterior verificação de
âincionamento e/ou produtividade do objeto.

imediatamente indicar a parcela
feições, tdillas ou irregularidades

1.6 Ao receber o objeto con iraQlai a CC)NT}IAT AIVTE dew
controversa e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as impe:
verificadas, fixando prazo para a sua correção.

1.7 A parcela não controversa será liberada para pagawlento na forma prevista na Cláusula 2*2.1 e
seguintes deste instrumento.
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1.8 O objeto contra{uai poderá ser rejei{ado, na &)do ou ein pak, quando em desacordo com as

especificações constaraes no TeriIlo de Referêac{a e na proposta, dcve©d€> ser substituído no prazo de 05

(cinco) dias, a cork{ar da notificação da CC)2$Th4TÃE)A, à sua ctlsqa, sell! prejuizo da apU€ação das
penalidades.

! .9 C> recebia}eíúo ou a ausência de €oIRrov€rsão de d6E€rwü!}a+a parcela não in%)cde a posterior
rejeição parcial ou ií2{egra! ao objç{a canMuM, não exclu{rã a respons+bili<ia€í6 civil da €:€)>iTíiATÂl:R
pela solidez e peia segurança da obra ou serviço ou por vícios e de-fei{o# no objçto contratual neIll afasIará
a responsabi}idade é{ico-proü$siorlã pçia perfeil8 execução do çoatrabl

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, no REAJUSTE, BIS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO POR INADIMPLEMENTI

2.1 Do Preço, Reajuste

2.1.1 O preço total para a prestação dos serviços, objeto da t)idpensa de Licitação n' 66/2026, de

acordo co 111 a proposta 8}veseIÉa<ia, consta dis€ünxinado aa Ciãusula Pqiíneira deste telquo.

2.1 ,2 O preço poderá ser reajuslâ&} após 12 «i©2e) meses da dMa da proposta econÔ IIlica apresentada,
sob a qua} será aplicado o indice !NPC, iruiÊce Nãcioizi} de Preços aa C+asuwlid€x, exclusivâiuer!{e para as

obrigações iniciadas e çonçiui€1a s após a ocorrência da almalidade.

2,}.2.1. o r€4u ste será apurado e iin{>í€nlelúado imdep©nde}iel©€11te de quaiquer pedido da
contralêüa, f<xlnãiizaçío nrediai}{e a}x?sdlai©cnio.

2.1.3 o prazo par,} respo$ta ao p©dicio de res{8b€1ecli21çrÉ€> do equilibrio eçonôwüço-nnançeiro será
de 30 ({rÊiüa} dias, podendo ser pr€n7ügãvü! por igual período.

2.2 Das Condições de Pagarlren{a

2.2.1 A CONTRATANTE pagará a. CONTRATADA o vaIorI devido, em até 15 (quinze) dias
contados da data de entrega e aceite, ínediarlte apresentação da nota fikca l/fatura discrirrünativa dos bens

fornecidos, que deverá ser emitida em noirle do MUNiCiPiO DE iBiRqBÁ, CNPJ n'' 87.564.381/000 1-10,
devendo constar {anabérrr o nínnerc3 do contrato.

2.2.2 o pagam€n io, efe{tiada através de ONem Bancária, e comI aceite 1)cio flsc cú do contrato, será

depositado na conta corrente da C:€)>êTRATAí)À.

2,2.3 Nenhum pagamento será efetuado à CC>NTRATAE>A bnquaM© pendente de iiquidâção
qudiquer obrigação financeira que Ele for irn}30s ta ein virtude de penaiipade ou inadirnpiência, bem assim,
em razão de dano ou prejuízo causado à C:ONTRÃTÁNTE ou a terce+ros, não gerando essa postergação
direito à atualização ruonetária do preço.

2.2.4 O pagamento da fatura será sustado se veriücad& execuçãol defeituosd do contrato, e enquanto
persistir-em restrições quanto ao for13©cilvleíúo efetuado, não gerando cska postergação direito à atualização
monetária do preço.

2.2.5 A a ii €}ua{a do iC:MS a ser aidica<! a será €amsiderada :!%!e ib fixada para as operações irKelllas

IIO estado de origem, conforme disposto no aMiga !55, inciso VE, aMuda Hb” da Consütuição Federai.

2,3 Da Ataaliz@çã© par l©8€!ialFielne@t©

2.3.1 Vencido o prazo es{abe}cai& e Ma efetuado o pagaíne iab pela CONTRATANTE, seal que
hQ{ 8 eu ipa da CONTRATADA, os valores serão cordg, idos com base 4os nl€síbos çNtério s adotados para
a atualização da$ obrigações íübuíárias.

CLÁUSULA TERCEiRA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCiÃ DO CONTRATO
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3 .} A vigência do Contrato será de i2 !neses contados da asshajRwa do Contrato. O objeto contratua!

será iategr,úmeníe fornecido em até 10 (dez) dias contados da ordem Pe fornecimento.

CLÁUSULÂ QUÂKYA – DÁ 90TÂC,-ÃO OR€,:ÂMEXTÁRrÂ

4.1 O pagamento da presen€e contrato correrá à ceNa dos rec ii]sos consignado$ no Orçamento
Geral, na dotação abaixo €iiscrirninada:

Atividade: 2052 / 2053 Rubrica: 33903000000000

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 Da Contratada

,) R„h„, , pre,t,çã, d, ,bj,t, ,,nh,t.,i, ,m at,ação ao, d,,.m,,b, qu, i„,t,„,m , p„„„,;
b) Nã, t„„,f,d, ' ,.h,m, „, t,d, ,„ ,m p„t,, , ,bj,t, d. p„„nt, +,„t„i,;
c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos üsicos ou ma4edais causados pelos seus propostos
à CONTRATANTE ou a terceiros, advíndos de i 171perícia, negligê4cia, imprudência ou desrespeito às

normas de segurança quando da execução do foínecárnelao=

d) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas. inclusive Ido natureza previdenciária, fiscal,
trabalhista ou civil, hein cairlo encargos de qualquer espécie e odgeinjpeítineíltes à execução do objeto do
presente contran;

e) Prestar garantia dos seus serviços e produtos, durante o período de ]igência da presente contratação, nos

termos daquilo que deürúdo no Termo de Referência ou das prãticks do mercado reiativas ao tipo de
negócio;

f) Oferecer suporte técnico, de segunda a sexta-feira, das 0711 e 30nd& às 17h c 30min, por meio de canal
de atendimento eletrônico e telefônico. conforme níveis de serviço dejllidos no Termo de Referência e na

proposta comercial, quando for o caso;

g) manter pre}>oslo aceito pela Administração no loca! do serviço jpara representá-ia na execução do
contrato, quando necessário e requeri<lo.

5.2 Da (:orrtrataírte

a) Exercer a Gestão e Fiscalização da execução co3H latual Feios 4presentantes designados através de
Portaria;

b) Efetuar o pagameiHo â CONTRATADA de acordo com as condi&ões de preço e pr&zo estabeiecidas
neste instrumento e nos documentos do qua! se originou:

c) Notificar a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregu iaridadeslconstatadas na execução contratual;

d) Definir prazo à CONTRATADA para solucionar quaisquer irreÚlaridades constatadas na execução
contra{uaI;

e) Divulgar o presente instrumento no Portal Bacia13ai & Contraíaí,ô+s Públicas {PNCP) e no site oficial
do rnunicipio, bem couro providenciar a pub}icação resumida desíq instru incl3to e dos seus eventuais
aditamentos na Imprensa Oficial

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALiZAÇÃO

6.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas pads servidores indicados no processo
admiiüstra{ivo instaurado para iirstrumentaíizar a contratação, ein jconforalidade com as disposições
contidas no art. 117 da Lei federal n'’ 14.133, de 2021 .
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6.2 Eventuais alterações dos gestores e fiscais do contrato berão realizadas por meio de ato
administrativo inserido na instrução administrativa, dispensada qu4Iquer alteração ou apostilamento
coniratual para sua pro cilição de efeitos.

6.3 A 8scaiização pela CONTRATANTE não exclui nem red{z a completa responsabilidade da

CONTRATADA pe ia inobservância de qua}quer obrigação assumi& qu por vícios e defeitos no objeto do
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO €ONTRATUÃ

7.1 A alteração contratual, quando cod>er, será processada na brma e condições estabelecidas no
artigo 124 e seguintes da Lei federai n' 14.133, de 2021.

7.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condikões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte el cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA OfFAVA – DA EXTIN(,’*ÃO CONTRATUAL

8.1 O contrato se extingue naturaimen te pela execução integral dd objeto ou pelo transcurso do prazo
nele estipulado. neste caso independentemerlte de terem sido cumpridab ou não as obrigações de ambas as
partes contraeates quando não se tratar de contrato por escopo.

8.2 O contrato pode ser extinto antes de culnpdda s as obrigaçõ4 neie estipuladas ou do transcurso
do prazo nele fixado por qualquer dos motivos previ sbs no artigo 137 +a Lei n” 14.133, de 2021.

8,3 Eventual extinção contratual obsen'ará as hipóteses e cons4quências estabelecidas nos artigos
138 e 139 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

CLÁUSULA NONÂ – DAS iNFRAÇÕES E SANÇÕES AD$iNiSTRÂTrVAS
9.1 A apuração de infrações e aplicação de sanções observará hltegrahnente o Capítulo I do Título

IV da Lei n'’ 14.133, de 2021.

9.2 Even{uai ato nollnativo estadual 13romalgado durante a vigê{cia do contrato, cujo objeto seja a
rcgu}ainentação da apuração de infrações, dosinle iria e aplicação de s4nções adnlilristrativas previstas na

Lei n'’ !4, 133, de 202 1, ser-ihe-á imediatamente aplicado.

9.3 A imposição de MuIta observará a metodologia de cálculo sí çuinte:

entrega do objeto, calculado sobre( 1 ) moratória de 0,33'% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, n:

o valor correspondente ao item contratado. até o limite de 9,9%;

(2) moratória de 10% em caso da não entrega do objeto ou rbscisão contratual,
coNTRATADA, calculado sobre o valor correspondente ao item com4atado;

dapor culpa

(3) moratória de até 20% (vinte por cento), caicalado sobre o vaior corr4spondeiüe ao item contratado, pelo
descuilrprimerrto de qualquer cláusu ia do contra{o, exceto prazo de eaufga.

INFO FLVfA(*ÕESCLÁUSULA DÉCiMA – DO SIGILO E SEGURANÇA DA:

iQ. 1 Deve ser considerada con 8denciai €od8 e quahuer inforlbação observada ou revelada, por
qualquer meio, em decarr&leia da execução do conka to, contendo ou nãp a expressão '’CONFiDENCiAL”.

ii).2 O termo ''iNFORMAÇÃO” abrange &Hd informação, pb qualquer modo apresentada ou
observada, tangivel ou intangível, podendo incluk. mas não se !fmitanda a: diagramas de redes,
auxogramas, processos, projetos, ambiente físico e lógico, topoihgia de redes. configurações de
equipairlcntos, entre ou{ras e que, direta lIIerac ou a{ravés de seus em}xqgados, prepo sbs ou prestadores de
serviço, venha a CONTRATADA ter acesso durante ou em razão da e}#’cução do contrato.
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10.3 Em caso de dúvida acerca dá nMurez8 con8deíleiai 1 de deterlmimada inforrrlação, a
CONTRATADA deverá wlane-la sob sãgi io até que seja 8ubriz mh expdess8irleak pelo representante legal
da CONTRATANTE, r€ferldo no canaab, 8 trdá-1 a a{fcreni€in€©l€, Hnl hipótese aiguma, a ausência de
manifestação expressa da CCWfKÀT7tNTE poderá ser ár3{er}xe{ada homo liberação de qua{squer dos
compromissos ora assulniãos.

10,4 A C:O$êTRATÀI)À Mw-$€ 8 1n&nÍ.er sigilo de toda € quãlbuer $rlfarmlação a que tiver acesso
em função da presIaçã€> dos serviços }xe\rjsto$.

10.5 A CONTRATADA deverá assegluar o sigilo e segurar}ç+ das iaf©rlnações, doca}beans e
bancos de dados da CONTRÀTÂN:FE, e ado{dr Mda s as providências +ccessár ias para garantir o sigilo e

segurança de toda e qualquer iaforwlação a que t{ver acesso e arin4enar em função da prestação dos
servIÇOS.

-10.6 A C€)NTRAT Aí)A obriga-se a inh117}ar ilbediaiamcnt+ ao CONTRATANTE qualquer
üoíação das regras de sigilo ora eslabelcçi&s que tenha oçor4i<ia por sua ação ou oirússão,
indepeíüçrüemeíúe da existência tIc íio3.o, ben} canio de seus einpre+acios, }Repostas e prestadores de
serviÇO .

bÂBOS PESSOAISCLÁUSULA ©É€ 1MA PM$$EiRA – BA PROTEÇÃO DE

} }, E As partes reconh©cetn, na sua iiüegralidade, a vinculação kest© contrato aos dítames da Lei
feder,à} n'’ !3.709/Hi 18 .- Lei €3€ra! de Proteção de Dados Pe$soa{$ 4L€31?D) e, podarlto, seu dever de

COnheCilneIIto, observância e manMenção das boas práticas administratIvas.

1 1.2 A CONTRATADA cain{xirá, a todo mo€neMo, as leis de 4roteçào de dados pessoais, jamais
colocando, por seus atos ou por sua omissão, a C€)N-f11ATÂNTE em sItuação de violação de tais regras.

11 .3 A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais do 4 usuários dos serviços contratados,

nos limites e Brl$ exclusivos do curnprilnento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais
para qualquer outro propósito.

! ! .4 A CONTRATA i)A se cea{Êçará que seus elupregados, reÓreseíúaíües, e {xepostos agirão de
acordo com o presente co 1}kaio e com as leis de pro&ção de dados e ev 4atuais instruções kalrsrnitidas pela
CONTRATANTE sobre a presente ciãlã saia, be in a>11io se €ertlãeará de as pessoas au©rizadas a tratar os
dados dos servidores da CCMFRÀTMYI!, ass8111&!n €okni>rornissal de corrfiden€iaiidade ati estejam
sujeitas a obrigações legais de €onB<i©ruiaiidacle.

11.5 Se o titular dos dados. autoridade de proteção de dados, ou ]erceiro soiieitarem informações da

CONTRATADA relativas ao tratarner«o de dados pessoais, a CONTRATADA submeterá esse pedido à

apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sent irrskuções prévias +a CONTRATANTE, transferir, ou
de qualquer forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais dos servidores da
CO}VTRATANTE, que €íetenIIa por força do }xes€ate çomtrata.

1 i.6 A CONTRATADA prontam€iÉe }xesf8rá assistência à IcoNTRÂTANTE no sentido de

assegurar o coillprir}aelgo da obrigação de responder às so!!citaçI$csI dos Umlares de dados, incluindo
pedidos de acesso. re{iÊ€8ção, bloqueio, restrição, apagawlent€>, }x)gab}iidade de dados, ou o exercício de
quaisquer outros direihs dos ti{!1lares de dados cain base nas Leis 8dilcávei$ à Proteção de -t)ados, não
devendo reai{zar })agai7reIKOS de acesso que iínpÊique iII na iaviabãláciaãq cic coNtole e dinrensionamelKo de
uso dos servlças coníraíacios»

11.7 A CC)NTRÀTAi}À pres&irá assistência à CC)}éTRÃTÀ>i]E no cu in})rimento de suas outras
obrigações de acordo coin as leis de proteção de dados aos casos em q+ie estiver iinplicita a assistência da

CONTRATADA e/ou nos casos em que for necessária a ass}sÉricib da C:€)NTRATAI)À para que a
CONTRATANTE cumpra as suas obrigações, inclairldo aquelas relbtivas à segurança do tratamento,
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vioiação de dados pc$s08Is, avaliaçã€> de lin})acb de proteção de daílosI e consulta }xéüa a autoridade de
praleção de dados,

1 1,8 Na hipótese de oç©Macia de via{ação de <hd,as pessoais ja pddk das bases sob guarda da

CONTRATAi)A, esta irlforlnad à cc>!Km4TÀhTÊ!, par escrito, a€ef€a de tai violação, crm prazo não
superior a 24 <vinte e quatro> boias a €©ntar do !3x>aleiüü era que tOrI}©Ul ci&ic{ a da violação, incluindo nas
inforrrlações: {}} descrição da !3a{ur©z8 da vloi8çã€> das Dados ?6s%34 is, descrevelxio as ca{egodas e o
número aproximado de 6 tuiares do dados {Inpi{Cacios, heIn corno as caí4god,is e G nÍubero aproxinlado de
registro de dac:{os {InpiiCãdOS;(a> d©scrição das .prováveis con$€€1r#meias ou das consequências já
concretizadas da violação dos dados pessoais; 6 (iii} descrição das !rl4dÊdas adotadas aB propostas para

reparar a violação de dados pessoais e para mitigar os possiveis efeitos #civersos.

11.9 Quando solicitada, a C{)NTRÂTAI:R %necerá ã CONTIRATÀNTE todas as informações
necessárias para çornprc)var a cc>rrforírlidacie com as obrigações da I CONTRATADA previstas neste

contrato, {nelu sive para fins de e}a})oração de relatórios de impacto de jprotcção e riscos de uso de dados
pessoaIS.

} }.10 A CONTRATADA indenizará a CC>NTRATANTH de jquaQuer responsabilidade, dano,

prejuízo, cus{os e despesas, i1}e}ainda, mas não se iilrútand©, as hbnorãri€)$ 8dvücatícios, nxrk as, e

penalidades, OI! custos !íkvesügaãva$ r©iativos a d©rna&das adIirirÜH Id{ipas ou judiciais propostas eoatra à
CONTRATANTE por corlia de vãolação de }xcüeçãc> 8 dados pe$s08fs ocorrido durante a vigência do
pre:,crÉe cor! trata em razão do aão«uingx{inca to par pode da CONTRÂH13À das obrigações previstas na
iegisiação &pb€áve} à pro&ção de ãad©s, quais sejam: todas as íeis, n4nyias e nguialnentos que regem o
tratarncrúo de dados pessoais.

CLÁUSULA DÊem{A SEGUNDA – oo POR{)

12.1 Fica eleito o Foro da Coinarca de ibirubá/RS, coin renúncik expressa de qualquer outro, para
serem dirirTlidas questões originárias da execução do presente contrato.

12.2 Fica dispensada a assinatura do ato por testeluuilhas com fu4danlento na racionaiidade prevista
no art. 784, $ 3'', do CPC.

E, por a,si,u esta„,7, ju,hs e aceda,ias, as page, &,nanI o pr,„+& insUumenk) de contrato.

Z3inlhá, 27 de at>di de 2026.

Fabio Antônio Benoit,
Betlai{ Eietrodonlé$ticos Ltda

Jaqueline Brignoni Wiusc ir,
Prefeita
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no lcumerrto

código para verificação: 69ef-b491-280e-a4b4-16aa-e5b2

\ssinado par Jaqueline Briga© iIi Win5ch eir3 27/04/2a2{3 às } s: lo:}{3
Identificador airica: F8\VPMçv{}8}Ar€ã#P2 Jx6qg}}

eH\\

PaTa VeFiHC8F a validade das aSSinaBras, acesse: hüps://ibiruba.aprova.cornbr/c4nsuka?dOCUIRentAuthenticnorCode=69ef-
13491-28Q€-a4-bc-16aa-e5b2
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ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA
51 /2026MUNiCÍPIO DE DONA EMMA

CNPJ: 83.402'426/0003-83 Tekfone: (47} 336zF280C>

Endereço: Rua Ai!>edo t<oglin, 3493 - Centro
CEP: 89155-QC}€:> - Dona Emma

Prace sso Adrn.:

Data do Processo:

51 /2026

15/84/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE FROCESSO LICITATÓRIO

OCa) responsável desta entidade, no uso das atribuições que ihejsão conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, ii e atteraçõe$ posterion4, a vista do parecer canciusivo exarado
pela Cornissão de Licitações, re$oive:

01 - Hornologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação;
c) Modalidade:
d) Data de Homologação:
e} Objeto da Licitação:

51/2026
51/2026 - DL

Dispensa de licitação
23/04/2026

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEeiÀLiZADA PARA FORNECiMENTO DE
CARRINHOS DE BEBÊ PARA A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO
iNFANTil DA REDE DE ENSINO DE DONA EMMA. CONFORME TERMO DE
REFERÊNCiA - ANEXO },

Participante: RAM C:>NN GUILHERME WILHELM

Número Descrição Itd. Unidade Valor Unitário Vaior Total

7.944,001 -CARRiNHO D=ASSEiO PARA BEBÊ= - CONFORME DESCRiÇÃO
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA. - CARRINHO DE

PASSEIO PARA BEBÊ - CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO
TERMO DE REFERÊNCiA
Marc

15[000 UN 529,60

Total do Participante: 7.944,00

Total Geral: 7.944,00

92 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho corresponclente( s):

e Valor Estimado

R$ 8.248,50MANUTENÇÃO DE CRECHES 06.o01.12.365.Deal.2509.3.3.90.oo.oo

E apüasfdRE’ 2?á%lã8tEE'db:-1
SCHU[hd }<E:5 1 2 SCHUEN}(E:51239597%8

39507968 7;,'!â:jUS2;

ELLEN SiGRiD seb+uEFa}{E

PREFE}TA MUNiCiPAL
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p a :l A P
Município de Mkrcede$

Estado do Pdraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIC

Objeto: Aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15 h) para o Centro Municipal de

Educação Infantil Passinhos do Saber do Município de Mercede4/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qd para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- A. Carnevali - Ltda - CNPJ: 18.012.406/0001 --50;

- Contrato n' 58/2026 – Município de Ibirubá/RS, CNPJ n' 87.544.381/0001-10;
- Dispensa Eletrônica no 51/2026 – Município de Dona Emma/SF, CNPJ nQ 83.102.426/0001-83 ./-\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizado4 entre 20/05/2026.

e:ertifíco, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está combatível eom os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, bbservadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não forarn priorizados na pesquisa de preços os sis&mas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações sidlilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas Ho objeto a ser contratado, que

dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquiqa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) , p„,, d, „,p„t, „„„did, f,i „mp,tí„,1 ,,m , „m+l,xid,d, do objeto da licitação;

in-\
d) q„, „ f„„„,d„„ ,,„,„lt,d„ ,„„mi„h„,m ,rç,rnen]o.

Mercedes – PR, 01 de junho de 20k6
J UCI AN E AssInado de forma dIgital bar

BRUM:0041 222199; #aT:sT§oB2R6YEE 77:::11l93
3 -03'óo'

:luciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCA(,*Ãl
CULTURA

E

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 --- CEP 8d998-100 --- Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l1 9.373/0001-23

www.rrlercedes.pr.Roy.„,Pr
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Pbraná

TERMO DE REFERÊNCI
(Processo Administrativo n'’..... .R

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’l073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024 (políti+a pública denominada “Compra
Mercedes”), de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg) pard o Centro Municipal de Educação
Infantil Passinhos do Saber do Município de Mercedes/PR, nos +ermos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catmat Código
IPM Unb Qtd R $ Unit R $ Total

Carrinho de pasÚ
para bebê (Até 15 kg) -
Preto. PRIN(,'IPAIS
CARACTERÍSTICAS :

Idade recomendada: A
partir do nascimento até
os 15 kg - inclinação
total do encosto, tipo
berço - ampla capota
com bolso e visor -.

apoio de pés ajustável
em 3 posições - 2

bandejas com porta
copos, uma para adultos
traseira e outra frontal

para criança - cinto de
segurança de 5 pontos
com ajuste de altura - 4
rodas dianteiras

giratórias - 2 rodas
traseiras com freios

interligados - cesto

porta objetos -
fechamento

simplificado

1 54909 33986 unib l 20 1 695,31 l 13.906,20

com

apenas uma mão; Barra
frontal removível - alça
telescópica; Aprovado
pelo INMETRO;
Colchonete removível e

lavável.

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descriçã( e unidade de medida do

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mçrçedes.pr.goy.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Pbraná

eonstante no Termo de Referência.

1.3 . Os bens objeto desta contratação são caracterizados co40 comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo be bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) mesas, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n') 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras q 1e serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totaif máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESsIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativbs encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicejdeste Termo de Referência.
2.2. O ,pbj Ho da contratação está previsto no Plano de Co+ltratações Anual 2026. conforme
deRjhamento a sqguir:
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/9571937300012b/2026/10
ID do item PCA: 202.

Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultur:
Data de publicação no PN(-P: 26/01/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormeborizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referqncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os carrinhos ofertados deverão ser novos, sem uso, em jinha de fabricação, destinados ao

transporte de crianças de até 15 kg, apresentando estrutura resjstente, segura e adequada ao uso
contínuo no ambiente escolar do Centro Municipal de Educaçãd Infantil Passinhos do Saber;
4.2. O produto deverá possuir certificado e aprovação do INMETRO, em conformidade com
as normas brasileiras de segurança aplicáveis; Sistema de cfnto de segurança de 5 pontos;
Freios/travas de segurança eficiente; Estrutura dobrável el resistente; Rodas em perfeito
funcionamento; Assento confortável e seguro para os bebês; Cabacidade mínima compatível para
crianças de até 15 kg; Cor deve ser preta; Garantia mínima con+a defeitos de fabricação; manual
de instruções em língua portuguesa;
4.3. Os carrinhos deverão ser entregues montados ou semi mbntados;
4.4. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela eÓtrega dos produtos em prefeitas
condições de uso, sem avarias, defeitos ou danos, arcando integr#lmente com custos de transporte 7

carga, descarga e demais despesas necessárias ao fornecimento;
4.5. Os produtos entregues deverão possuir qualidade co+npatível com as especificações
exigidas no Termo de Referência, sendo facultado à Administradão recusar itens que não atendam
aos padrões mínimos de qualidade, segurança e funcionalidade;

4.6. Os itens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias útefs, contados da emissão da Ordem

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8l998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW. rn,9rcedes,pr.gol/ &
Página 1 2



Município de Mercedes

Estado do Páraná
É{}}

de Compra;
4.7. A entrega deverá ser realizada junto ao Paço Municipall localizado na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
4.8. A contratada deverá realizar a entrega dentro do prazb estipulado pela Administração
Municipal, observando o local indicado pela Secretaria competedte, bem como substituir, no prazo
estabelecido pela Administração, quaisquer produtos que apre#ntem defeitos, inconformidades
ou irregularidades, sem quaisquer ônus adicional à Contratante;
4.9. A Contratada deverá manter regularidade fiscal e traqalhista durante toda a execução
contratual;

4.10. A Contratada deverá garantir assistência ou suporte durabte o período de garantia, quando
necessário.

Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos brtigos 96 e seguinte$ da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prejiminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porhe
4.13. A licitação deverá ser destinada à participação exclusivd de microempresaf e empresas de
leque Ilo porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nIc’ 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o rnontante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.14. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.(’ 073, d+ 2024, do Decreto Municipal n.'>

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, barte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva ds microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na regiãq de N4çrcede,s.
4. 15. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação pM microempresas e empresas de

e mid io de Merce es até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complem+ntar Municipal n.' 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, Pe 2024.

o4

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias júteis, contados doCa) emissão da
Ordem de Compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a erdpresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para due qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ejforça maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: jubto ao Paço Municipal, localizado

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, na 555, Centro, no Município de Me+cedes/PR.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n') 8+078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.p19.373/0001-23

WWW. mercqdes.pr.qov.br
Página 1 3
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partbs, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n') 14.133, de 2021, e cada parte r4sponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susdensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempd correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadb devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mbnsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representant+ da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalqntei o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião i4icial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plan+ complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultado# e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali4ada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (@

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratol para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurad os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc) 032, de 24 de março de 2023, art, 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio tÔdas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regufarização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qu#nto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrhtivas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório #e vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfhita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-finan4eiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela jcontratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle do4 contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizaqão de serviços ou a execução de
obras;
6.9.5
6.9.6

conferir e certificar as faturas relativas às aquibições, serviços ou obras;

proceder as avaliações dos serviços executadob pela contratada;
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6.9.7. determinar por todos os meios adequados a dbservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos s+rviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de $roteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9-9. determinar a retirada de qualquer emp jegado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas9 ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometa+n o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com opreposto da contratada9 e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais $ara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das ob jas;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações bontratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensai4s quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dab obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nj') 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando fOI o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de brocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nsdalizadapor meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspebtos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contrat4da, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi4s utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina d4 execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorr4ntes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, Em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a 4xecução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratol em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, çom vistas à renovação tempeHüva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçbes administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, e+pecialmente (Decreto Municipal
n'> 032, de 24 de março de 2023, art, 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagdmento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômic4-financeiro do contrato;
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6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apók ouvidó o nsca1 do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebir4ento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuç$ através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final> de que
trata a alínea "d” do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei h'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato9 como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da ent+ega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrato+ administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiajs, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adm]nistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizado+ pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medid4s adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua combetência.

XiI

83

bg

7

Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagí
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratad
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação

deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratal
Fiscal emitida;
7. 1.3 . Atendimento de demais requisitos/obrigaçõe!
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2, A medição e a liquidação coincidirão com o forneciment+
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, propo
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

lento considerará os seguintes

especiÊcação técnica constante
3

e unidade de medida constante

la, em confrontação com a Nota
,-@

eventualmente constantes deste

do objeto.
cional à eventual irregularidade

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáfia, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalqnte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito d+ posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçõçs constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constadtes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a cohtar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivdlente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseduente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações deeorrentes de despesas cujos valor&s não ultrapassem o limite de que
trata o inçiso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2921, o prazo máxjmo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcjonalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade d4 diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, jquanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incÜntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistên+ias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrançb equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r4sponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profisbional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiv+lente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrog#veis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferiç#o do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõe+ decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
2021

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifidar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementqs necessários e essenciais do
documento. tais como:

7. 1 3.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tribut#rias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumhnto de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apósa comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaledte deverá ser obrigatoriamente
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatadh por meio de consulta on-line ao
sie:AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido SisterÚa, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 d& Lei na 14.1331 de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF pga: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possív41 razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de codtratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irr4gularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo qe 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazd poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa conside jada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de p+gamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantid o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar bs medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, bssegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sbrão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não I regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dia# úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, 4 pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto 4a Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, jd deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.') 043, He 24 de março de 2023 .
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidosl ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até ja data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári;

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancqia, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêncib e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mero 4des eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que consta+ como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tríbutári4 prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tribut+ inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o dagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oÊci#1, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c’ 128, dE 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município ajpartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imp$sto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em qbe a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, defendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção bo imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dedrais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão lobjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo +er objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as 4egras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia adrovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, 4m relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminis+ativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contr#tual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cel[ebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se +ondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qu4 o cesgjoná:rio não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a lbgislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta+nente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01 , de 18 de maio db 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquelk que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando ab#olutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulaq exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente soUre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculadal ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desc;on]o de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto qontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOI
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dI

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com ado(

inenor preço.

[ECEDOR E FORMA DE

procedimento de LICITAÇÃO,
to do critério de julgamento pelo

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l1 9.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov. br
Página 1 9



Município de Hercedes

Estado do Pàraná
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (R(J) ou documento Equivalente que9 por força de lei?
tenha validade para fins de identificação em todo o território nadional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público db Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da [ondição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriBcação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal + SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercanüs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dOc+Inento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizdção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comércial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.a 77, de 18 de marçO de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regibtro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dd seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples o+ empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socidl, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscritb no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ad. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – bAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial d+ Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c), $2c) do Dçcreto n') 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico dd INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Ibstrução Normativa RFB n. 971
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanha 4os de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2021

n'8

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurpicas ou no Cadastro de Pessoas
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Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nac]onal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(JFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incluslve aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nc’ 1.7519 de 02 de oÚtubro de 20149 do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nácional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TemÓo de Serviço (FGTS);
8.18- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neg{tiva9 nos termos do Título VII_ A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LQi nc’ 5.4529 de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível coIn o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicíjio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos bstaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresedtação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fodna da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor inbividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei CompIEmentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes hstadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.906,20 dtreze mil, novecentos e seis reais

e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela e4 anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7a, § 7', do Decreto Municipal n.a

031/2023, e do art. 2'’, § 20, do Decreto Municipal n.' 042/2023, +om base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licithção deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção feberal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de hicitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado nd documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrat4ão de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da Análise de Riscos para a bresente contratação justifica-se

em razão da natureza do objeto, o qual se caracteriza coNo fornecimento de bens comuns,
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consubstanciado, essencialmente, em simples entrega9 4em a complexidade de execução

contratual continuada ou etapas críticas que demand+m gerenciamento específico de
riscos

10.1.2. Trata-se de contratação de baixa compjexidade, cujos itens possuem
especificações usuais de mercado, ampla disponibilidaHe de fornecedores e padrões de
qualidade bem definidos, fatores que, por si só, mitigad1 significativamente a ocorrência
de eventos que possam comprometer a execução codtratual. Ademais, a entrega dos

materiais ocorre de forma pontual, não envolvendo at[vidades técnicas especializadas,
integração sistêmica relevante ou riscos operacionais ex+ressivos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrÊ

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infankil.
Elemento de despesa: 344905234
Fonte de recurso: 104, 505, 10400 VAAR.

à conta de recursos específicos

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAg EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em co+sórcio, o artigo 15 da Lei nc’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justiüc4da no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCIJ - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depen#erá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomenjar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam dIo certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre lsi).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de (ontas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n') 1.094/20a4 – Plenário e n') 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concldsões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a parti[ipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto findnceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter jcompetitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre gi, acordassem para participar da
licitação ;

12.3.3

iinK

A participação de consórcios, dada a transitori&dade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e dejerminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeird, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá40, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permiss40 de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não enqolve bens e serviços

complexidade técnica nem apresenta grande vulto ônanc+iro;

de alta
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12.42 Deve-se pdmar, no presente caso, pela ampld competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de e+npresag em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;

12.4.3. A vedação quanto à participação de consbrcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns> não sendo apropriada a exigência de formação 4e consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio.

8

Mercedes/PR, 10 de junho de 2026.

hImJã trzw
Camila AndÉdssa Beyer

Assistente Administrativa

}}}}{#
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFkRÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de dompras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresa+ de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas hcitaçõeq promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artjgos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40.

1 - INTRODUÇ'ÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vis4ldo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Nei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. E 4e esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribÓindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que Incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipdl e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo 4 inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresbs e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses edlpreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, ma 4 também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, +iabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhori4 de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM 4 POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento km revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná + Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio muni+ípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no e+tanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à époc b foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados refer4ntes à$ compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Compler4entar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, a+é aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Co}nplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estud$, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação +igente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadasl como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso r4força a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplementhr, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de tí4ulo de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAPb da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
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“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agen+es internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de 1 regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rdnda para as comunidades locais e

possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por c6nsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica dê um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamentb diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da jei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados Mma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisla dão federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nok processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parág+afo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderqo ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando jexistentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliadk)s as mieroempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicadb em um dos editais, gerando o
processo 66577/1 1 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselhqiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrUção 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'> 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da [Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participaçfo no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado n 4 instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restriçãol questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeho porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito mudicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava dara a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pehuenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômIco e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários b Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Es+ado nos domínios econômico e

social9 inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da reduqão das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o menciona(iol autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se kabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admiti+ que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para M 4 ou EPP estabelecida em certo

/-"i<
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Município ou Região9 desde que a contratação seja um instrjmento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, ent4ndo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada 4os termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represent4ção e determino o encerramento
do presente processo.”

No entanto com o advento da Lei Complementar nQ 147/20149 qub trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pbqueno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido peja LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR bomeçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. C 6m base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a festrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Eqtado do Paraná) que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o T[E/PR se posicionou favoráve1 à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emprbsas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/20067 qu+is sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento rb eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta pblítica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Egtado Paraná sobre esta
possibilidade.

â{:1

i;.gl+ '«g

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, s{rviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microemprbsa e Elnpresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicaç$ de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 40, assird como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.1]3/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microernpresas e empresas de peqbeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação nb eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito m+nicipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micrd e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar R47/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejampresentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justincadamente, dar brioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou rekionaln'lente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único aoArtigo 47 da LC 123/2006, com

Fi?;
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a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às 4ompras púbhcas2 enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específi€o de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislaçbo federal.”. Esse parágrafo não
só claüfica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na feferida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os bntes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno dorte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Mu$icípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 87p/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendidb pelo rnenos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do municídio denair a região para efeito do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complembntar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Regjão o çonjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Qbatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição l4va em Consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípiob de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a mi4rorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro +o Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Robdon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santd Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste dd Paraná –AMOP, cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar a entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Apar+eida, Braganey, Brasilândia do
Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, CapitãO Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamant4 do Sul, Entre Rios do Oeste,

Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Gua+aniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema
do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia,
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Duro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, S4nta Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmei fas, São Miguel do Iguaçu, São
Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, jrês Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronuncibu pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno borte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridad+ do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei [omplementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumen+o convocatório e devidamente
justificado.
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A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comptedentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusiqe, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região q a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercddes,
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstroU a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstab em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econoÜ1ia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’I 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos J que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido dara a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se consideraHa a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMOP.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/20061 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preçjos e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acim# mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDh E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemprdsas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrataçãb, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Po4er Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

;#3

pAk

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratincou as empresas por port4 e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frent+ ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na 4ei Complementar Municipal na

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Minjstério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativaR no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no municIpio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas + empresas de pequeno porte e

apenas 3930% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,pO% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legislhção se enquadram como uma
categoria de microempresa
Na região, os números se aproximam aos do Município, 1 conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os micjoempreendedores individuais e
4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia e+

12/2009

abril de 2024:
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LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

E1]
Ê;;3

IMercedes

Região
59,70
10.831

36,20
6.566

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Munickpio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantageÓs para is empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento do faturàmento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse besenvdlvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele impjementa[ ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumen[o no f+turamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimentO econôjnico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência brasil el:n 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nov 4s postds de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, qu4 ficou da marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ncob em 2 J,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e peqbenas 4mpresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Pa[aná. Nio foge desta realidade o

município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida &ue o p(]der público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no mu[nicípio e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regiOnal se lá potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municípi4 de Me[cedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresaq locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e dd estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão +e recurbos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo

@

+';:'h,
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado e4tão co 4seguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercede4 tambékn consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitar4do a abrangência de suas

contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados 4 compqrtamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais 1 em 20 P2 este número caiu para

LOCAL
30
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25.97

24,27

20
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17,87
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a administração pública, por meio da implementação de pol fica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

N,d, m,Ih,J, p„, „„in,„ , n„„,id,d' d' p'IÍtiGas públicas do Hue olhbr para indicadores locais
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e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de besemÚenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Est4do do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e edbcação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibili+adas pdr entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferen€a entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comp4rados éom a dimensão Renda,

@
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0
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locais e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empredo e rerjda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das emdresas g+ra aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Gebúlio V4rgas em parceria com o
Sebrae 1 “a cada R$ 1 milhão de auwreyúo no faturamento do g4po de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Q$ando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os yrúwleros são ainda mais repÀeseyüathos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a socieVade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simbles e wlaytter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima. ”

A

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.cbm&co4omia/micro-e-pequenas-
empresas-fqram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-noveMbro-de-8022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de emp+egos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizaMos pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e àequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos Í4rmais gerados no país. Segundo
o levayüawlento, foram criados 135 mil postos de trabalho no me$'no período. Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspon4e a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e PequInas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deXe, principalmente, em razão das
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festas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal respor&Net pela geração de emprego ao
longo do ano, 8coa em segundo lugar com 53 mil vagas de tra$@ho.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aume Ótar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o qu+ já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos cehames à necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quandd aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Con]pra LoÚdrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual df Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões nd valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados,Ina tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execuÇão de 100%, 75%, 50% e 250/o do valor homolo4ado.

unB
%@@@akIãO

-;:{i Re rilú-h úia-;,bÀ { R$ Mil h õài@M
@

•l•

M
6,42 1 4,28 2,14

Geração de Micro Empresas {unid.) 14€>,73 IOS,54 70,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, com dados de Sesso, 3+ene e Neves (2036}

8.57

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor execut4io) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhõ4s de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além diss 6, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insurno-Produlo.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos loo empregos, k$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 +4ilhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidaI4 os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra locql, demdnstram a importância da

relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrinal e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico dd município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo qu+ o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implerdentou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empre#as sediàdas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com }rioridade de contratação para as

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8q998-109 – Mercedes – PR
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sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a api
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023

)r e o percentual de compras

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os m&smos ldamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ;sal le Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Ágra' (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se bentil restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-sk, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insrlrgente, uma vez ição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo l,meja(ios com
a legislação em análise consiste justamente no “deserwolv imei 1a1 no âmbito

municipal e regional”, com o que parece se coadunar a timüaç,
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Co4tás do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscImo, cumpre consignar que, a priàcípio, 4 x re, i.tOS /1 a

contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeÀo port, e

estando devidawleylte motivada a restrição geogyáPca, nos ter+pos da 0

feito não merece ser recebido
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o prbcesso le

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o &uaI o PDder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazeÓda púbiica de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, port
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei w

razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar,
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugylado
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a aveyúadÀ ilegalidade apta ao deferimeylto
da liminar pretendida. ”

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas
Investir recursos públicos na economia local, por meio das cobtrataçqes, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos triUutos quÉ são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o con: lo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encohtro ao k)rincípio da eficiência na
administração pública do Município
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma due vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tra
para miçroempresas e empresas de pequeno porte nas contrataç
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentájel
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando 4e

bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ldo status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social 40 âmi lunicipal e regional,

logia. Esta mudançaampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovaç#o e a

!fíciê:ltido d lbl LãOltrataçõe: ita teconverge

e-maii: iici'tabaáãmercJdes’. p /.go;.br - CNÉJ
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objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração públicb muniéipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na q#alidad4 e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os p+ocesso& licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida coIn a m4sma régua que se mede
eficiência dç mercado. Uma contratação amparada por uma poIItica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa l4var em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com a4 contra+ações locais e regionais,
como por exemplo:

É8
É iii: 1

@

Eg!!

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formali jar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala Ho Emdresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores I4dividu+is, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, $rientadão do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informaçdes para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao micjocréditÜ, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pode do erbpreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do munidípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuai+ (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda lochl em fqrmalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Ejmpreen4edor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, ir+pulsior+ado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascehder p4ra uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do E+npreen4edor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedqs.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações dública4 para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compr bIS são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se f4z nece#sário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de P4queno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquot4s prog[essivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos último$ 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,Op, até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiv:
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze fneses Temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simpleb nacio 4al.

Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento ve+dendo para o poder público de

W
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modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pass4a para k,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas parajas vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando aqsim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao e4tado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi forr$alizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao NKunicípío com os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) 1 e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatur4nento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de imbostos federais e de recolher um
valor ínnmo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nbcional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarincam a ampliação na eficiência da lpolític4 pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerg4 novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De formq indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a en+iência gas compras.

,{?;

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vári bs formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estrejta da ihovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à inforr4ática, qoftware, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorikar as cpmpras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na regIão, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e redional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20061

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem exbressiva conforme tabela abaixo:
CNPJ ATIVOS

ff:

ATIVIDADE ;GIÃO
MEkCEDEg

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

(-omércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática
74

50

77

24

9

16

260

Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos
209

203

104

79

79

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

e de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

lciamento de programas de

computador customizáveis
9 59

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em a 53

198-100 - Mercedes – PR
9.373/do01 -23

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7

www.mçrcedes.pr.qov.br
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tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecoTr=GMm
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

Fonte: Mapa de empmia, em lm
6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresàs e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “her possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, r4alizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determjnado local ou região, em virtude

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100– Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7H9,373/cloo1-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 26
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Município de jercedes

Estado do Pàraná

da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaç4) dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.c’ 123/2006, desde que, devidamente ju#tificadq;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este pronbnciaménto e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regiodal, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejadl: O deéenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 471 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referênci4 ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientadão dadã pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se pdsiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entenddu comosendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princíbios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municípjo de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os Hemais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso IIII do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como J uma tçrceira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação do+ Municípios do Oeste do Paraná
– AMOP, conforme previsão na Lei Complementar Municipal nl 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequerio Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade emI até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Cordplemen{tar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microbmpresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal Ide 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do prbvisto rios Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de dontas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentbda, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empr4sas de bequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta jem geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arreca4ação tfibutária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais parK a população de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7H9.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov. br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOD
TERMO DE REFERÊNCIA

)LO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qLe o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, baseada na política pública denowúnada “Çompra Mercedes” , de carrinhos
de passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de\Educação Infantil Passinhos do
Saber do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos Ho Dec Teto n.o 031/2023, a partir
do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi jutilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 10 de junho de 2026

_,Çúkh*F _.
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-1 Oq - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23

WWW.mercede$,pr.qov.br
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MO$ELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, hue na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição , baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de
Educação Infantil Passinhos do Saber do Município de Merced&s/PR, foram utilizadas as minutas

padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídiça do Mqnicípio.

,o\ Mercedes – PR, 10 de junho de 2+26

LAERTON Assinado de brma digital bor

WEBER:0453042198 b:§:T2No!EFoB:Tf?:?2%3988

8 -03loo'

Laerton Weber
PREFEITO

in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www, mercedes.pr.qov.br
Página l 1



Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDI$ÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qub a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública denominada “Comba Mercedes”, de carrinhos de
passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de Edu&ação Infantil Passinhos do Saber
do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativ4 considerada ordinária, já prevista
no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, p 4lo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

/oh Mercedes – PR, 10 de junho de 2d26.

ROGERIO HENRIQUE â:i",',lgEHIEag'g»IF"

ENDLER: l0245291938 B:::;i3É:5: 7aT5720:sl 43'oa

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANçKS

/-n-\

Rua Dr. Oswaldo (.,ruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 - Mercedes - PR
e-mail: Iicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 p.373/0001-23

www.merççdes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Pbraná

Ofício n.' 124/2026

Mercedes, 1 1 de junho de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competebte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra @rcedes” , de carrinhos de passeio
para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de Educaçãà Infantil Passinhos do Saber do
Município de Mercedes/PR./==\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentár& para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infankit
Elemento de despesa: 344905234
Fonte de recurso: 104, 505, 10400 VAAR.

Anexo ao presente, a Portaria n.' 362/2026, na qudl está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe del Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Exü4to de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

/+--\
Atenciosamente,

ROGERIO HENRIQUE ::1âq SEIFJIr:39Êgit

ENDLER:10245291 938 EF::::;R;iBã:o5á?: 335721

Rogério Henrique Endler
SECRETARIO DE PLANEJAME

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'

por

;2 -03'OO'

rTO,
.s

DE: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85#98-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Pbraná

PORTARIA NO 36b/2026.
DATA: 181 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, EbTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigoj71 , II, “a” e “c” da Lei Orgânica
do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaçdes e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de ic’ de abril de 2021,

16

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula In' 58629, corno Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dbs Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Age4te de Contratação/Pregoeiros
Suplentes, para a realização de licitações, contrataçqes diretas e procedimentos
auxiliares, nos moldes da Lei n.Q 14.133, de 10 de abril de p021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser 4onduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou qusência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam desi&nados Milene Bruch Rambo,
matrícula n'’ 143600; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger, matrícula

n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' l04426; e Sidiahe Weiss, matrícula n' 51683.

Art. 30. Fica revogada a partir desta data a portaria h' 854/2025.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua bublicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1b de maio de 2026.
Assinado de forma digital por

LA E RTO N LAERTON WEBER:04l30421 988

WEBER:04530421988 %a3%: 2026'05'18 ot:29:30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia: 18 de maio 2026 - Edição 4484
Diário Oficial Eletrônico: www.r nercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85498-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de @ercedes

Estado do Haraná

LISTA DE VERIFICAÇ'Ã

Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada \Compra Mercedes”, de carrinhos
de passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de &ducação Infantil Passinhos do
Saber do Município de Mercedes/PR

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

At,

Houve abertura de processo administMn

Foi adotada a forma eletrônica para o proce=ãlmr
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
iustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

o mão de
funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o )lado

no Plano de Contratações Anual?vi

o @vel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descriÇão da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
RLnálise de Riscos?x

no mtusência dos itens não obrigatóriosi
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

ãências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Há Termo de Referência (TR)?xiii

de modelos de minutasFoi certificada a utilização

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7p9.373/0001-23

Www.rrlercçdes.pr.gov. br

7:
Pag. As

Indicação do local
Ide plenamente ! do processo em que

exigência? 1 foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fls./etc.)
Posterior a este

documento
Não

Pregão Eletrônico –
conforma capa e pág

2 do Edital
Sim

Portaria 362/2026Sim

Certidão de Fé
Pública

Pág 64 a 67 do
Edital

Sim

Sim

Item 2 do ETPSim

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 55 a 63 do
Edital

Sim

Não

Sim Item 9 do DFD

Item 12 do ETPSim

Sim

Sim

Pág 25 a 54 do
Edital

Certidão de Fé



Município de Abercedes

Estado do Haraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Pública

IAtedde plenamente
exigência?

o mia
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padronizado de termo d
foram justincadas e destacadas visualmente, no processo,1

eventuais alterações?

c ção da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
je de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
ldo valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificaÇão da garantial
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a Ma ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

a m, elas
são específicas e objetivas?
a ca ou

econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paraf
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
( valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justincadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

a@ã=,Dt o de ju@mentoW1@[

Sim
Não houve

alterações

[©fl

@

Sim

N# se aplica

se aplica

Nãb se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

S

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

wwW. rrlercedes.pr,.qoy .br



Município de @ercedes

Estado do Haraná

kT

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc.)

IAte4de plenamente
exIgência?

o onsta do
edital da licitação? xx

e ncada sua

não utilização?xxi
Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – pol ’pitica
pública “Compra

Mercedes”

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusulaatm
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a Ms,
consta justificativa nos autos? xxiii

s , consta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

N 40 se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
!Aten 4e plenamente l do processo em que

a +xigência? 1 foi atendida a
exigência

(doc./fls./SEI)

o estimado com as composições detathadajs
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

Foi certificado que o valor previamente estimado Bc
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi
t o com base em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvli

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Nãl se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov. br



Município de ©ercedes

Estado do Haraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
IAte+de plenamentel do processo em que

exigência? 1 foi atendida a

exlgênGla
(doc./fIs./SEI)

xxvlil
)

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisal
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1') do Decreto n.c’
036/2023? xxix

Sim

a preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

m;squisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, al
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preÇos de contratação concluída hál
mais de um ano? xxxi

Sim
Certidão de Fé

Pública

s lecedores,

}na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Não

Me utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foil
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

m fornecedores, foil 1 ,,,. im
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85p98-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.709.373/0001-23

www. mercedes. p(.qov.br



Município de A4ercedes

Estado do Haraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

FAte4de plenamente
exIgência?

r o de

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
Caso reaz

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

[onsta dos autos a motivação sobre o momem
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
s ansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Ei

4ão se aplica
o consultado

respondeu

Não

to se aplica

Indicação do local
Ater+ie plenamente do processo em que

ajexigência?VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI etc.)

e =rmi;–mma
certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

Sim Item 1.4 do TR

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houve
ljustificativa para não observância dessas condições? xl

1 dar
preços?xli
o M a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
Há

Não

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

1

padronização?xliii

Há manifestação sobre o atendimento do princípio d]o

parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a Gota reservada ou justificada sua não previsão?

ine
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.p19. 373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br

Não

Sim Item 8 do ETP

N#o se aplica



Município de lercedes

Estado do Pbraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
IAtedde plenamente

al exigência?

no mi
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?
i sa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Consta informação do uso ou justificativa para 11

de catálogo eletrônico de padronização?xlvi
a nativa
para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii
c Ma
aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Nho se aplica

Sim Certidão de Despesa
ordinária e Ofício

Sim Item 3 do DFD

N#o se aplica

N 40 se aplica

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 11 de junho de 2026.

-W=t.__o
NUma Eger

Membro da Equipe de Apoio

(7

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7H 9.373/0001-23

www.(nerççdçs. pr.gov.br
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Município de Hercedes

Estado do Páraná

CERTIDÃO DE CUMPRIMENbO
DO PRINCÍPIO DA SEGREGAçÃO DH FUNÇÕES

CERTIFICO para fins os de direito, sob as penas da leil que foi cumprido integralmente
o princípio da segregação de funções, durante a elaboração do Pdocesso Licitatório na modalidade
PREGAO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a aquis i\ão, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de carrinhos de passeio parb bebê (até 15 kg) para o Centro
Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber do Mani&ípio de Mercedes/PR, conforme
estabelecido no artigo 7'), §l o, da Lei n'’ 14.133/2021.

eb\
DECLARO que os agentes públicos responsáveis pelas etapas do processo são distintos,

não havendo atuação simultânea em funções incompatíveis ou s+sçetíveís a riscos.

DECLARO, ainda, que os servidores designados para htuar nas fases de planejamento,
seleção e fiscalização não exercem atribuições conflitantes que bossibilitem a ocultação de erros
ou a ocorrência de fraudes e irregularidades, bem como assegur jndo a transparência, a eficiência
e a economicidade na aplicação dos recursos públicos.

Morcedes, 11 de junho de 2026

LAERTON ', A„i„,d, d, f„m, digit,1 p„

WEBER:045304219 15::72No=oBiT\O?:?209Y:9€

88 f '--03-'óo1

Laertorr Weber
PREFEITO

in-\

Rua Dr. Oswaldo eruz, 555 -... Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.l19.373/0001-23

www.rTlercede$.PLqov.br
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Município de Mer+edes
Estado do Parahá

PARECER JURÍDICO INIdIAL
ÇFase Interna Prepürütóri+)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatófio encaminhado a este órgão

consultivo, para realização de sucinta análise da regularidahe jurídica do procedimento e da

minuta de Edital do Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor

Preço por Ite„,, que tem por objeto a “ Aquisição de carünAok de passeIo para bebê (até /5 ki

lara o Centro Municipal de Educação Infantil Passin\os do Saber do Município de

M,„,,d„/PR.” , n, „,1„ p„limi„„m,nt, „tim,d, d, R$ 13.906,20 ( mz, mil, n,„ecení„ e

seis ,,„s , ~inte ceníayos), com grau de prioridade ÁLT/1 , cbnforme consta no Documento de

Formalização de Demanda (fls. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atualm4nte instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consu+iva:

/Hb\

•

•

•

•

•

•

e

•

•

•

•

•

•

•

D.F.D. - Documento de formalização de demar

Certidão de adoção ao modelo D.F.D. (fls.05);

Memorando 04-2026 SMEC (fls.06-08);

Memorando Resposta (fls.09-29);

E. T.P. - Estudo Técnico Preliminar (fls.30-37);

Certidão de adoção ao modelo de E.T.P. (fls.38

Orçamentos e Pesquisa e Coleta de Preços (fls.

Cotação e Planilha aferição de Preços Médios

Certidão de Fé Pública (ns.54);

T.R. - Termo de Referência (fls.55-67);

Anexo Único do T.R. (fls.68-81);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.82);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os

Certidão de Adoção de Modelo Edital e Minut:

la (fls.02-04);

in\

)

9-52);

f,tim,d„ (fl,. 53);

[nexos (fls. 83-121);

(fl. 122);
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•

•

e

•

•

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 123);

Oficio 124-2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte

Portaria 362-2026, designação do Pregoeiro e

Lista de Verificação da Regularidade Processu:

Certidão Segregação de Função (fls.132).

[ecursos (ns. 124);

}uipe de Apoio (fl.125);

(fls.126- 131);

Por razões de economia processual, documentos não bencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja decessidade. Em síntese, este é o
relatório do Parecer Jurídico inicial.

/'n\

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assfstir a autoridade assessorada no

cont,ol, p,évio d, l,g,lid,de, conforme di, o art. 53, 94.', d4 Lei Federal n' 14.133, de I' de

abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação le&al para impor uma fiscalização

posterior de cumprimento das recomendações feitas pela +midade jurídico-consuhiva. Na

eventualidade de o administrador optar por não atender as o+ientações do Órgão Consultivo,

dev„á justinc„ nos ,uto, as ,a,ões que ,r„bas„,m t,1 p,,Qr,, isto em face do princípio da

motivação dos atos administrativos.

/'n\

Art. 53. Ao nna1 da fase preparatória, o pro4sso hcitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administraçãol que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contra+ação.

§4' Na forma deste artigo, o órgão de asse+soramento jurídico da Administração
também realizará controle prévia de [egü[idbde de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, ade4ões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos ada+vos

( )

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se rebtringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório sob análise, excluídos4 portanto, aqueles de natureza

,mi,„,„t,m,„t, té,„i„, „,„ô„,i„ , fi.,„„i„,, , q„, i„,1]i , d,t,Ih,m,„t, d, objeto da

„„,t„t,çã,, su„ „„,t„Í,ti,„, „qui,it„, p„ç,, v,1,r„ ec4nÔmiGOS e especificações. Com

,elação , esses dados> pa,te-se da pr,mi,sa de que , 1„hdd, P, C„„p,t,nt, dotada de Poder
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Decisório , se municiará dos conhecimentos técnicos espebíHcos e imprescindíveis para a

adequação da ,,„t„t,ção às „ai, nec„sid,d,s d, Admi„i,t,bçã. Púbhc, Mu„icip,1.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente Jbrídica do presente procedimento

licitatóri,, ,m qu, f.i ,dot,d, , m,d,lid,d, p„ga. Eka4„., e . „ité,i. d, j,„lg,m,„t,.,
menor preço por item.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anuja1.

Um P/ano de Contratações dama/ (PCA), é um docum}nt, de gove,„,„ç, q„„ co„s,lid,

e auxilia n,s ,,mp„„ , ,„,t„t,çõ„ fut.,a, d, um ó,gã„públd,o. É um, f„„m,„t, ,.,b„ig,tó,i,

sob os donas da nova lei de licitações, que visa racionalizaros processos hcitatórios, e ajuda

a garantir o alinhament, ,,m , pl„„j„„„,t, „t„tégi,,, d, ,„hd, , „„gu„, , disp„„ibilid,d,

de recursos financeiros e aumentar a transparênci, da, „nt,4t,çõ„. V,j„n„ , „t.12 d, L,i
Federal n'’ 14.133 de 2021 :

/'=\\

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-4 o seguinte:
( )
VII - a partir de documentos de formalizaçãd de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo pod+rão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratpções anual, com o objetiqo de racionalizar as contratações dos

órgãos e entidades sob sua competência, 1 garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaborakão das respectivas leis orçamentárias
( )

/=\ C,„f„„„ „n,t, n, tópi„ „' o02 d, E,t„d, ré,„„, N„h„,in,„ (fl,.30-37), , „,f,„id,
objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, publicado em PNCP,

classificado sob ID n'’ 202.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de li+itação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico aàarentemente é a modalidade de

licitação escolhida mais adequada para a tramitação de4te certame, pois conforme a

classificação do Objeto trazida no tópico n' 004 do Estudo 7éc4ico Preliminar (fls. 30-37) trata-

se de uma aquisição de Bens Comuns Não Continuados tenho em vista que os padrões de

de„mp,„h, e q„,lid,d, p,d,m s„ ,bj,ti„am,„t, d,nni+os pelo edital, por meio de

0
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especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 4'9 inciso9 XIIIJ e do art. 29 da Lei

Federal nc’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

XIII - bens e serviço$ comuns-. aqueles cujbs padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edit41, por meio de especificações usuais de
mercado;
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação obrig{tória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderál ser o de menor preço ou o de maior
desconto:
( )
Art. 29. A concorrência e o pregão seguemjo rito procedimental comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregbo sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser dbjetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado,
( )

/H'\

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6', inciso, XLI d4 Lei Federal n' 14.133 de 2021,

somente é possível licitar o presente Objeto almej ado, sob o criFério de julgamento Me„,o„ P„eço

ou Maior Desconto , através da modalidade de licitação Pregã4 Eletrônico , no presente certame

Ii,it,tó,i, „b ,náli„, , ,ritéri, ,d,t,d, p,1, Ad„,i„i,t„ção 4 , d, M,„„ p„,ç, p„ Zk„,.

Do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.) .

Conforme preconiza o artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, em concordância

/-n'\ com o art. 64 do Decreto Municipal m '’ 034, de 2023, o Sisteda de Registro de Preços - SRP –

será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços se& adotado, preferencialmente:
1 - Quando, pelas características do bem I ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de benb com previsão de entregas parceludas
ou contratação de serviços remunerados por junidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de Úens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de wm órgão ou entidade,1 ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, nad for possível dennir previamente o
quantitutivo a ser demandado pela Administr4ção

No caso em análise, verifica-se que a Administraçãol Pública Municipal deliberou a

„sp,ito d, t,m,, no tópi,o n' 013 do E,t„d, Tá,„i„ P„#„„4,r (fls. 30-37), a não adoção ao
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Sistema de Regist,o de P,eço, p,is “ (._.) , „ã. 'd.ção „q ]„/,„,a ,7, „gi,t,. ,7, p„,ç., , „',

tresente caso, just$ca-se tendo em vista que a entrega se dchá 4e forma jyúegralt em remessa

única. Ademais, o qu,„úü,ü~o foi de$„ido d, „„„do\ ,...m „ ,„,'.,ssid„d, „',t„ d„

adwúMstração, considerando o número de at„„o, mat„i„d,d\, n, „,of, , qu, „ d„Un„m o,

itens Ó. .)

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento da contratabão.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133 de 2021, tamb4m conhecida pela doutrina como

a nova lei de licitaçõe,, , Ad„,i„i,t„çã, Públi,, d,v„á p„duki, ,lg„n, p,in,ip,is d.„,m„,t.,
antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a F„, 4 PI,„,i„„,„t, d, C„,t„,t,çã,
sendo eles

r\\

a) Documento para Formalização da Demand:

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram r+spectivamente juntados a este

„d,r., li,itatório, c,m exceção d, (s) map, (s) de ri„,, p,[qu,nt, di,p,„„d, , „,áli„ d,

riscos nos termos do art. 7', § 7' IV, do Decreto Munichpal n.' 03 1/2023, e conforme

demonstrado no tópico n' o09 do D,c„,„e„t, d, F,m„a/„açãk d, D,ma„da (fls. 02-04), e no

tópico n' 10, do Te,m, d, Referêr„1, (fls.55-67) esclarecendo ger o objeto contratado de “ baixo

valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essenc]almente técnica, recomenda-se

algumas observações e apontamentos apenas a título de ofientação jurídica, conforme a

legislação pertinente .

in\\

Do Documento de Formalização da Demanda e o do Estud+ Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Dema4da (fls. 02-04), percebe-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos do art. 6' d+ Decreto Municipal n' 03 1, de

+Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CE# 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mer4edes
Estado do Parabá

2023, especialmente expondo no tópico n' 002 Li%@l@& da necessidade da contratação3 e

no tópic, n' o03 „ de„riçã, „„i„t, d, Ob,i ,t, a se, co„t„t4do.

Em relação ao Est„do Tó,„i,o P„eli„,i„„ (fls.30-37)l o art. 7' do Dec„et, M„„„icip,1 „'

03 1 de 2023, em conformidade com a Lei Federal n' 14.133 ,1 de 2021 que traz no seu art. 18, 1,

e §l', ambos estabelecem que , Ad„,i„i,t„çã, P,’,bU,, M„ 4i,ip,1 d,v„á ,1,b,„, „,m E,t„d,

Técnico Preliminar da contrataçã,, vi„nd, , ,i,bilid,d, d, b„,t„t,çã, públi,, p„t,„did,.

Art. 18. A.fase preparatória do processo lici+atório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de codtratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que ela$orado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnica 4, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

I - A descrição da necessidade da çontrajação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse públio+ envolvido;

o\

T,1 d,,um,„t, f,i d,fi„id, p,1, l,gi,l,çã,, ,,d, p,im,i„ p„t, d, ,t,p, d,

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de +m modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhbr solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade téc bica, socioeconômica e ambiental

d, ,o„t,at,çã,, o E,t,„i, Tó,ni,, Pr,limiT„, d,v„á fu„d4m,nt,„ , T„,„, ,7, R,f,„ê„„i, ,

conforme preconiza o art. 7' do Decreto municipal n' 03 1, dê 2023 consoante o art. 6', inciso

XX, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021.

==b\
Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se
( ,)

XX - Estudo técnico preliminar 1 docume Qto constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caraçt+riza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteprojetol ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua peja viabilidade da contratação;
( )

As pesso,s que ,tu,m na á„,„ (é,<„,, „p,df,c, d,,e4ão analisar e certificar-se de que

o Estudo TécnIco Preliminar elaborado, traz os conteúdos 4revistos no art. 7', do Decreto

m„„icip,1 „' 031, de 2023. Destaque-se aind,, q„e d, m,do e+pecial, o art. 7', §l', do Decreto

n' 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares ao ser4m elaborados, obrigatoriamente,

deverão conter:
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Art- 7' - Estudo Técnico Preliminar - Efi é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contrataç40 que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ad termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viaHilidade da contratação,

§ I' - O estudo técnico preliminar a qud se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sqa melhor solução, de modo a perrnitir a

avaliação da viabilidade técnica socioecohômica, sociocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões t#cnicas, mercadológicas e de gestão da
contratação, e conterá os seguintes elemento

I - Descrição da necessidade da contratação J considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contrataçãd no plano de contratações anual 7 sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu I alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a condatação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão supbrte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilikar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste da análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econbmica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similades feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência dE novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência $ública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribbições.
VI - Estimativa do valor da contratação, ac+mpanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculk> e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, s} a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, jnclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando f4r o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou dão da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendi+os em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanob, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Adr+inistração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou interdependbntes;
XII - descrição de possíveis impactos ambie#tais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de e+ergia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagEm de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento çonclusivo sobre ja adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

( )

in\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos cobteúdos descritos no art. 7', do

Decreto Municipal n' 031, de 2023, a Administração Públi4a Municipal deverá justificar os

m,tivos da ausência no própri, d,„,m„,t, Ii,it,tório. N, ,b„ em „,áli„, v„inca-s, que ,
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Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técn/c4 Preliminar , e percebe-se que o

referido documento contém, em geral, os elementos exigid4s pelo Decreto Municipal n' 031,

de 2023, em conforme legislação federal.

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” n 40 se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial +o contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por pqssível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaborabão do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do iNciso IV do tópico n' 10 do Termo

d, R,f,„ê„,i. (fl,.55-67) „,1„„,nd, n, ,„bit,m qu, s, t„+ta d, ,bjeto de baixo valor e de

baixa complexidade, conforme já estudado anteriormente.

Já a elaboração de um mapa de riscos é uma represcn4ação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os p4rigos que podem afetar o bom

desempenho do processo de contratação. É uma ferramenta vhsual que auxilia na prevenção de

p,„ív,i, ,ini,t,o,, b„„„,d, mi„imi,„ ,, ,f,it,, m,lén,,} e p„m,ver um ambiente mais

seguro. Vejamos o inciso X do artigo 18 do diploma legal:

1

in\

'+--\ Art. 18. A fase preparatória do processo licübtório é caracterizada pelo planejamento

e deve çompatibilizar-se com o plano de con+atações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaqorado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicasl mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( )

X - A análise dos riscos que possam comp}ometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
( )

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denomInado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, dorquanto dispensada a análise de

,i„,s, p„ s, t,atar da contratação de objeto de baixo valor e 4e baixa complexidade, conforme

já mencionado anteriormente.
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o Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a btilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fi] de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, inciso IV, da Lei Federal n' 14.133, de 2021. R+comenda-se, ainda, que eventuais

,it„,çõ„ „,li,,d„ „, m,d,1, p,d„„i,,d, d, T,„,„, k, R,f„ê„,i, „j,m d„t„,d„
„i,„,Im,nte e justificada, p„ „,rit, „, pr„e„, c,nf,ane , ,rt. 19, § 2', d, L,i F,de„1 n'
14.133, de 2021, afim de facilitar a análise çonsultiva.

/--\

Art. 19. Os órgãos da Administração com cbmpetências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de dbras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assegsoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais , de termos dd referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção dasjminutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
( )

Posto isso, o art. 6', inciso XXIII, da Lei Federal nQ 14.133, de 2021, define o Termo de

R,f„ê„,i, ,,m, d,,um„,to n„,s,á,i, p„, , ,„,t„t,çã, dg b„„ , ,er,iç„, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
,)(

XXIII - termo de referência: documento n+cessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâm4tros e elementos descritivos:
al depnição do objeto, incluídos sua naturezal os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorroga 4ão;
b) fundamentação da contratação, que consIste na referência aos estudos técnicos
preliminares coITespondentes ou, quando nãol for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem inform+ções sigilosas;
c) descrição da solução como um todo , cons#ierado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consistejna definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o se+ início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que desc jeve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entipade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, jacompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos dbcumentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos prqços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classfficado;
j) adequação orçamentária.

+n\
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Em se tratando de compras, e aquisições, a análise d4ve levar em consideração ainda a

norma extraída do art. 40, § I', da Lei Federal n' 14.133, d4 2021, que nessa celeuma dispõe

que o Termo de Referência deverá conter, além d,s ,1,m,dt„ p„,i,t„ „im,, „ „g,„i„t„
informações:

Art. 40. O planejamento de compras deve+á considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§l' O termo de referência deverá conter 4s elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguiNtes informações
I - Especificação do produto , preferenciaI4nente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dgs locaIs de entrega dos p+odutos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especifrc,ação da gata tItia exigida e da4 condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( )

'.n'\

Lembrando neste contexto, da existência e aplicação Ido Catálogo Eletrônico , e que a

não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma 4ituação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo del contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6', inciso LI, da Lei Federal n' 14.133 d+ 2021.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se
( )
LI - catálogo eletrônico de padronização
informatizado, de gerenciamento çentralizadl
permitir a padronização de itens a serem adqu
estarão disponíveis para a licitação;
( )

Art. 19. Os órgãos da Administração com c(
atividades de administração de materiais, de o
deverão :

( )

II - Criar catálogo eletrônico de padronizaçãl
a adoção do catálogo do Poder Executivo fed
( )

§ 2'’ A não utilização do catáloÍ,o eletrônico
do caput ou dos modelos de minutas de que
deverá ser justificada por escrito e anexada at

r\ le compras, serviços e obras: sistema

e com indicação de preços, destinado a
,ridos pela Administração Pública e que

rpetências regulamentares relativas às

lras e serviços e de licitações e contratos

de compras, serviços e obras, admitida

fral por todos os entes federativos;

k padronização de que trata o inciso II
rata o inciso IV do çaput deste artigo
respectivo processo licitatório.
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Nesse contexto, em análise eminentemente fOHja1, verifica-se que o Termo de

Referência ,pr„,ntad,, ,,.t,mpI,u, ,m g„,1, „ ,,igê„}i„ ,o„tid,s „, 1,gis1,ção a,im,

citada, e que foi utili,ado o q, ldl,g, ,1,t„Q„i,9 de m,terial sob (-ATM,\T n' 54909, Códig.

IPM n' 33986, conforme as especificações descritas no [ópico n' 003 do Documento de

Formalização de Demanda (fls.02-04).

Apenas para registro formal, insta informar que foi jnxado no edital de publicação, o

preço unitário máximo do item e o valor máximo do certamk, conforme trata o art. 6'> XXIH!

"i", combinado com o art. 23, § I', ambos da Lei Federal n' 14.133, de 2021. Vejamos:

P'~

Art. 6' Para os fins desta Lei. consideram-sl
( )
XXIII - ter lno de referêncja: documento decessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parârdetros e elementos descritivos:
( )

i) estimativas do valor da co/züafação,1 acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos +ocumentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos p$ços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e çlasbificado;
( )

Art. 23- O valor previamenje estimado da c+ntratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considera4os os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contrhtadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de exequção do objeto.
( ,)

Da Necessidade da contratação e vedações às especificaçõ+s restritivas.

Como vem se consolidando, a justificaüva da nec4ssidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, fazão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar concl+sivamente acerca do Mérito

(,p„t„„id,d, , ,,n,,niên,ia) d, m,ti,açã, apr„,ntada e t4mp,uco das ,pções de e,colhas

feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exbeto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta co+ratação pública.

Inobstante a isso, observe-se conforme a legislação, q4e são vedadas especificações de

objeto em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desne+ssárias, limitem ou frustrem a

competição ou sua realização conforme o art. 9', da Lei Feder 41 n' 14.133 de 2021. Portanto, o

g„to, d,v„á tomar as devida, ,a„,tela, para as„Wrar qde a, especificações do objeto

/+b\
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\lltl.

coITespondam àquelas essenciais à contratação, sem as qu+is não poderão ser atendidas as

necessidades da Administração Pública Municipal. Vejamos

Art. 9' É vedado ao qgFnte público desigjado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em jei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atds que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustreIA o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participaçãb de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferêncIas ou distinções e[n razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos lioitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para olobjeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, em caso de a 4 especificações exigidas somente

possam ser atendidas por uma quantidade de fornecedoresl considerada restrita, deverá ser

avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitob, de modo que se possa manter

apenas aqueles requisitos considerados indispensáveis para a sblução do problema, preservando

assim a competição do certame licitatório.

Do Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudIcação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio doParcehmenío do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade he natureza técnica e econômica,

, „g„ g„,1 é d, „ „„li,„ , adj„,di,,çã, p„ it,.,, t,1 q„al d,e,ist, na Súmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação no h e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras\serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja pre\uizo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em v Wta o objetivo de propiciar a ampla
participação de !icüarrtes que, embora não disbortdo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do Vbjeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigRncias de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de contratação por meio de aquisição de co+pras, em conformidade com a

aplicação do Princípio do Parcelamento , deverão ser conside jados alguns quesitos, conforme

„„,t, „, „t. 40, i„,i„ V, ,lí.„ “b”, § 2', L,i F,d„,1 .' 14.{33 d, 2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverálconsiderar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

,)(
V - Atendimento aos princípios
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b - do parcelamento , quando for tecnicame4e viáve1 e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelardento, referente às compras, deverão ser
considerados

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotel
II - o aproveitamento das peculiaridad és do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, de 4de que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da co+rpetição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também preeoniza que o brincOio Parcelamento não será

adotado nas contratações quando, nos termos d, art. 40, § 3',L,i F,d„,1 „' 14.133 d, 2021,

r-\ Art. 40. O planejamento de compras deve& considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte-:
( )

§ 3Q O parcqlalnento não será adotado quan+o:
I - a economia de escala, a redução de cusbos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a comp+a do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar +istema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto dretendido;

III - o processo de padronização ou de escolh4 de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que a minuta de instrumento conkocatório prevê a adjudicação do

objeto em apenas 0/ itens , classificados de acordo com as c4acterísticas peculiar, referente a

“ Aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kà) para o Centro Murúcipal de

Educação Infantil Passinhos do Saber do Município de Me\cedes/PR”, conforme consta no

tópico n' 001 do Documento de F,rr„,[i,,çê„ d, Dem,nd, (+s.02-04).

p-n\

Dos Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nasjcontratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidadq ambiental, a legislação trata no

art. 5'; art. 11 inc. IV; art. 18 §l' inc. XII e §20, todos da Led Federal n' 14.133 de 2021, que

deverão ser tomados alguns cuidados no que diz respeito a+ princípio do Desenvolvimento

Nacional Sustentável , inclusive por meio da priorização de a&uisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7a, inciso, bI, da Lei Federal n' 12.305, de

2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de {esíduos Sólidos:
( )
XI - prioridade, nas a.quisições e contrataçõe!
a) produtos reciclados e recicláveis;

:overnamentais , para
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b) bens, serviços e obras que consideremlcritérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveIs;

Assim, quando for necessário, as especincaçõ4s devem conter critérios de

Sustentabilidade Ambiental , deve„d, a Administ„ação públich n, medida do possível formula,

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do cerka#ze. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critériosl de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em d4do mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Admini4tração Pública Municipal, tratou

d, „f„id, „,„„t,, „, tópi,, „' 012 d, E,t„d, ré,„„, p„#b,„,„ (fl,. 30-37) „,d, „p„in,a
que “,4 p„s,„te ,,nt,,t,çã, p„„,i b,i,, imp,,t, ,mb,-,„F„/ (. . .) ”. Tal análise ambiental,

demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, comdete a unidade requisitante, bem

como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cab4ndo assim ao parecerista jurídico

municipal realizar análise técnica ou emitir juízo de valor 4cerca da existência, ou não, de

p„,í„,i, imp„t„ „„bi,„t,i, , „„m t„t,d„ „, ,q„i,içã, 4„t„ Bens Comuns.

/H'\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de ejaboração de Planilhas.

Q„„„t, „s „ç,m,„t„ ,p„„„t,d„, d„t„,-„ q„,, 4 d,,,r d, Administração Pública

Municipal, coletar preços e elaborar planilha detalhada com a jconsolidação dos quantitativos e

dos preços unitários e do preço total da contratação, conforme Óreconiza o art. 6', incisos XXIII,

,lí„„ "i", já ,it,d, ,„t„i„m,„t,, , ,m „n„,dâ.,i, ,,m , 1,rt. 18, in,iso IV, e § I', VI, da

Lei Federal no 14.133 de 2021.

+=\

Art. 18. A fase preparatória do processo licüãório é caracterizada pelo planejamento
e deve compaübilizar-se com o plano de cont#atações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elab4rado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, Imcrcadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( )
IV - O orçamento estimado , com as compdsições dos preços utilizados para sua
formação;
( )

§ lo O estudo técnico preliminar a que se refer} o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a sér resolvido e a sua Imelhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica Ha contratação, e conterá os seguintes
elementos :
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VI - Estimativa do valor da contrataç 4) , acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e do+ documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Àdministração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;

Considerando a premissa de que a Administração IPública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a elaboração dos seus 4çamenfos, coleta e pesquisa de

preços, a adequação da metodologia empregada para estimbr o valor de mercado do objeto

contratual, deixará de ser examinada por esse órgão jurídico jconsultivo. Ressalta-se, contudo,

/+\. que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo bom o que preconiza o Decreto

Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aquisiçjo de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação ser 4 de Prado com base no melhor preço
aferido , observadas a potencial economia dg escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto, por meio da utilizaçã+ dos seguintes parâmetros, adotados,
sempre que possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários m4nores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de pr+ços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em gaúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ;

11 - Os preços praticados em confrafaçõe] similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no perío+o máximo de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa, inclusive mediante sistema de rekistro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

P=\ In -. a utilização de dados de pesquisa de pr4ços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprov}da pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos espdcializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínImo 3 fjy&) fornecedores , mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresehtada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos osjorçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edit+1;

V - A pesquisa na base nacional de notas õs4ais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - os preços de tabelas oficiais.
(...)

e

Verifica-se nos autos que se trata de aquisição de jum Itens , assim, foi aferido e

demonstrado o valor unitário do item, no tópico n' 001, e do cu+to total da contratação no tópico
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n' o09, ambos do Termo de Referência (fls.55-67), inform4ções essas, aparentemente aferidas

a partir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aospotenciais fornecedores que atuam

no respectivo ramo.

Orienta-se, contudo, que dentro das possibilidade4 existentes, se procure ampliar e

diversificar as fontes de pesquisa de preços, na forma do qu4 trata o Decreto Municipal n. ' 036,

de 2023, de maneira a se criar e manter uma cesta, de preços ddeais, bem como elaborar e manter

um banco de dados ndedigno para colaborar com as aquisiçhes.

,n\ Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoi-

Tal exigência aparentemente foi atendida pela Admihistração, pois houve juntada, à fl.

n' 125, um documento tipo Portaria de n' 362, lavrada em 1[8 de maio de 2026, que comprova

a designação do Pregoeiro e também da Equipe de 4oib, conforme trata a exigência do

D„„to Mu„i,ip,1 „' 032, d, 2023, , ,„„,,nt, „, ,rt. 8', 4l' , §5', d, L,i F,d„,1 „' 14.133

de 2021

Art. 8Q A licitação será conduzida por age#be de contratação , pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetjvos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, pada tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimentà licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento dd certame até a homologação.
( )
§ I' O agente de contratação será auxilibdo por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, sal q quando induzido a erro pela atuação da
equipe
( )

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, b agente responsável pela condução do
ceüame será designado pregoeiro .

,+n\

O agente de contratação e a equipe de apoio sho agentes públicos designados

indispensáveis nos processos de licitação e contratação púbhfa, conforme tratamento expresso

na Lei Federal n' 14.133 de 2021 (.Nova Lei de Licitações). d agente de contratação juntamente

com o apoio da equipe, é o agente público responsável poP conduzir o processo licitatório,

tomando decisões e dando continuidade e impulso oficial ao fertame até a fase final, onde será

realizado a almej ada homologação do certame para fütura cobtratação.

\ \ )
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 de dezembro de }015, em conformidade com a Lei

Federal n' 123 de 2006, prevê um tratamento diferbnciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas çontrat+ções públicas de bens, serviços e

obras.

O art. 6' do referido Decreto Municipal estabelece &ue, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Çoüenta m,7 4,7,), a parti,ipação no p,ocesso

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microe7nprdsas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações ,,m praz, de vigê„,i, s„,pe,i,„ , 1 (um) +,, „,á ,,„,id„,d, , „,1„ ,„u,1

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8' do mesmo Decreto qu 4, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou LoTes de licitação possuhqm valor estimado superior a R$

80.000,00 L,it,„t, ,„,7 r,„,), d,v,„á „, „„„,,,d, ,,t, de 4 vinte e cinc, por „nt, (25%) d,

Objeto para a contratação de Microempresas e Eawrexasl de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estag cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou d+ complexo do objeto.

Há, ai„d,, um,p„,i,ã,.f,„,IÉ,11„, d, „t,b,1„im,n+, „„ i„,t,.m,nt„ ,„„,,ató„i„,
no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

0

© De exigência de subcontratação de micr4empresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n' 162, de ã015;

9 De prioridade de contratação de microbmpresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limitel de dez por cento do melhor preço válido
nos terrnos do art. 9c’, II, do Decreto nD 162, Úe 2015.

/x

Por nm, os tratamentos diferenciados serão afastados +o certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'jao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecddores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno pbrte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento çonvocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificadojpara as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a admi+istração pública ou representar prejuízo

ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser +ontratado, justificadamente;
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III - a licitação for dispensável ou inexigí]e1, nos termos dos arts, 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas +ratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra Peverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno portb, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e sirdpliôcado não for capaz de alcançar,

jusüficadamente, pelo menos um dos objeüpos previstos no art. I'

Diante disso, verifica-se que as estimativas dos valbres do Itens , da atual contratação

pública, não ultrapassam os referi,1„ R$80.000,00 O/k„/, ,„,7 „,,i,) , ,ssim, o ce,tam, d,v,

nGar destinado EXCLUSIVAMENTE para a participação de Microempr es as e Empresas de

Pequeno Porte, conforme previsão constante na Lei Comp\ementar Federal /23 de 2006: na

Lei Complementar Municipal n' 012 de 2009\ do Decreto\Municipal 162/201S, do Decreto

Municipal n'’ 093/2024-, e do tópico if 2.5 e 2.5,2 do Edital.

n\

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prbvê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempresas e empresas de peq&eno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes,1 Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R„,, Qu,t„ p„,t„, M„,ch,1 Câ„did, R,nd,„, p,t, B„4,d, , Ent„ Ri,, d, o„t,, t,d„
do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da fei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' ol3/2024, e 77/2024, e dos arts. 8' e

9'’ do Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de fontas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem bo Prcjulgado n.' 27, armou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações e+clusivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado localou região, em duas situações: (i)

,m ,i,t„d, d, p,c„,Ii„id,d, d, ,bj,t, , „r Ii,it,d, ,„; (ii) Ó,ra implementação dos objetivos

propostos n, artigo 47 da Lei Complementa, 123/2006, desdb que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja devida+ente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 4k da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três co+juntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribudal de Contas do Estado do Paraná

rb\
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que, por tratar de resposta a consulta com quórum qual}ficado, possui força normativa e

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribuna1 Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual 4eja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/200b, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, co„so,.t, s, de„ot, d, „,áli„ d„a,t,. 37, § I', I e n, e 50-A, ,mb„
da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, com a re4ação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações realikadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetivadas mediante processo licitatório de4tinado exclusivamente a participação de

microempresas e de empresas de pequeno pbrte.
§ lo As contratações de que trata o caput de+te artigo poderão ser destinadas:
1 – Exclusivamente para nücroempresas e jempresas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes em Número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para nücroempresas eI empresas de pequeno pane sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Bra#ileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprIr o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo .

( )
Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justifcadamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de peqUeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 0p2 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até o limite Ide 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

os

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, III da Lei Complementar Municipal

n\ n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complemenfar Municipal n.' 073, de 2024, é

„mp„t, p,1„ M„,„i,ípi„ d, M,r„d„, G„,í„, T„„ R,,,l N,,, S„,t, R„,, Q„„t„, P„,t„,
Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Obste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica,jpor seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu Jnkxo Único , que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Refer4ncia do certame em epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu tubo, constam do art. 9', I e II, do

referido Decreto Municipal n.o 093, de 2024, a saber:
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\cb &

Art. 90 A participação poderá ser restrita b microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterio[, desde que:
I – Existam no mínimo três microemdresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhedr atividade compatível com o objeto da
aquisIÇão;

II – A restrição prevista no caput não result4r em preço superior ao valor estabelecido
como referência.

( )

O procedimento para verificação do número mínim4 de empresas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.' 093, de 202+, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria dernandante à Secretaria de Dese4volvimento Econômico, Trabalho
/=\

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimentb Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria be Planejamento, Administração e

Finanças, c,n,oante , § 3' d, D„„t, Mu„i,ip,1 n.' 093, 4, 2024, c,m a red,ção d,da pel,

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nosl artigos 80 e 9' deste Decreto, o setor
demandante, soliçitará por memorando 1 interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Hmprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 031 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional

§ 10 - Para o ateste previsto no caput a SJcretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utiliza# informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empfesas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e bs CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de C]WP:1 ativos, com atividades compatíveis,

estabelecidos no Município ou na Região, c+nforme o caso.

' \

§ 20 - Em substituição ao procedimento prevIsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (trêb.) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regioNais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores J que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§3' Quando a Secretaria de Municipal de desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § l'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de PlaneJamento, Administração e Finanças,

C,mp„Isa„do Q, auto,, „e,inca-se que consta das (4s.06-08), um Memorando sob n'

04-2026, promovido pela Secretaria demandante a fim de quel a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego, ateste a existência de, no bínimo, 03 (três) microempresas

ou emp„,as de p,qu,„, p„t, ,pt,s , p,rd,ip„ d, p„c„s4 licitatórios, que exerçam dentre
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suas atividades econômicas principais ou secundárias atividhde compatível com o objeto e que

estejam situadas na região de Mercedes.

Em resposta (fls.09-29), info„„ou , Sec,et„i, be D„,n»,lvl„„„to Eco„ômi„,

Trabalho e Emprego a existência de microempresas ou empfesas de pequeno porte situadas na

RegIão de Mercedes aptas a participar de processos liGÜ4tÓrios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias ativi4ade compatível com o objeto,

,„c,minhando ,ópi, d, CNPJ ,tiv„ d„t„ p,t,„,i,i, f„„4„d„„.
Por seu turno, consignou a Secretaria demandante dolobjeto, no tópico n' 006 do Estudo

Técnico Preliminar , que “nos termos da Lei Complement4r Municipal n.' 012, de 2009, do

Decreto Municipal n.' 093, de 2024, e da justificativa cbnstante de seu Anexo Único, a

participação na licitação deverá ser exclusiva às microe#!prksas e empresas de pequeno porte

localizadas na Região de Mercedes, ou na Micro Regiao 22 4e Toledo , e Região da Associação

do, M„„i,ipi„ d, O„ t, d, P,„,„,á – AMOP , ,t,st„,do-,e qu,, ,,nso,nte pesquisa ,f,tuada,

a restrição geográfica não resultará em preço superior ao valbr estabelecido como referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e apre4entado nos autos, aparentemente

,ep„t,-„ „,guI,r , 1,gal a previ,ão d, r,f„id, R„triçã, 4,,grã/i,,, que encontra previsã,

nas alterações promovidas pela Lei Complementa Municipaf n.'12 de 2009 com redação dada

pela Lei Complementar n' 073, de 2024, e 077 de 2026, +o regramento pormenorizado do

Decreto Municipal n.c) 093, de 2024.

/'n-b\

'-'-\
Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibili}adas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, inciso IV, e § 2', c/G art. 25, § I', +a Lei Federal n' 14.133 de 2021,

bem como, quando ocorrer alterações realizadas nos bodelos, que sejam destacadas

visualmente e justificadas por escrito no processo licitatóri4, conforme trata o art. 19, da Lei

Federal n' 14.133/2021. A padronização de modelos de ebitais e contratos é uma medida

adotada para ,lca„ça, , ,fi,iênci, e c,lerid,de administrati,4

Art. 19. Os órgãos da Administração com cbmpetências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de dbras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( )

/tRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov. br



Município de Mer+edes
Estado do Paraná

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de ass&ssoramento jurídico e de controle interno1
r{rQdçlos. de minu jai de editais , de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção d4s minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibiliz4da pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser um# medida de eflciência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desbrrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elem,nt„ , „,em co„templados h, mi„uta d, Edit,1 ,ã, ,q„,1„
previstos no aM. 25, caput, da Lei Federal n' 14.133/202+, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do I„st„uAe„to Contratual , deverá observar

as disposições do aa. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administr4ção Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria 1 Jurídica, conforme exprime as

„,üdõ„, D,,um„,t, d, F„m,liz,çã, d, D,m,nd, (n,]05); Est„d, Té,„i,, P„limin„

(fls.38), Termo de Referência (fls. 82), Minuta Edital de Prekão e Contrato (fls.122).

/pn-\

Da Disponibilidade Financeira Orçamentária.

N, presente ,a,o, ,m at„,ção ,, „t. 6', i„ci,o, XX]II, ,lí„,, "j’' (7„,-„; Ad,q„,çã,

O,ç„m,„,lá„,-,), ,/, „t. 18, ,,put, d, L,i „' 14.133, d, 2021,,,„,1, à .fl. „' 124, „„, O$,1, „b

n ' 124-2026 elaborado pelo setor competente, solicitando autbrização e informando a acerca da

previsão dos recursos orçamentários necessários para fazed face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de junt+r ao feito, antes da celebração do

„„t„t, ,dmini,t„ti,, ,„ d, i„,t,.m,nt, ,q„i»,1,nt,, , „4í„ d, „„p,„h, ,uâcie„t, p,r, o
suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei Federal

n(> 4.320, de 17 de março de 1964.

'+-\

Art. 60. É vedada a realização de despesa seb prévIo empenho ,

§ lo Em casos especiais previstos na legislaçbo específica será dispensada a emissão
da nota de empenho.
( )

0
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Necessário destacar ainda, que em atendimento ao 4rt. 16, I e II, da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, ÇLei de Responsabilidade Fis}aO, somente será necessário se as

despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não fqrem qualincáveis como atividades,

mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírem desp}sas rotineiras, como estabelece a

Orientação Normativa AGU n' 52/2014 (’',4s des/7ejas ordInárias e rotineiras da

administração, já previstas no orçamento e desün@as à manutenção das ações

governamentais preexistentes, dispensam as exigências pr&istas nos incisos l e II do art. 16

da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’5. Vejamos :/h

Art. 15. Serão consideradas não autorii,adÀs, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção d+ obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoadento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhbdo de:

I - Estimativa do impacto orçamentário-fr@rnceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

II - Declaração do ordenador da despesa d+ que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçameNtária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes ordamentárias.

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n' 123 juma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa AdminisVaüva Ordinária, já prevista no

o,çamento e desti„ad, à manutenção de ação preexistente, p+lo que resta dispensada ajuntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei be Responsabilidade Fiscal.

=\

Da Publicação da Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54, capta e §l', da Lei Federal n' [4.133 de 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licita}ão e dos seus anexos e do termo

de „„t„t, „, P„tal N„io„,1 d, C„,t„t,çõ„ Públic„ (PNCP) e a publicação de Extrato do

edital no Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal He grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocató fio e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).
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§l' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário OfIcial da União, do Estado, do IDistrito Federal ou do Municípiol ou) no
caso de consórcio público, do ente de maibr nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( .)

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de O# OITO dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital ae licitação, e a data de &bertura do início da sessão de

apresentação das propostas e lances, quando adotados os 4ritérios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto , conforme consta no art. 55, ilciso I, alínea “a”, Lei Federal n'
14.133 de 2021.

in-\
Art. 55. Os prazos mínimos nara anresenhcão de DroDOstas e lances . contados a
partir da data de divulgação do c o, são de:

( )
I- Para aquisição de bens:
a) 8 (oito} dias úteis, quando adotados os crjtérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )

Destaca-se também, que, após a homologação do prbcesso licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham hntegrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3', da Lei Federal n' 14.133/}021.

Art. 54 ...
( )
§3' Após a homologação do processo licithtório , serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e,1 se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2') deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparatória hue porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

in''\

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Mu\icipat m.'1 75, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, db Lei n.' 14.133, de I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o dortal Nacional de Contratações

Pf,bh,as (PNCP) p„ „,. E„qu,nt, não ,dot,d, ,,p„sb,m,„t, , P,,t,1 N„i,„,1 d,

C„,t„t,çõ,s Públic,s (PNCP), as pr,vidê„ci,s que d,manbarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei jn.' 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n,' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Úunicipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, +ecreto Municipal n.' 035, de 24
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de março de 2023 , , D„„t, M„„icip,1 „.' 040 d, 24 d, m,[ço d, 2023, d„„ã,. „, ,f,tiv,d„
na forma do parágrafo único do artigo primeiro do D„„t, 4„„i,@a/ „.' 175. d, 2023. Confira-
se:

Art. IQ Nos termos que faculta o art. 176, IIl, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de CoVtratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o qNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, déverá:
I - Publicar, em diário ofIcial eletrÔnico , 4 informações que a Lei n.' 14.133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio eletrhnico oficial, admitida a publicação de

II - Disponibilizar a versão física dos do4umentos em suas repartições1 vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referen+e ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custp de sua reprodução gráfica.

extrato;

,F-\

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, Ide 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Cont4 do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do pr,„„, Ii,it,tó,i,, ,m t,mp, ,4,1, no ,it, ,n,i,1 d, Mu„iGÍpi,.

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta Pro+uradoria Jurídica Municipal pela

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimedto licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mér ld das escolhas realizadas pela

Administração Pública Municipal e dos aspectos técnicos] econômicos e financeiros, que

escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, lavrado com as informa[ões que foram apresentadas nos

autos, passível de ser deliberado ou até mesmo censurado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vidente, comprove ou ao menos

d,m,„,t„ „,m m,Ih„ „„g„„d, „, i,„t„„„, d, M„„,i,ípi, b, M„„d„ -PR.

/+ib

Mercedes-PR, 12 de maio de 20b6.

cl

go
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

rb&d,83
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Parecer n.' 065/2026

Mercedes, 12 de junho de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

Considerando as informações apresentadas por Vossa Sdnhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 120/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELET«(-)NICA n.'’ 55/2026, que tem por
objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “(lowlpra Mercedes”, de carrinhos
de passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de\Educação Infanta Passinhos do
Saber do Município de Mercedes/PR.

in\.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências jneGessárias.

LAERTON ’ A„i„d, d, h,m, digit,1 pl,

WEBER:04530421: =b:::t?2No;%7;Tlo?:r6i::t88

988 . -03'OF

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Planej ., Adm. e Finanças/'n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-1 00 – Mercedes – PR
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Edüatbe Pregão Eletrônico rf 55/2026
’rocesso Licitatório n'’ 120/2026

PREGAO
ELETRONICO

eu

,A

55/2026

CONTRATANTE (UAS<,)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denominadb “Compra Mercedes”, de
carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg) parb o Centro Municipal de
Educação Infantil Passinhos do Saber do MunicípIo de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 13.906,20 (treze mil, novecentos e seis reai+ e vinte centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLieA
Dia 30/06/2026 às 08h (horário de Brasília)

r.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por itern.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SiM -.- (POLÍTiCA pÚBLiCA “cOMPRA MEReEDE s”

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --. Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71p.373/0001-23
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Estado do Pàraná

Edüalbe Pregão Eletrônico rf 55/2026
’rocesso Licitatório n'’ 120/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 55,

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME's
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA ME

PR

1026

:/OU EPP’s
:CEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessàdos, que o MUNIC{PIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo CFuz, n.Q 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desigbado pela Portaria n'’ 362/2026,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETkÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ajnda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 30 de junho de 2026.
Horário: 08hOt)min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – b_U

Modo de disputa: ABERTO
'.br/compras/pt-br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição, baseada da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de carrinhos de passeio para bebê (até 15\kg) para o Centro Municipal de
Educação Infantil Passinhos do Saber do Município de Mer\edes/PR, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexo:
1.2. A licitação será composta por 01 (um) item, conformd tabela constante do Termo de
Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que esti jerem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC,4F e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www. gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçõeg exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para +ecebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pejas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus ladces, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidadb do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dbcorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do eadastrado conferir a exatidãol dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados ju4to aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à #lteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Município de lercedes

Estado do Pbraná

Editalbe Pregão Eletrônico rf 55/2026
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poÜerá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatÓriQ, a participação é exclusiva b microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ ]23. de 14 de dezembro de 2006.
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere 4 item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, nd ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Ad[ninistração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida p+ra fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PÁRA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
REGiÃO DE MERCEDES, composta pelos Municídios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 E 50-B da Lei Complementar n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar jn.' 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAÇ40 A MICROEMPRESA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÀtVUITO LOCAL (MUNiCiPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) superior ao

melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar M+nicipal n.') 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, db 2024, e pela Lei Complementar
Municipal n.'’ 077, de 2026)
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográfICOS do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado\pelos Municípios de Mercedes,
(}uaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, hKareçhal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.

2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais prdpostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 12021, e no art. 38 do Deereto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato búblico para seleção do futuro e
eventual contratado
2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou Empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.5l3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes asse durar a prioridade em caso de

inabilitação da imediatamente melhor classificada. As dejnais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microernpresasl ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local ou, ainda, caso as participantesjnão se enquadrem no intervalo
de preços de que trata o subitem 2.5.3, ou venham a ser i+abilitadas, será o melhor preço
válido maritido para fins de futura e eventua! contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subiteln 2.5.3 c#so o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte +ediada em âmbito local.
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemprÉ sas e empresas de pequeno porte9
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 dal Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micrdempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edithl e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do p[ojeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ob fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, respobsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual ojautor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%1 (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, Üuando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao te+npo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que 14e foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza kécnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão bu entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou 4ue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou phrente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou çoliga jas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 4nos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsitol em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela lqgislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, cohforme item 12 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse púbtico - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado bo subitem 2,5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente,l da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratadte, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no +xercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplinaja matéria, conforme $ 1' do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O irnpedimento de que trata o item 2.7.4. será também aÓlicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bu4ar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou colidada, desde que devidamente

/=\

/nu\
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidadE jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu s+rviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão partIcipar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de g4stão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integra4tes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitaçãb ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto bábico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regi4res de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de prbjetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 1 ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da çontrapartid+ nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionada# por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terdeiro que auxiIie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio ] profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria té+nica.

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fa 4es de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio d+ sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de jlulgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públio
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresen+ação de propostas e lances, os
licitantes encaminhado, na forma e no prazo estabelecidos no it4m anterior, simultanearnente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percqntual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarar4, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E IOS DOCUMENTOS DE

que :
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a jintegralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Fonstituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletIvas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entregh em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instr+mento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho nbturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII. da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho dedradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do +N. 5'’ da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos p4a pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em dutras normas específicas

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ai4da, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empres4 de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis jema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no $rtigo 3'> da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obs+rvado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4c’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1 no item exclusivo para participação de microdmpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossegbimento no certame, para aquele
item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for ekclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nad” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto Ina Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno poke ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.b sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, nd hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e deI julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 4essão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaç#o da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os proqedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os document 4s que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fasel de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, d licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxir40 quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença d+ valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter+rediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo si 4tema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o su$item acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final m4ximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sen#o vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecqdor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regist+ado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por rnaior descodto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final r+áximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedofes e para o órgão ou entidade
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e bermanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da liçitadão acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilikar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidasl pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao drovedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, jara imediato bloqueio de acesso.

/-\ 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenkhimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3 . Fabricante:

4.2. Havendo qualquer disc’Qrdância entre a descriçãd e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, preva4ecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3." - Todas- as especificações do objeto contidas na proposta vjnculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os lcustos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquqr outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na eqapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de +leitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhim+nto de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à médi4 dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na $1anilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação +igente.

4.7,1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 118 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem iernkidas para o Município a dartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do irnpo4to de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para idebtifiçação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fattiras como das hipóteses em qu+ a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devkndo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, confOrme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referenciai normativo para a retenção d+ imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dem 4is tributos tratados pela referida
norrnativa federal – PIS9 COF[NS 6 CSI,L – não serão dbjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo sqr objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

/+-\
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4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pebueno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade 00 cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Terrio de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seÜs termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessáribs, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando +equerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será infe flor a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máxi+los estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de M4rcedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preço4 máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mai! do licitanqe, para o quai serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento cohtratuai (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais GomunicaÇÕe+ relativas a futura e eventual
execução contratuai, o qual será tido por e-mail oficial,jreputarIdO.„.se recebidas todas as
comunicações remetidas para o me sino.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pel4 Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Cdntas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assin4tura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do aft. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresb contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturam+nto por sobrepreço na execução
do contrato.

4.II. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão dE obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos col+tivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais ãue executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação B4asiieira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do I salário nornrativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o q+e for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 20/05/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de Óedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo çontr4tante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 4corrência da anualidade.

+f 1\\

/A-\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se.„á automaticamentel em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta du os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de jnensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ençadlinhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadosl do seu recebimento e do valor
consignado no registro .

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferécer lances sucessivos, observa+do o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeY tor ao último por ele ofertado e

f--\

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percent+ais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à pdoposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lancb ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsjstente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispu4a adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrôNico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prodogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dura+ão de dez minutos e, após isso,

será protrogada automaticamente pelo sistema quando h+uver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período dç duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances,Ide que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qbe houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances interdnediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema qrdenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa CId relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cedto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abeFa, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os lifitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrqnico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivo4, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraçãq inicial de quinze minutos. Após
esse prazo9 o sistema encaminhará aviso de fechamento i Iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamentel determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterio+, o sistema abrirá oportunidade

c\
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para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das bfertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem sudra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar Inelhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas 4ondições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 4a ordem de classificação2 até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos9 o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itdns anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordern crescente de valorbs.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrôbico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitante+ que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propdstas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os lieitantes apresentarão labces públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas 4as condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três mel4ores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dura4ão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sisteína quando hduver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivarnente sempre qbe houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances interdlediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forrna estabelec]da nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema o[denará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença ed relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cedto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá adrnitir o reinício da disputa abeba, para a definição das demais
colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os ]icitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens dnteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valo[, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os lieitantes serãd informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitan[e.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer daetapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes par4 a recepção dos lances.

in\
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5.18. Quando a desconexão do gjstema eletrônico para o pregdeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somen[e após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, bo sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vblor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação dd microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivadb a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema i#entificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, prqcedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior borte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 Da Lei Çomplementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de Hezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

0

Nessas condições, as propostas de microemprebas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por centd) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primei[a colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitbm anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatorIamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos control4dos pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno borte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão cdnvocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encobtrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerçfcio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresdntados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos interqalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segHidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou jances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, +esta ordem:

5.21.1.1. disputa anal, hipótese em que o} licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à cla#sificação ;

5.21.1.2. avaliação do desernpenho contrat+al prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados r4gistros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos besta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de +ções de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme +egulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante Ide programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

in\
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferê&cia, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no terridório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administradão Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por brgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize]
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesduisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a pr4tica de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao descbnto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após dednido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o prirdeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua propo#ta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sist 4ma, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a t 4dos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitarKe mais bem +lassificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último laNce ofertado após a negoçiação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documqntos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit41 e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitarlte, para o qual serão rem+tidos a ata de registro de preços

(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso}, as ordens de compra/serviço,
ernpenhos e demais comunicações relativas a futura e evedtual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas bs comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo est4belecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo d prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fas+ de aceitação e julgamento da
proposta.

/'-n\

/nb\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verincard se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçãÜ no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ J 4.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 4 futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-1 oo – Mercedes - PR
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6.1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e buspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltran$pdrencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas – ClqEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/dancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívejs por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho I Nacional de Justiça
'www.cni. jus.br/improbidade adm/consultar requerido.d lrD);

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro InteM de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal dejContas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar comI o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da embresa liçitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 dã Lei n'> 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica boderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidjada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existêNcia de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude Óor parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio d 4s vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestaç4) previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante sqrá reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro jugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar qbanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado park contratação neste Edital e em

in\

n\
caso atendidas as condições

seus anexos.

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as !fcitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletiva4 de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções ç+letivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiterr! acfma não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução fontratual, sempre se exigirá o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-1 00 - Mercedes - PR
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licitante/contratado

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permane+erem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonbtrada, quando
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local diberso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade eom quaisquer dutras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeduibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adr+inistração

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata oI caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapass4 o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das Óisposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitadb por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizaçãb do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, 4 caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela su/2e47çâo de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serãd consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e jcinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de ex4cução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante veÓcedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado peja Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sold prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de p4eço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dIligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido jdecomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Forma+ão de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será co4vocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao vaIo+ final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

oferta

coletivas adotados por cada

6.8.

exigido pela

/'-K\

n\
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o ijcitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, ds planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elbborado pela Administração9 beín

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao vhlor final da proposta vencedora9
admitida a utilização dos preços unitários, no caso df empreitada por preço globalp
empreitada integral, contratação semi-integrada e çontr4tação integrada9 exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogramb físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

na execução contratual.

exequibilidadç.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem m+tivo para a desclassifieação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pr4zo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limitd a sarlar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da plbnilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições ha forma do Simples Nacional9
quando não cabível esse regime.

no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de ambstra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Tejmo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sisterna, será divulgado o lbcal e horário de realização do
procedimento para a avaliação das anlostras, cuja presença será f+cultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

/''n\

,''-\
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atdaso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora dgs especificações previstas neste
Edital, a proposta do liçitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classIficado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofe+ado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessi@mente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência,
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o l}citante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínimb de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferirl o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da inforrnbção e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será rçalizada por equipe técnica desjgnada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acornp+nhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompbnhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos iicitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da drova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado frn primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica bstá em conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do prbcesso liçitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo jicitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com [essaivas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não drorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necess#rios na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferibão da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a soluçdo que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a a$resentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licijatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova Pe conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Ter4lo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro fonvocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que uml licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio df mensagem no sistema.

/+\

)cal e horário de realização do

/H'\
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DA FASE DE HABILITAÇÃO7

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, 1 necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitbção, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nQ 14.133, de 20} 1.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substitbída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeir4s que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documebtos equivalentes, inicialrnente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeifa que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,los documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e a$ostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de ,janeiro de 2016, ou de out6 que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação do consórcio de empresbs, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de c4da consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observad+ o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente bor microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requi#itos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por centol para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão +er apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente4 pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o oridinal ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação pode®o ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que h registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração d+ que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infomdações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitarlte apresentou no sistema, sob pbna de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa edm deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especjficas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassifibação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custo4 para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhIstas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento He conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos docbmentos por ele abrangidos.

in-'\

/PR\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.7l9, 373/0001-23

www.rrlercede$.pr.ç}ov.br
Página 1 17



Município de Üercede$

Estado do Páraná

Edital be Pregão Eletrônico rf 55/2026
’rocesso Licitatório n'’ 120/2026

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovaç4) do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-djgitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a jei expressamente o exigir. (IN na

3/2018. art. 4'’. $1'’. e art. 6'’. $4'’).
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão do4 seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela l informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ldentifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/201 8, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anteridr poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágdafo único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos onciaib de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaç40.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação q@ não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formado digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicita4ão do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antec+der a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminhado, por meid do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 4 percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documento 4 nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade nsbal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer cabo, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais berd classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, reia+iva à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresenta+ão de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitebn ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não s4rá permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14,133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos dbcurnentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos exjstentes à época da abertura do

/=-\

/o\

certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade t+nha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão dE contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua vajidade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuIndo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para h4bilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assirn sucessivamente, na ordem de cla4sificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos+o no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público oq documentos de habilitação do
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluí&os os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das biçroempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrata4ão, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipaí n'’ 162/2015
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamen Io e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habiIItação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA A
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, o
Lei nc) 14,133_ de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dat
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dt
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser marlifestÉ
preclusão;

rrlinutos.

8.3.3. - o prazo para apresentação das razões recursais
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prI

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo própri
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o atI

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) di
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá prI
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conheci<

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou d,
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáve
8.8. O recurso e o pedido de reçonsideração terão efeito s

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compet
8.9. O acolhimento do recurso irrvalida tão somente os atos i

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franq
eletrônico https://www.gov.br/wlnpras/pt.-br e/ou http://www.1
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste
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la imediatamente, sob pena de

ierá iniciado na data de intimação

lvista no $ 1') do art. 17 da Lei nc>

:cursais será iniciado na data de

do sistema.

ou proferido a decisão recorrida,
s úteis, ou, nesse mesmo prazo,
'ferir sua decisão no prazo de 10

)elos demais licitantes será de 3
divulgação da interposição do
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das 7:30h às 11:30h e das 13 :00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dob mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preçob, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar i4strurnento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pra}o de 5 (cinco) dias, sob pena de

deçair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previsdas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá sdr prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte duran+e seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceitd pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compar+ccr perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrum+nto equivalente, a Administração
poderá ençaminhá-lo para assinatura, mediante corre4pondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistemal de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebi+nento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/=\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕtS
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licidante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida bara o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prekoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenientb devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9. 1.2.1. não enviar a proposta adequada a} último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamendo da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassifícad+ quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amobtra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valid+de de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a bssinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o iNstrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa +xigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer 4raude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1

pn-\

agir em conluio ou em desconfol lidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nd julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou Ideteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os oÜetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.l 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto MuNicipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar hos licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e }riminal;

9.2. 1 . advertência:
9.2.2
9.2.3
9.2.4

in\
muIta;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou cohtratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja prordovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para aAdministrdção Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prodrama de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% indidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a bontar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9. 1.1. , 9.1.12. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9l1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contr4tar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente +u não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defes4 do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. b 9. 1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávell de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a quj1 pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de deelaraçã+ de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itbns 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos ftens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanç40 de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no g_rl 156, $51, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contr4to ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e4tabelecido pela Administração,

9.3.

/----\
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total dd obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fav+r do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanç$es de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contdatar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 1 composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhe4idos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dd data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apli+ação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Bntimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a deçonsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridbdç superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado d+ recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da ablicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzk) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, bontado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sbspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competbnte.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui,jem hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, resbectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexb deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do proçeHim6nto para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de fxecução contratuai, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como 1 correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplic#tivo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada íÜediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, rnediante a juntada do respqctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por rn+io do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuaddrecebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o reqebimento antes.
9.19. É responsabilidade do liditant6/contratado manter atuajizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encamiNhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certarnes prornovidos peio Municípib de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a reaHz#ção das comunicações na forma
dos sut>itens antecedentes.

P ,+-\

in\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edijat por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 31 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentoserá divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último diajútil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão sel realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo de+te Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não sr@pendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçbo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do pdocesso de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova #ata para a realização do certame.

nn\

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôni+o.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fado superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automatica[nente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente est+belecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durabte a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicadá direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre int4rpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometaml o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e abresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por essbs custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e squs Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem oq prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitarnento do ato, obser+ados os princípios da isonomia e

do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital el de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nolPortal Nacional de Contratações

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/2023] o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públiqas (PNCP), de sorte que todas as

/ A'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedeq . pr.gov.br
Página 1 23



Município de lercedes
&Ti

i$4i?#1.1

g<§ Estado do Íaraná

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 55/2026
Processo Licitatório rf 120/2026

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitidd a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, i e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segbintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização d} Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

in\\

Município de Mercedes - PR, 12 de jundo de 2026.
LAERTON A„i„,d, de f„ma dLítal por

WEBER:0453042198 b:§=:?2Nog%B6T;o#oo67: 988
8 -03}oo'

Laerton Weber
PREFEITO

/--b\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCI

(Processo Administrativo n'’.... .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei CoMplementar Municipal n.'’l073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (políti4a pública denominada “Compra
Mercedes”), de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg) parajo Centro Municipal de Educação
Infantil Passinhos do Saber do Município de Mercedes/PR, nos 4ermos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.in\

Item Descrição Catmat Código
IPM Unb Qtd R $ Unit R$ Total

Carrinho de passeio
para bebê (Até 15 kg) -
Preto. PRINCIPAIS
CARACTERÍSTICAS :

Idade recornendada: A

partir do nascimento até
os 15 kg - inclinação
total do encosto, tipo
berço - ampla capota
com bolso e visor -

apoio de pés ajustável
em 3 posições - 2

bandejas com porta
copos, uma para adultos
traseira e outra frontal
para criança - cinto de
segurança de 5 pontos
com ajuste de altura - 4
rodas dianteiras

giratórias - 2 rodas
traseiras com freios

interligados - cesto

/'=\

1 54909 33986 unid 1 20 l 695,31 l 13.906,20

porta objetos
fechamento

simplificado com
apenas uma mão; Barra
frontal removível - alça
telescópica; Aprovado
leIo INMETRO;
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Item 1 Descrição 1 Catmat

Colchonete removível e
lavável.

Código
IPM Qtd 1 R$Unit 1 R$Total

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referênçia, prevalecerá ja descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados co40 comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo be bem de luxo, conforme Decreto
Municipal no 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) mesds, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras qÓe serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totai+ máximos admitidos.

/H'\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSiDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativ4s encontra-„se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice beste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Codtratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/9571937300012+/2026/10
ID do item PCA: 202.

Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultura
Data de publicação no PN(=P: 26/01/2026in\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CbNSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução corno um todo encontra-se porme$orizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referê4cia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os carrinhos ofertados deverão ser novos, sem uso, em lijnha de fabricação, destinados ao

transporte de crianças de até 15 kg, apresentando estrutura resiqterlte, segura e adequada ao uso
contínuo no ambiente escolar do Centro Municipal de Educação [nfantil Passinhos do Saber;
4.2. O produto deverá possuir certificado e aprovação do INb4ETRO, em conformidade com
as normas brasileiras de segurança aplicáveis; Sistema de cibto de segurança de 5 pontos;
Freios/travas de segurança eficiente; Estrutura dobrável e jresistente; Rodas em perfeito
funcionamento; Assento confortável e seguro para os bebês; Capkcidade mínima compatível para

crianças de até 15 kg; Cor deve ser preta; Garantia mínima contrb defeitos de fabricação; manual
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de instruções em língua portuguesa;
4.3. Os carrinhos deverão ser entregues montados ou semi Úontados;
4.4. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela 4ntrega dos produtos em prefeitas
condições de uso, sem avarias, defeitos ou danos, arcando integfalmente com custos de transport,ep
carga, descarga e demais despesas necessárias ao fornecimento
4.5. Os produtos entregues deverão possuir qualidade c4mpatível com as especificações
exigidas no Termo de Referência, sendo facultado à Administrabão recusar itens que não atendam
aos padrões mínimos de qualidade, segurança e funcionalidade
4.6. Os itens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias út}is 9 contados da emissão da Ordem
de Compra;
4.7. A entrega deverá ser realizada junto ao Paço Municipab, localizado na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
4.8. A contratada deverá realizar a entrega dentro do prdo estipulado pela Administração
Municipal, observando o local indicado pela Secretaria competebte, bem como substituir, no prazo
estabelecido pela Administração, quaisquer produtos que apre+entem defeitos, inconformidades
ou irregularidades, sem quaisquer ônus adicional à Contratante;
4.9. A Contratada deverá manter regularidade fiscal e traÜalhista durante toda a execução
contratual;

4.10. A Contratada deverá garantir assistência ou suporte dur4üe o período de garantia, quando
necessário .

/'Hn\

Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos +rtigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prejiminar./+-\

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Por 4e
4.13. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva be microempresas e empresas de
lequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.f 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000100 (oitenta mil reais).
4.14. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, deI 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, Óarte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva à 4 microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.15. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação pada microempresas e empresas de

lequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Merçedds), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Compleme+tar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, df 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) diasl úteis, contados doCa) emissão da
Ordem de Compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a er$presa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para 6ue qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eI força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço : jubto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, no Município de Me+cedes/PR.

/’n\ Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nc’ 8l078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consurnidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pades, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte r4sponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susdensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempd correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratad+ devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal forrnalidade, admitindo-se o uso de mbnsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representam+ da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalqnte? o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião idicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõesl contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plan 4 complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultado4 e das sanções aplicáveis, dentre
outros

P+b\

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali4da pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117] caput:

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato ] para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 1 os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2q23, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio tqdas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regulkrização de falhas ou defeitos
observados.
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6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qdanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administ[ativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatóriolde vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nnanjeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pel4 contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dob contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiza dão de serviços ou a execução de

/'n\

obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquIsições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executadds pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos sefviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso ÇQrreto dos equipamentos de pfoteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer emp 4gado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de +ventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, çomprometad1 o bom andarnento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o breposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais pbra a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviÇos ou das obr4s;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações qontratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaio+ quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dasl obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.l 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de pfocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscdlizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspecbos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contrata 4a, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em funçãd da quantidade e da formação
profissional exigidas;

/+\
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6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi4is utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina dE execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrEntes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, jem tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sud competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a }xecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatament+ ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrat$, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempqstiva ou à prorrogação contratual.

/n-\

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuidões administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, ebpecialmente (Decreto Municipal
n(’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pag4mento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apób ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebirHento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuç 4) através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei h'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da ent+ega de bens ou a realização de

/Hb\

Efetuar a digitalização e armazenamento dos Idocumentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem corno no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrato+ administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiaIs, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos admInistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadoR pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medid4s adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua con]petência.

serviÇos;
6.14.7,

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pag4mento considerará os seguintes
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critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com & especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contrataÜa;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentaçãb e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contrat#da, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida:
7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõ€
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimen[o do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, prop$rcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

eventualmente constantes deste

/H'\

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumdria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equival+nte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,1 inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações consta4tes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a cdntar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 {cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva4ente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseq#ente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos vatoreb não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nQ 14.133, de 202 1, o prazo máxi Ino para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcibnalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade del diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, àuanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.1133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incqntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêncIas na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrançd equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, hão será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a re4ponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissjional pela perfeita execução do
contrato.

/'-'\
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Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivhlente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogbveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferiç#o do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será rebuzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõe+ decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I[ do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifidar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementds necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tribut4rias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrum+nto de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará bobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após ja comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalen Ie deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatadd por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistem 4, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 dajLei n'’ 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF par 4: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possívell razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cont[atar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando„.se, junto ao SICAF, a situação de irredularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo d4 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo boderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerdda improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pa&amento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir b recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar a+ medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, a#segurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se+ão realizados normalmente, até

2021
n\

'+’\
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que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãol regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dia+ úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, 4 pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto 4a Nota Fiseal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, jã deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, He 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidosl ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até ja data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári

p--\

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancádia, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agênci# e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Nfercqdes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constad como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárid prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributd inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização Ido pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Sirnples Nlacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tri$utária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pakamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficialb de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de\18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a dartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impogtc> de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para idebüficação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em qu 4 a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devbndo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, confdrme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção d+ imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dem4is tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSI,L – não serão olbjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo sqr objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

IIpn\
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Cessão de crédito
7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as +egras deste presente tópico.

7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia a$rovação do contratante.
7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, 4m relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminisdrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contrhtual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cejebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se +ondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qu 4 o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a lbgislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta[nente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqueje que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando ab+olutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulaq exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente soUre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculadal ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconIo de multas, glosas e prejuízos
eausados à Administração.
7.3 1. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto dontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

'A-\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOkNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização d4 procedimento de LICITAÇAO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçbo do critério de julgamento pelo/""'--\

menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os #eguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 4quivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacIonal.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público d 4 Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Çondição de Microempreendedor

Individual - CCMElp cuja aceitação ficará condicionada à veri4cação da autenticidade no sítio
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade ernpresária, sociedade limitada unipessoal E SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitadal - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dd Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docbmento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizbção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Conkrcial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRm/ME n.'’ 77, de 18 de març4 de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegIstro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório d+ seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples o+ empresária: inscrição do ato
constRutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesjou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dd Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soci41, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscri40 no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ad. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – bAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial d+ Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', §2'’ do Decretol n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico dd INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da I+strução Normativa RFB n. 971
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

+b\

.'-n\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríjicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacidnal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Hederal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tod4s os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusi]e aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de out+ubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Na4ional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempb de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega+iva, nos termos do Título VII-A
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lbi n' 5.452, de 1 Q de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadudl relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível edm o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicIlio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprese+tação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fo[ma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor iddividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei CompBementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintesl estadual e municipal.

in\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.906,20(treze mil, novecentos e seis reais

e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela eh anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'l § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.a 042/2023,com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licijação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção f+deral ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e doI § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade deI licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu forneçimento puder afastar a necessiÜade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado nb documento de formalização da
demanda;

/'=---

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrat{ção de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da Análise de Riscos para d presente contratação justifica-se
em razão da natureza do objeto, o qual se caracteriza cor40 fornecimento de bens comuns,
consubstanciado, essencialmente, em simples entrega, sbm a complexidade de execução

contratual continuada ou etapas críticas que demand 4n gerenciamento específico de
riscos

10.1.2. Trata-se de contratação de baixa complbxidade, cujos itens possuem
especificações usuais de mercado, ampla disponibilidade de fornecedores e padrões de
qualidade bem definidos, fatores que, por si sÓ, mitigaId significativamente a ocorrência

de eventos que possam comprometer a execução con}ratual. Ademais, a entrega dos
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materiais ocorre de forma pontual, não envolvendo athvidades técnicas especializadas,

integração sistêmica relevante ou riscos operacionais ex+ressivos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇ'AMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr:
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infanbil.
Elemento de despesa: 344905234
Fonte de recurso: 104, 505, 10400 VAAR.

à conta de recursos específicos

o\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAg EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em co+sórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justific4da no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCIJ - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depenberá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomen}ar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n') 1.094/20a4 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concldsões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de adínitir, ou não, a partibipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto findnceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre qi, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3

/-q\

A participação de consórcios, dada a transitori}dade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e de+erminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnançeird, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá]lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permiss40 de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não enqolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financ+iro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla jcompetitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de er4presas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;

12.4.3. A vedação quanto à participação de consqmio de empresas na presente
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contratação não limitará a competitividade, pois o objetoconsiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite jsupor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, seml a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 10 de junho de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa/+n\

/A'\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de dompras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para nricroempresas e empresa+ de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõesl promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artjgos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

/-n\
1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visabdo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela LEI Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Esfe esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contrib+indo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que ihcluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municip41 e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo 4 inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresbs e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses er4preendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, rnaq também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, +iabiliza novos investimentos em

políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhori4 de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Empre#o e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM AIPOLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento 4m revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná 4 Carnpus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio muniqípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no edtanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à époc4 foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referqntes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complerdentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, adé aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Co#nplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudq, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação qigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas 1 como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplement#r, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

in-\
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2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de lítuto de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agen+es internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de 1 regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rqnda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por cbnsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica d4 um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019./+b\

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regularnentou o tratamentb diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da 4ei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados juma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisla dão federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação no+ processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parág+afo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderãb ser destinados unicamente as

mieroempresas e empresas de pequeno porte locais, quando fxistentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliadbs as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no jano de 2011, uma representação

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicad# em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselhqiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrukão 1.547/1 1, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da b4icroempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participaç#o no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado nd instrução acima mencionada9 a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição jquestionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes IPúblicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peque+o porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito munIcipal e regional.
Í_ernbra o Conselheiro> que Marçal Justem Filho já apontava p+ra a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, jdesde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômi+o e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários 4 Lei de Licitações e contratos

Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “q direcionamento das licitações

/+b\
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configura-se como um meio de promover a intervenção do Es+ado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redudão das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionadd autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-sejcabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admiti[ que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para M4 ou EPP estabelecida em certo

Município ou Região, desde que a contratação seja um instrdrnento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entejdo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada abs termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representa+ão e determino o encerramento

10\

do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, quq trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pqqueno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pel+ LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionarnentos e o TCE/PR cbmeçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Co[n base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a rbstrição geográfica que haviam
iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relaçã4 à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Esdado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 16.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TOE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emprebas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender beculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quaIs sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento nd eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta pdlítica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas jdo Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

/=\,

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, se[viços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempreba e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicaçãd de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4', assirn homo já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-".A.

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.13}/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequfno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a $romoção do desenvolvimento

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação nal eficiência das políticas públicas
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e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito rãunicipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micrb e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementad 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejar+ presentes os benefícios previstos
nos inçisos I a III do seu Artigo 48, justincadamente, darI prioridade de contratação para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou rbgionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ab Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às jcompras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especí4lco de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislabão federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos n4 referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza osl entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno borte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para 4 anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Mdnieípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 8}7/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendi+o pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritod acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discriçionaridade do municíbio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compler4entar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Re&tão o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição lbva ein consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marech41 Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípi ds de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibillidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a mibrorregião 022--IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina,1 Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro Ho Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rdndon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santá Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 dd LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste db Paraná – AMOR cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar 4 entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da AparEcida, Braganey, Brasilândia do
Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitã$ Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamanté do Sul, Entre Rios do Oeste,

Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Gu4aniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema

/---\
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do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia,
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosd, Ouro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, banta Helena, Santa Lúcia, Santa

Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palm+tras, São Miguel do Iguaçu, São
Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo,1 Três Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunbiou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para miçroempresas e empresas de pequenb porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1-. em virtude da peculiarid4ie do objeto a ser licitado ou; 2 -

para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da LeI Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumebto convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Compledrentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusi+e, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região E a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de MercEdes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrob a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previst+s em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econo[nia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nf 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) corn no mínimo 03 (três) CNPJ ativog, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido bara a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se consider4da a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMOP.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2004 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de pre{os e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acirda mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIdE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para rnicroempr+sas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrataç40, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Porter Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo :

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmdito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por portb e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frentf ao total de empresas existentes,
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tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipa1 no

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Mi4istério da Economia9 constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativhs no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no muni4ípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 94,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas del pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legisBação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município,1 conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os midroempreendedores individuais e
4,10% de outros portes

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia 4m abril de 2024:

12/2009

.n\

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

Mercedes

Região
4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Munidípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagebs para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento do faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse Desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele impjementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aurnenko no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolviment# econômico e social no âmbito
municipal e regional.

Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência $rasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nov 4s postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, quq ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos noob em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e peq+enas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Pa[aná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida due o poder público de Mercedes

comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas Ino município e na região, o

/A-U\
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desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regbonal será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municípÜ de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresab locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e db estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão Ide recursos bem acima da média,

Çqnto regional quanto estadual, çonforme mostra o gráfico abaix

; éÁhg !ÚÍPíc>
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Fonte : www.comprapr.@m .br

Se, na média, os demais municípios da região e do estado eqtão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedeq também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações,1 limitando a abrangência de suas

contratações.
Os números ficam ainda mais preQCupantes, quando analisados 4 comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais ] em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do pbrtal www.comprapr.com.br.

#o\
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a +sta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de polÍtica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do jque olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Est4do do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e ed+cação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibiliãadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante liferença entre os indicadores
registrados nas dirnensões Educação e Saúde, quando comp4rados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no grqfico abaixo:

lê
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locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empredo e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das emp[esas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Ge+úlio Vargas em parceria com o
Sebrae 1 “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grVpo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. QÀando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais repr\sentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivawlente. “0 Simples devolve para a socie4ade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios, Priorizar as empresas do SiwIAles e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

,o\

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.edm/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-„dos„„empregos„-em„„novem$ro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empr+gos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibüiza@s pelo novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pKquenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos /o\mais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no wresjto período . Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspond+ a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequebas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se devR, principalmente, em razão das

festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsáXet pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabaWto.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aurnent4r o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que jlá gasta, priorizando as compras
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locais e estabelecendo como critério para participação nos ce&ames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quandd aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 '.. A efieácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Combra Londrina realizado em 20219

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual d+ Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Érefeitura Municipa1 de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões nol valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não Ireflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, ha tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 50o/, e 25% do valor homologhdo.
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No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhõe{ de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dissd, potencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produü/n-\

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerad4s pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 1V{ilhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam I os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra locaII demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina + ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do hunicípio.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo quejo percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implemqntou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empres4s sediadas nos municípios que

compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com p+ioridade de contratação para as
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sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a ap{recer e o percentua1 de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mbsmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo r+ssaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se bentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-4, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no

caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgerüe, uma vez\que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo q@ um dos escopos atmejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolviwrerko econômico e social no âmbito
wltmicipal e regional”, com o que parece se coadunar a liwütaçÀo regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “Em acréscimo, cumpre consignar que, a priÀcípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeÀo porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geogró$ca, nos terhos da yuyldameyltação acima, o

feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o prbcesso por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o dual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazedda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, portabto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei mÀMcipat, foi justipcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, ba existência de fundamentação
su$cientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição suwlária, a aventada\ilegalidade apta ao deferiwlento
da liminar pretendida.

/-9\

/+\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das codtratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos trib+tos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o +onsumo dos salários pagos. Isso
é comparável a urn desconto obtido na contratação, indo de enço4tro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigrna qQe vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trata Élento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrataçdes públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustontáv41 como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de qe aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando db ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas púbIIcas, ganhando status de política

pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social n+ âmbito municipal e regional,
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ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovadão e a teenologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públic4s não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da 4eleridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração públicb municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qbalidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os p+ocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida coIn a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma poIItica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa lqvar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com aq contratações locais e regionais,
como por exemplo:

'n\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e forrnalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala $o Empresário Ernpreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos MicIroempreendedores InHividuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, $rientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, infbrrnações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativ4s, orientação ao micrbcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relatjvos à atividade e portf do ernpreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Enjpreendedor do municIpio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimentb,

A quantidade expressiva de microempre411dedores individuaisl (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está ate+dendo a demanda loc 41 em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta polÍtica pública (Sala do E+rpmendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo do seu faturamento, imbulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para 4esta categoria e asce+der para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implemen@da pela Sala do

aumentada com a implementação do Progr4ma Compra Merce

/'’b\

hp„e„dedo, tem sua eficiência

5.2.2 - Política de arrecadação
o retorno de parte do valor
Município, por meio de receitas
microempresa s e empresas de pequeno
Para exemplificar o reflexo na
metodologia de tributação das

}blicas para o orçamento do

fompras são realizadas com

necessário discorrer sobre a

]ueno Porte. Estas empresas são

progressivas em função dotributadas pelo SIMPLES NACIONAL,
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faturamento mensal, considerando a média de faturamento do4 últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,q% até o limite de faturamqnto de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica.-se alíquota progressi
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em dozel meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simpl 4s nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vebdendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passaIa para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para hs vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando asbim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao es jado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi forrdalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) je, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapoiado o fatura4nento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de irn$ostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples n4ciorral pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarifiçam a ampliação na eficiência da bolítiça pública de arrecadação

tributária, que em unI olhar mais amplo,,nos perrnite enxerga4 novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população iocal e regional. De forma fndireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficfência das compras.

/--\

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
o incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em várids forrnatos, alguns de forma até
imensurável9 no entanto observa-se pma ligação bastante estrei+a da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais espçcífiças, ligadas à informhtiça, software, comunicação e
tecnologia da informação .
O Município, figurando como grande com}>rador local, ao priori4ar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecida,s em seti território ou na regi#o, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação teênológica local e regjonal, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Corhplementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem exdressiva conforme tabela abalxo:

CNPJ ATIVOS

/---\

ATIVIDADE R]
ME:

tIÃO
[CEDES

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

a ;ldo de equipamentos e
suprirnentos de informátic:

174 260

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equIpamentos de
telefonia e comunicação

150 209

Il 203
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Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação

Treinamento em informátiça

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveiÍ

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da inforrnação

Portais, provedores de conteúdo e outros selviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações n go especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento mrogral=
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimentàl em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos db informática

Tratamento de dados, provedores de àervLços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, rrlécíiços e
hospitalares, sem operadorb

Web desing
1> ASA«tA J= 3 nb XA A rb nA +-Faxirbv•rh ah rub new 3 orte

ieaa

A nvr+ YY-J rr v - vv -- ' - –- - --– -1------1----’- -- 1

n 1 ' # 1 • = i _ • f_ _ E Gei

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comu$cação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
arlteriormerlte

Telefonia móvei celular
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Manutenção de estações e redes de tell )omunicaÇÕes 0

0Construção de estações e redes de teleçomunicações

Comércio atacadista de suprimentos pa= 0

TOTAL 336

lbril de 2024.

1.292

F> linistério dê economia, em 12 de

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempreàs e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação Hescrita na fundamentação legal9

em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui 'tser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento çonvocatório, rEalizar licitações exclusivas à
micK)empresas e empresas de pequeno por}te, sediadas em deterrdinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para impiementaçã$ dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente jus[incado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pron4nciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regionàl, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejard: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 ba Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico q social, faz referênciajao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municjp41, atende a orientaç#o dada pelo Tribunal de Contas

pela discricionaridade do
como sendo a melhor estratégia

constantes do Acórdão acima
de Marechal Cândido Rondon

limítrofes, prevento uma
1 do artigo 49 da LC 123/2006,

terceira alternativa, caso a

Municípios do Oeste do Paraná
2/2009

/''-'\

iciona

os

emais

urna

'equeno
,té

lementar
presas

porte previsto nos artigos 170 e 179 ituição Federal le

123/2006, na nova Lei de Licitações ql icação do p] 'istoa

123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2 lbunal de Cbntas
legislação municipal
O corpo desta justificativa demonstra. fundamenta

r 123/2006objetivos previstos no Artigo 47 da Lei
CEP 85000Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 Fone (4b) 3256
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'::'godv'brF r.aov. brwww

Mq

/--\

Porte estabelecidas no

10% do melhor preço válido,
123/2006.
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1988, na Lei Complementar
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Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e emprbsas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, result4 em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrec4lação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais pa+a a população de Mercedes.

/-'-\

/n\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMIbAR

Objeto: Aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15kg) p,r, , C,„t„ M,„„i,ip,1 d,
Educação Infantil Passinhos do Saber do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xxx/2026.
Area Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura.

/nn\

Conforme a Lei nD 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelimi jar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta nb Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econamica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectIvo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos park a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formaliza+ão da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor so]bção existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que rege 4 a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, l considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)
A aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg), na col preta e devidamente aprovados
pelo INMETRO, destinados ao Centro Municipal de Educaç#o Infantil Passinhos do Saber,
justifica-se pela necessidade de substituição dos equipamedtos atualmente utilizados pela
instituição, os quais se encontram em estado avançado de d+sgaste e conservação precária,
comprometendo a segurança, o conforto e a adequada acomodhção das crianças atendidas. Os
carrinhos existentes apresentam sinais evidentes de deterioraçãd decorrentes do uso contínuo ao
longo dos anos, tais como desgaste das rodas, estruturas compr#metidas, falhas nos sistemas de
trava e segurança, além de danos nos revestimentos e cintos @e proteção, fatores que podem
ocasionar riscos durante' a utilização no transporte e deslocam4nto dos bebês dentro e fora do
ambiente escolar.

Considerando que o Centro Municipal de Educação Infantil atedde crianças em fase de primeira
infância, faz-se indispensável a disponibilização de equipamqntos adequados, seguros e em
perfeitas condições de uso, garantindo a integridade física, o be[n-estar e o conforto dos alunos
durante as atividades pçdagógicas, recreativas e momentos d+ deslocamento realizados pela
equipe escolar. A aquisição dos novos carrinhos permitirá. mel 6orcs condições de trabalho aos
profissionais da educação infantil, proporcionando maior praticiHade, segurança e ergonomia no
atendimento diário às crianças.
A exigência de que os carrinhos sejam aprovados pelo INMETRO visa assegurar que os produtos
atendam às normas técnicas de qualidade e segurança estabeleqidas pelos órgãos competentes,

. p-n\
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reduzindo riscos de acidentes e garantindo maior durabitidadd dos equiparnentos. A escolha da
cor preta também se justifica pela maior praticidade na conse+vação e limpeza dos itens, tendo
em vista o uso contínuo e intenso no ambiente escolar.

Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária e adequada pára manutenção da qualidade dos
serviços prestados pelo Centro Municipal de Educação Infantil IPassinhos do Saber, contribuindo
para um ambiente mais seguro, organizado e apropriado a+ atendimento das crianças, em
conformidade com os princípios da eficiência, interesse públibo e proteção integral da criança
previstos na legislação vigente.

/=\, ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação Ino plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhadrento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, dej2021)
O obieto da contraMão está previsto no Plano de Contrbtações Anual 2026, conforme

2

detalhamento a segujr:
Link do PNCP: https: // 1)nup.gov.br/app/pca/95719373000143/2026/10
ID do item PCA: 202.

Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultur:
Data de publicação no PNCP: 26/01/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e prátic4s de sustentabilidade (inciso III do § f' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Os carrinhos ofertadog deverão ser novos, sem uso, em lin4a de fabricação, destinados ao

transporte de crianças de até 15 kg, apresentando estrutura resi#tente, segura e adequada ao uso
contínuo no ambiente escolar do Centro Municipal de Educaçãq Infantil Passinhos do Saber;

normas brasileiras de segurança aplicáveis; Sistema de cinho de segurança de 5 pontos;
Freios/travas de segurança eficiente; Estrutura dobrável e jresistente; Rodas em perfeito
funcionamento ; Assento confortável e seguro para os bebês; Ca@cidade mínima compatível para

crianças de até 15 kg; Cor deve ser preta; Garantia mínima cont# defeitos de fabricação; manual
de instruções em língua portuguesa;
Os carrinhos deverão ser entregues montados ou semi montadoq;
A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela entrega dos jprodutos em prefeitas condições
de uso, sem avarias, defeitos ou danos, arcando integralmente 4om custos de transporte, carga,
descarga e demais despesas necessárias ao fornecimento;
os produtos entregues deverão possuir qualidade compatível cofn as especificações exigidas no
Termo de Referência9 sendo facultado à Administração recu#ar itens que não atendam aos

padrões mínimos de qualidade, segurança e funcionalidade;
Os itens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, coNtados da emissão da Ordem de

Compra;

2021 )

O produto deverá possuir certificado e aprovação do INMETRO, em conformidade com as

/--'\
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A entrega deverá ser realizada junto ao Pàço Municipal, locaH dado na Rua Dr. Oswakio Cruz, n'
555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
A contratada deverá realizar a entrega dentro do prazo estipulado pela Administração Municipal,
observando o local indicado pela Secretaria competente, bem como substituir, no prazo
estabelecido pela Administração, quaisquer produtos que apre+ontem defeitos, inconformidades
ou irregularidades, sem quaisquer ônus adicional à Contratantl
A Contratada deverá manter regularidade fiscal e trabalhista dUrante toda a execução contratual;
A Contratada deverá garantir assistência ou suporte durantq o período de garantia, quando
necessário .

,''-''\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E 1 CLASSIFICAÇÃO DOS
BENS/SERVI(,'oS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrataç+ão, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerEm interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incis 4 IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se jcomuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A cjassificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicávfis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

Item Objeto Unidade Quantidade

a sM<
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: Idade recomendada:

A partir do nascimento até os 15 kg - inclinação total bo
encosto, tipo berço - ampla capota com bolso e visor - apqio
Ide pés ajustável em 3 posições - 2 bandejas com po+a
1 copos, uma para adultos traseira e outra frontal para crianbp
1- cinto de segurança de 5 pontos com ajuste de altura -1 41
rodas dianteiras giratórias - 2 rodas traseiras corn freibs
interligados - cesto porta objetos - fechamento simplifica#o
com apenas uma mão; Barra frontal removível - alba
Itelescópica; Aprovado pelo INMETRO; Colchon4e
removível e lavável.

in\

1 Unidade 20

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: A aquisição de carrinhos de passeio para bebê cdracteriza-se como fornecimento
de bem comum, nos termos da Lei n'’ 14.133/2021, uma vez qUe seus padrões de desempenho,

qualidade e especificações podem ser objetivamente den4idos no edital por meio de
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características usuais de mercado, tais como capacidade de deso, certificação do INMETRO,
dimensões, sistema de segurança, material de fabricação e dem4is requisitos técnicos necessários
ao atendimento da demanda da Administração Pública.

Trata-se de item amplamente comercializado no mercado, coIn especificações padronizadas e
facilmente comparáveis entre fornecedores, nãp demandandd avaliação técnica complexa ou
soluções personalizadas para sua aquisição. Óessa forma, 4 contratação pode ser realizada
mediante critérios objetivos do julgamento, absegurando co[npetitividade, economicidade e
eficiência ao procedimento lici’tatório. Ressalta:se ainda que d presente contratação não possui
natureza continuada, tendo em vista que sua finhlidade é supri[ necessidade pontual e imediata
do Centro Municipal de Educação Infantil Passjnhos do Sabed, consistente na substituição dos
carrinhos atualmente existentes, os quais se dncontram em jestado avançado de desgaste e

conservação inadequada para uso seguro das cri4nças.

in\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, qt}e consiste na 4nálise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçãb a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluçõe!
Id ’Descrição da sqlução (ou cen+rio)

1 1 Aq„i,içã, d, „rri„h, d, pás,ei, pa„ bebê (até 15 kg);

Análise comparativa de soluções

RequisitoJ SoluÇão Sim 1 Não
Não se

Aplicar-\
A Solução encontra-se irnplaràtada em outro
órgão ou entidade da Administraçãol
Pública?

SoluÇão 1 X

X

X

A solução é importante para aI

Administração Municipal de Mercedes/PR? l
A solução trará benefícios para aI
Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis
Não há, tendo em vista que identificada apenas ulna solução.

Análise comparativa de custos ,das soluções vi4veis
A solução proposta para a aquisição de carrinhds de passeio dara bebê mostra-se plenamente
viável sob os aspectos téçniçd, operacional e econômico, +onsiderando tratar-se de item
amplamente utilizado e adquirido por órgãos $úblicos e ins+ituições de ensino infantil em
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diversos municípios, especialmente para atendimento das dehandas relacionadas à educação
infantil e ao cuidado de crianças na primeira infância.
Os carrinhos de bebê constituem solução consolidada e adeqbada para auxiliar no transporte,
acomodação e deslocamento seguro das crianças dentro das unjdades escolares, proporcionando
melhores condições de atendimento, mobilidade e organizaçbo das atividades desenvolvidas
pelos profissionais da educação infantil. Além disso, trata-se d+ produto amplamente disponível
no mercado, com variedade de fornecedores aptos ao fornecim+nto, permitindo competitividade
no processo de contratação e garantindo economicidade à Admhnistração Pública.
A aquisição apresenta benefícios diretos ao Município de Mercddes/PR, especialmente ao Centro
Municipal de Educação Infantil PassinhQS do Saber, uma vez jque permitirá a substituição dos
equipamentos atualmente existentes, os quais se encontram eb condições inadequadas de uso
devido ao desgaste provocado pelo tempo e pela utilização con+ínua. Com a disponibilização de
novos carrinhos, haverá maior segurança no transporte das 1 crianças, redução de riscos de
acidentes, melhoria das condições de trabalho dos servidor4s e maior conforto aos alunos
atendidos.

A solução também contribui.para a manutenção da qualidade do# serviços educacionais prestados
pelo município, assegurando estrutura adequada ao atendimen+o das necessidades da educação

infantil, em conformidade . çom os princípios da eficiência, 1 segurança, interesse público e
proteção integral da criançg.
Ademais, representa medida economicamente vantajosa, poIs a substituição dos carrinhos
deteriorados reduz custos recorrentes com manutenções i+nprodutivas e evita prejuízos
decorrentes da utilização de equipamentos sem condições adeduadas de funcionamento. Dessa
forma, a solução escolhida demonstra-se necessária, eficiente + benéfica para a Administração
Municipal e para a comunidade escolar atendida.

,ex\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acodrpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe Üão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservarjo sou sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § lc) do art. 18 da Lei 14.133, de 20}1).

in\

Estimativa do valor da contratação

I da solução escothiãm;
centavos).
Parâmetros utilizados: Para a definição do valor unitário estim#do, foram analisados contratos

anteriormente concluídos em outros processos licitatórios, bem cbmo realizado levantamento de
preços junto à empresa fornecedora do referido produto, possibilifando a obtenção de uma média
compatível com os valores praticados no mercado.

m-oMa ltilizada: A-Ma
utilização da média dos valores obtidos durante a pesquisa del>r+ços realizada.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERC :DES”
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Com base na estimativa do valor da contratação e em cobsutta realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), d licitação deverá ser destinada à
FarticipaÇão exclusiva de miçroempresas e empresas de peque40 pod.ep nos termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.Q 123/2006, uma vez que os itens e/ou drupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.' 0939 de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único) a padicipaç,ão na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte locblizadas na regjão de Mercedes.

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição gM não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência
Ainda, dever4 ser prevista prioridade de çontrataçãODara microbmDresas e emDresas de Dequeno

@MMa}_@LâXB2IDM.lirnite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Mbnicipal n.'’ 012, de 2009) com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2044.

+-'\

7. DESCRIÇÃO DA $OLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusike das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133 ,
de 2021)
A solução como um todo consiste na realização de processo licitdtório para aquisição de carrinhos
de passeio para bebê, destinados ao Centro Municipal de Educ4ão Infantil Passinhos do Saber,
visando suprir a necessidade de substituição dos equipame$tos atualmente utilizados pela
instituição, os quais se encontram em estado avançado de deskaste e conservação inadequada
para continuidade do uso.
A contratação contempla o fornecimento de carrinhos novos, r4sistentes, seguros e certificados
pelo INMETRO, adequados ao transporte de crianças de até 11 kg, atendendo às necessidades
operacionais da educação infantil e proporcionando melhores cbndições de segurança, conforto
e mobilidade às crianças e aos profissionais da unidade escolar.
A solução abrange todas as etapas necessárias para a efetival aquisição dos bens, incluindo
elaboração do Termo de Referência, realização de pesquhsa de preços, definição das
especificações técnicas, abertura do procedimento licitatório, seIEção da proposta mais vantajosa
para a Administração, aquisição e entrega dos produtos no llocal indicado pela Secretaria
Municipal competente.
A contratação deverá assegurar que os produtos atendam pkdrões mínimos de qualidade,
durabilidade, fun.cionalidade e segurança, considerando o uso contínuo e diário no ambiente
escolar. Além disso, a solução prevê a substituição de equipamedtos deteriorados por novos itens
que proporcionem maior eficiência nas atividades desenvolvidas pela instituição de ensino
infantil, reduzindo riscos de acidentes e melhorando as condiçõeb de atendimento às crianças.
A aquisição também busca garantir economicidade e eficiêncfa administrativa, por meio da

contratação de empresa especializada apta ao fornecimento 1 dos produtos com qualidade
compatível às necessidades da Administração Pública, observa4do os princípios da legalidade,
interesse público, eficiência e proteção integral da criança.

r=\
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Dessa forma, a solução proposta atende de maneira adequada É suficiente à demanda existente,
contribuindo para a manutenção da qualidade dos serviçob prestados pelo Município de

Mercedes/PR na área da educação infant+1.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da jcontratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do an:. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por apedas um item.

, n\ 9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENdIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resu it ados pretendidos eIn termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finadceiros disponíveis. (Inciso IX do
§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Com a realização da presente licitação para aquisição de 4arrinhos de passeio para bebê

destinados ao Centro Municipal de Educaç80 Infantil Passinhoq do Saber, pretende-se substituir
os equipamentos atualmente utilizados pela instituição, os huais se encontram em estado

avançado de desgaste e conservação inadeçuada, comprometehdo a segurança, o conforto e a
funcionalidade necessários ao atendimento das crianças. A }ontratação busca proporcionar
melhores condiçõES de transporte e acomodação dos bebês dur#nte as atividades desenvolvidas
no ambiente escojar, garantindo maior segurança aos alunos e jmelhores condições de trabalho
aos profissionais da educação infantil. Pretende-se ainda ass+gurar a utilização de produtos
certificados e aprovados pelo INMETRO, em conformidade bom as normas de qualidade e
segurança aplicáveis, reduzindo riscos de*:4cidentes e proporcIonando maior durabilidade dos
equipamentos. Além disso, a aquisição yisa promover maiof eficiência e organização nas

atividades diárias da instituição, contribuindo para a continuidade da adequada prestação dos
serviços educacionais voltados à primeira ,infância. Busca-se t+mbém alcançar econornicidade
para a Administração Pública mediante a aquisição de produtos jresistentes e apropriados ao uso
contínuo, atendendo, ao interesse público é à$ necessidades da cdmunidade escolar do Município
de Mercedes/PR.

/-q\

ITRATO
Idas pela Adminis

la lei n'’ 14.133, d
necessárias pipréy

i

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO
Fundamentação: Providências a serem ab

do contrato, inclusive quanto à capacitação„de servidores ou de
gestão contratual (inciso X do § la do art.18
Não foram identificadas providências
presente contratação.

ração previamente à celebração
empregados para fiscalização e

202 1 ).
a formalização e execução da

11. CONTRATAÇÕES CORRELATASI
Fundamentação: Contratações correlatase/oi
lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas contratações cl

presente contratação.

'ERDEPEND

interdependen1

ou interdepend:la

3256-8000 - CEP 85(

des. Dr.ac

pá vira 1 61
fã+w

INTEg
(Inciso XI do § l'’ do art. 18 da

:ntes relacionadas ao objeto da
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambjentais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energid e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refukos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
A presente contratação possui baixo impacto ambiental, considerando que o objeto consiste na
aquisição de carrinhos de passeio para bebê, classificados +omo bens permanentes de uso
contínuo e longa durabilidade. Ainda , assim, a Administr4ção buscará adquirir produtos
fabricados com materiais resistentes e de qualidade, visando ambliar a vida útil dos equipamentos
e reduzir a necessidade de substituições frequentes, contribuin+o para a diminuição da geração
de resíduos.

/--\\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO Db PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema ide registro de preços, quqndo pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constarn dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de r4kistro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o sistema 4e registro de preços qonforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoç4b do sistema de regdtro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, no presente {!àso, justifica-se tendo jem vista que a entrega se dará de
forma integral, em remessa única. Adqlnais, o quantitativo foi definido de acordo com a

necessidade exata da Administração, considerando o número del alunos matriculados na escola a
que se destinam os itens.

./-n'\~

14. POSICIONAMENTO SOBRE ÂVIABILIDADE DA EONTRAT AÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conçIusivo sobre a adeduação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se des®ra. (Inciso XIII do § +' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )

Posicionamento conclusivo: Diant'e dos dbtudos realizados e dad necessidades apresentadas pelo

Centro Municipal de Educação Infantil ?#ssinhos do Saber, vefifica-se que a contratação para
aquisição de carrinhos de passeio para bebê mostra-se plenamentb viável sob os aspectos técnico,
operacional e orçamentário. O ,objeto pretendido é consider+do bem comum, amplamente
comercializado no mercado, com especifiHações técnicas objetiyamente definidas e passíveis de

adequada descrição no Termo de Referên+ja e no edital do certahe.

Ç1assincação: Por fim, considerando as id+brmações levantadas,los responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estin]#do da contratação dekem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n. 9 12.527/20H II e da Lei n.' 14.133p02 l.
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ANEXO III

DOCUMENTO DE F#RMALIZAÇÃO D+ DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura.

Responsável pela Elaboração do Documq ito: Jaíne Dõrner Heqk

E-mail: educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) k256-8010/Hq\

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg) para o Cen Éo Municipal de Educação Infantil
Passinhos do Saber do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a jsituação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg), na cor pdeta e devidamente aprovados pelo
INMETRO, destinados ao Centro Municipal de Educação InfantIl Passinhos do Saber, justifica-se
pela necessidade de substi.tuição dos equipa 1}lentos atualmente utilizados pela instituição, os quais se
encontram em estado avançado de desgasteQ conservação precárib, comprometendo a segurança, o
conforto e a adequada acomodação das crianças atendidas. Os carrjnhos existentes apresentam sinais
evidentes de deterioração decorrentes do u gQ contínuo ao longo Hos anos, tais corno desgaste das

rodas, estruturas comprometi Pps, falhas nos sistemas de trava + segurança, além de danos nos
revestimentos e cintos de prdtêção, fatore$ que podem ocasion+r riscos durante a utilização no
transporte e deslocamento dos bebês dentro e fora do ambiente esqolar.
Considerando que o Centro Municipal de Educação Infantil atedde crianças em fase de primeira
infância, faz-se indispensável a .disponibilização de equipamentos #dequados, seguros e em perfeitas
condições de uso, garantindo/ a integridadelfísica, o bem-estar e b conforto dos alunos durante as

atividades pedagógicas, recreativas e momentos de deslocamento fealizados pela equipe escolar. A
aquisição dos novos carriqhos permitirá b+elhores condições de trabalho aos profissionais da

educação infantil, proporc,áonando maior praticidade, segurança e frgonomia no atendimento diário
às crianças. , 1

A exigência de que os Qarrinhos sejam aprovados pelo INMETRO visa assegurar que os produtos
atendam às normas téçnicas de qualidade je segurança estabele+idas pelos órgãos competentes,
reduzindo riscos de acidentes e garantindo Iúaior durabilidade dog equipamentos. A escolha da cor
preta também se justifica pela maior praticidade na conservação e jimpeza dos itens, tendo em vista
o uso contínuo e intenso no ambiente escolaR
Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária e adequada par+ manutenção da qualidade dos
serviços prestados pelo Centro Municipal de Educação Infantil Hassinhos do Saber, contribuindo
para um ambiente mais seguro, organizado e apropriado ao I atendimento das crianças, em
conformidade com os princípios da eficiêhcia, interesse públic4 e proteção integral da criança
previstos na legislação vigente.

/p'=\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistbmas de Catalogaçãb de Materia1 ou de Serviços+,
unidade de fornecimento, quantidade a s4r contratada, e valojes unitários e totais:

@=yMMRt R$ Total

Carrinho de passeio paI
bebê (Até 15 kg) - Preto.
PRINCIPAIS
CARACTERÍSTICAS:
Idade recomendada.: A
partir do nascimento até os
15 kg - inclinação total do
encosto, tipo berço - ampla
capota com bolso e visor -
apoio de pés ajustável em 3
posições - 2 bandejas com
porta copos, uma para
adultos traseira e outra
frontal para criança - qinto
de segurança de 5 pontos
com ajuste de altura - 4
rodas dianteiras giratÓrias -
2 rodas traseiras com freios

interligados - cesto- porta
objetos - fechamento
simplificado

/Ob\

1

1

''’f
33986 unid 20 695,3 1 13.906,20

com
mão; Barra

apenas
frontal

,+--\
uma

removível - ' alça
telescópica; Apro,vado pelo
INMETRO; Ç'olchonete
removível e lavável

#Nos termos do inciso II' do art. 33 do DeZ6 n.' 03 1, de 24 dMo de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista 4 inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (con+o se definiu o mesm$):
O quantitativo foi definido de acordo com ohúmcro de alunos ma+riculados no CMEI Passinhos do
Saber.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pará elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeWo do Plano):
R$ 13.906,20 (treze mil, novecentos e seis r$ais e vinte centavos);

5. Previsão da data desejada para a contr4tação:
29/06/2026

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (4$) 3256-8000 - CEP 85$98-100 – Mercedes – PR
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6. Grau de prioridade da conlpra ou con[ratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Al@ ( ) Muito A

7. Há vinculação ou dependência com a cbntratação de outro
a determinar a sequência eIn que as resp4ctivas contratações
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

IFD para sua execução, visando
!erão realizadas:

8. Classificação orçamentária da despEsa, indicando a
desdobramentos:

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização ba Educação Ir,lfanti
Elemento de despesa: 344905234

Fonte de recurso: 104, 505, 1040 VAAR.

akão, até nível de elemento e
/--\

8.1. Centro de custo: C)’2.005.01 0

9. A elaboração do Estudo Técnico Pretidinar e da Análise del Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de ã023):

::: :i)::1:: t(1 :: : cOi1:a: 1 ::q u : : : : :3 1:i4o:Justificativa (especificar porque é opcional, he for o caso): objeto #e baixa complexidade.

Mercedes-Pk, 01 de junho de 202

Asl mWda/+-\

1 g 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes ç4os:
I- nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (jicitação deserta ou fracas+ada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),1\’III (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (rernanescent4 de obra), ambos da Lei nf 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por rrieio de termo aditivo ou adostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a dbjetos de prestação de nat+reza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidddç de licitação, quando a qimpliçidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estqdo técnico preliminar e aNálise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formaliz4
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo cqHratação de objetos de balxo valor ou baixa complexidade.

CEP 85€

;pr,gov.br – CNPJ 95.7'
redes.or.aov.b

p;í66

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone
e-mail: licitacao@m

www

'98-1 00 – Mercedes – PR
9.373/0001 -23

:Mj



Mun}eípio de lereedes

stado do Pàraná

Edital be Pregão Eletrônico rf 55/2026
’rocesso Licitatório n'’ 120/2026

Ciente e de acordo:

Secretário d, p„t, Int„„„d, („„„e), J„dh„, B,„m

Assinatura:

88

A
I

!

0,

IIt
111

111

H
: 1

A

111

/=b\
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ANEXO IV
MINÜTA DO CONTRAT

CONTRATO A DIV[INISTRATIVO N ' ._._J2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 - PR E A
EMPRESA _____..

O Município de Mercedes, p4bgoa jur,’dica de dir4ito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na [idade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton I Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXX[XX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. kxxxxxxxxx xxxxxx] xxx. nc> xxx. bairro xxxx. CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxx]xxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx lxxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OÜ procuração apreserlthdo(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nc’ xxx/2026 e erd obser','Tância às dispobições da Lei n') 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicáqel, resolvem celebrarl o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx+/2026, mediante as bláusulas e condições a seguir
enunciadas.

/-n\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJ+TO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de carrinhos de passeio para bebê (até /5
kg) para o Centro Municipal de Educação Infantil Passinhbs do Saber do Município de

Mercedes/PR, nas condições estabelecidas jia Ternllo de Referêncha.
1.2. Obieto da contratação:m –-Descriçãoin-\ 1 Und 1 (}td 1td R$ Unit R$ Total

lin
Preto . PRINCIPAI

CARACTERÍSTICAS: 1 Idade
recomendada: A partir do nasci Óento, até
os 15 kg - inclinação total do enc 4sto, tipo
berço - ampla capota com bolso {e visor -

apoio de pés ajustável em 3 poqfções -
bandejas com porta copos, ub& park
adultos traseira e outra frordal par:
criança - cinto de segurança de
com ajuste de altura - 4 rodas
giratórias - 2 rodas traseiras
interligados - cesto porta 4j
fechamento simplificado co
uma mão; Barra frontal removí

1 unid

(
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e e –––--[m
telescópica; Aprovado pel
Colçhonete removível e É lavável.
Marca/Modelo

}td Ttl ü

1.3. Vinculam esta contratação, indepeÓdentemente de transe lição :
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratadb;

1.3.4. Eventuais anexos dos d$cumentos supracitado
in\

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGdkCIA E PRORROGkçÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçãÓ é de 02 (dois) mesesl contados da data de assinatura,

na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133. # 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pr+rrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no perIodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso dê culpa do contratado, brevistas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – Ê MODELOS DE 1 EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IVl VII e XVIII)
3.1. O regime de execuçgo contratual, ps modelos de gestãq e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, 4bservação e recebimehto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCdNTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçãq do objetÓ contratual.

/-n'\

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO} (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é deji$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todás as despesas ordináribs diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive trib@tos c/ou impostos, jencargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais ineidentes, taxa de admiNistração, frete, seguro e outros

necessários ao curnprimento integral do objetc: da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMEN'-TO (art. 92, V e VI
6.1. O prazo para pagamento ao contrabdo e demais condiçõ bs a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a{$ste Contrato.

7. CLÁVSULA SÉTIMA - REAIJU gTE (ar 1. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratadosh são fixos e irreajustá+is no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 20/05/4026.
7.2. Após o interregno de um ano, e i4pependentemente de +edido do contratado, os preços

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85$98-1 00 – Mercedes – PR
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iniciais serão reajustados, mediante a àplicação, pelo cont&ante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciad4s e concluídas após a bcorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mjnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último re4uste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de re4justamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação cohhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgadq(s) o(s) índice(s) defiditivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(sb para reajustamento jenha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utiljzado(s), será(ão) adotbdo(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislad Ro então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitut$, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do vajl)r remanescente, por 4leio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/Pu-.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTI
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas belo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condid Ões estabelecidas no lbrmo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitds ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele sub$tituído, reparado ou c+rrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar 4 execução do contrato e o cu+mprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratadb do valor correspondEnte ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato q no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representaçqp judicial do Municípjo de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do desçumprimeüto de obrigações peiolContratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõqs e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentosl manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ori de nenhum intqresse para a boa execdlção do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo db 01 (um) mês, a c+ntar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prord99ação motivada, por Bgual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de 1+estabelecimento do +quilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá pc}r quaisquer compromlssos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execdção do contrato, bem domo por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empreg4dos, prepostos ou subordinados.

bTANTE (art. 92, x, XI e XIV)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-100 – Mercedes – PR
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OBRIGAkÕES DO CONT]CLÁUSULA NONA dADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratad, de», G„mprir t,d„a, ,b,ig,çõ„ „,s dest, C,„t„to , ,m „„,
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despqsas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as $brigações a seguir digpostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado dd manual do usuário, c+m uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso};
9.3 . Responsabilizar-.se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de lg A);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vintq e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibi+item o cumprimento +o prazo previsto, com a devida
comprovação ;

9.5. Atender às determinações regula+És emitidas pelo fis[al ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Ii, da Lei rlgf 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstrÍBr ou substituir, às suab expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, @s bens nos quais se kerificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou do gIjnatcriais empregados

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e d#os decorrentes da ex+cução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administr4éão ou terceiros, não +eduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento c# execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagarnentoq devjdos ou da gafantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a veri@ação da regularidadf no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado devo14 entregar ao setor r+sponsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os segUintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; B) certidão conjunta rblativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que co 4lprovem a regularidadE perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratadb; 4) Certidão de Reg+laridade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprime@ dd .todas as obrigaç des trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas ern,ljegis14ção específica, +uj a inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não pod#rá ouerar o objeto dolcontrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, ncljbrazc} de 24 (vinte e qUatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no lo#1 da execução do obj4to contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do cd>tratante, qualquer a+ividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou 4[le ponha em risco a sEgurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência
assumidas, todas as condições exigidas par#habilitação na licitaç.
9.13. Cumprir, durante todo o período dejj#xecuç go do contrato
lei para pessoa com deficiência, para reabili@do da Previdência So

,0 ;

fn-\

p-b\

iT

contrato, em comp
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Ltibilidade com as obrigações

a reserva de cargos prevista em
,ial ou para aprendiz, bem como

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (48) 32&-8000 - CEP 851
e-mail: licitacao@mercedes.pr.qo'v.br - CNPJ 95.7'

www

98-1 00 - Mercedes – PR
19.373/0001 -23



@
Mung :íbío de Mbrcedes

fn\

1,n\

as reservas de cargos previstas na legislaç:
9.14. Comprovar a reserva de cargos a ql
do contrato, com a indicação dos empr€
larágrafo único, da Lei n.'’ 14.133. de 202

9.15. Guardar sigilo sobre todas as in:
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de e'

de sua proposta, inclusive quanto aos eu:
devendo complementá--Ios, caso o previst(
o atendimento do objeto da contratação,
art. 124, II, d, da Lei nc’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legí
normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARA©IA DE EXECUçÃb (art. 92, XII)
10.1. Não haver4 exigência de garantia-®ntra+yaI da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA É:

ADMINISTRATIVAS (art. 92&&) ,

11.1. Comete infração administrativa,. noN terr$os da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcihl doçontrato;
b) der .causa à inexecução par@1 dd contrato que ca+ie grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços 6úbli#os ou ao interes+e coletivo;
c) der causa à inexecução totalÊbo cqntrato;
d) ensejar o retardamento da #ecuéão ou da entregh do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação fe
contrato;
f) praticar ato fraudulento na
g) comportar-se de modo inidt
h) praticar ato lesiv9 previsto

11.2. Serão aplicadas ao COI,ltratado qu
sançÕes :

I) Advertência, quando o COI

sempre que não se justificar a imp4

14.133, de 2021);
Impedimerr(o de licitar e11)

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
imposição de penalidade mais gra'
III) Declaração de inidoneid4
condutas descritas nas alíneas “e”J
como nas alíneas “b”, “c” e “d”,

R„, D,. O,w,Id, C„„, 555 – F„„ (4d) 3266-8000 – CEP 85#98-100 – Mercedes – PR
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'ad. 116, da Lei n.' 114.133, de 2021);
st fixado pelo fiscal

;ado+ que preencherqm as referidas vagas (art. 116

frma+ões obtidas em Hecorrência do cumprimento do

9

ltual equívoco no di4ensionamento dos quantitativos
)s vqriáveis decorren Ies de fatores futuros e incertos,

jnici4lmente em sua pfoposta não seja satisfatório para

fçeto quando ocorrer hlgum dos eventos arrolados no

igÉntes de âmbit,

M 8

:deral, estadual ou municipal, as

tEIRA – IN+RAÇÕES E SANÇÕES

„ ,+ p,e,t„ d„1„, 4ã, f,1„ d„„„t, , ex„„ção do

{ecudão do contrato;
jeo ob cometer fraudel,de qualquer natureza;

art. 5'’ da Lei n'’ 12.8l46, de 1'’ de agosto de 2013.

ir eima descritas as seguintes

,rataçio der causa à ihexecução parcial do contrato,

;içãq de penalidade 4ais grave (art. 156, $2', da Lei n'

4ntrak,'ar, quando pratIcadas as condutas descritas nas
lcimã deste Contrato J sempre que não se justificar a

Íart4 156, $ 4'’. da Lei b'’ 14.133, de 2021);
je p+ra licitar e cobtratar, quando praticadas as

f'f ’, +g” e “h” do subltem acima deste Contrato, bem

fe ju#tifiquem a impohição de penalidade mais grave
1:IH

#ww
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da Lei n'’ 14.133,de 2,

MuIta:
i. Moratória de 1% (u4 por cento) por dia de jatraso injustificado sobre o valor
da paneja.inqqimplida. até A limite de 15 (quinze] dias;

15% do valor do C:jyntrato.

a 5% do vaior do Contrato

a. 1{:>% do valor do Contratdi,

11.3. A aplicação das sanções prevista 81 neste Contrato não exclui, em hipótese algurna, a
obrigação de rep4ração integral do dqno c#rsado ao Contratante (art. 1562,„„gP'’1 da Lei„„p'’ 14.1331
dg 2021)

11.3.1

/-'-\

Todas as sançõe; lhvistas neste Con+rato poderão ser apliçadas
cumulativamente com a multa ( 4rt.1[ 56, U', da Lei n 9, 1 4l133, de 2021
11.3.2. . Antes da aplicação qa [[bdvertência e/ou nt hada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quin4ejãdias úteis, contado dd data de sua intimação (art. 157,
da Lei n? 14.133, de 2021), sem p#fjuízo do respeito aoq demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla def4ba e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada 9 aM indenizações cabívels forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido MeIo Contratante ao Clontratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada @ garantia prestada ouserá cobrada judicialmente (art.
156, $80, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.3.4. Previamente ao eMhhamento à cobranç4 judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente rIO p[ko máximo de 15 (qdinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da corbuniçaÇão er#iada pela autoridade +ompetente.

11.4. A aplicação das sanções /ealizabse-á em processo 4dministrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Çontrata#), observando-se o p4)çedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei .C 1 4.133, dejE02 1, para as penalid4des de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade d@ra licitar ou contratat
11.5. Na aplicação das sanções serão cor+Biderados (art. 156, $1F, da Lei n'’ 14.133, de 202 i

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso cc#rcreto;
c) as circunstâncias agravantesjou atenuantes;
d) os danos que dela proviererdpara o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçdamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaÇões dos órgãos de controk.
Os atos previstos como-infrações a&linistrativas na Lei rf’ 14.133, de 2021, ou em outras

IF\\

11.6.
11.1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Forie (4b) 3256-8000 - CEP 85$98-100 – Mercedes -- PR
e-mail: licitaca-o@rrtercede4.pr.gov.br - CNPJ 95.7l9,373/0001-23
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leis de licitações e contratos da Administ4ação Pública que tamÊém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão 4purados e julgados cdnjuntamente, nos mesmos autos9

observados o rito procedimental e autorid4de competente definidos na referida Lei (art. 159).
71. 7. A personalidade jurídica do Cont#atado poderá ser descbnsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrjr ou dissimular a práti+a dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão pat}imonial, e, nesse cash, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão esfendiqbs aos seus administ@dores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora Hu à empresa do mesrHo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direi-to, corb o Contratado, obs4rvados, em todos os casos9 o
contraditório, a ampla defesa e a :3brigat4[iedade de análise judídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo #áximo de 15 (quinzq) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atuhlizados os dados relatjvos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Naqional de Empresas Injdôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punjda# (Cnep), instituídos bo âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133. de 2081

11.9. As sanções de impedimento de lic'Fr e contratar e decla&ção de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis .-le reabilitação da forma do art. 163 dal Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Caberá recurso no prazo de l§ (quibze) dias úteis da aplicbção das sanções de advertência,
multa e impedimento de jicitar e cçxltrata+, contado da data da ihtimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a deci qão re+orrida, que, se não a r4considerar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso çom su4 motivação à autoriddde superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte} dias úteis, contado dd recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apre$erltação dg,.pedido db reconsideração da adlicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitat ou contratar do prazo de 15 (quinz4) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo.,m44imo de 120 (vinte) dias úteis, dontado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido, .de reconsid}ração terão efeito s+spensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sot>reveôha decisão final Ha autoridade competqnte.
11.13. Os débitos do contratado para coEn a Administração cbntratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não insc©os em dívida ativa, p4derão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelb referido órgão deco+entes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o «)ntratado possua com Io mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desebvolvirnento do proce#imento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realiz4das por qualquer mei 4 idôneo de comunicação, coírlo
correspondência com ayisó de reç4bimentd! contato telefôniço, rdensagem por meio do aplic@
WhatsApp, mensagem. por meio de redes sbciais, e-mail indicadd pelo contratado, e etc.
11.15. A intimaçgo por correspondência! será comprovada mbdiante a jurltada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediahte a juntada do respe+tivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.}6. A intimação efetuada por e--mdii, rnensagern por mqio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por méio. de redes sociais, será;}Considerada efetuada/+ecebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatáfio não confirme o rec+bimento antes.

o\

in\
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do contratado Úânter atualizados os ebdereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicaçõéÀ encaminhadas para bs mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada. 1

contratações diretas, implica ciênçÊa e cone:ordância com a reaiiz4ção das comunicações na forma
dos subitens antecedentes. :

11.17. É responsabilidade

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDh – DA EXTINÇÃO EoNTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato .será extinto quando curnbridas as obrigações dd ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto
12.2. Se as obrigações não forem cumprjdas no prazo estipula40, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que d 4verá a Administração jprovidenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato. g

12.2.1. Quando a rlão conclusão bo contrato referida nd item anterior decorrer de culpa
do contratado: 1

a) Pcará ele constituído\em mora, sendo-the ahlicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Administração optar pela extjyl&ão do contrato e, nesse caso,
adotarã as medidas adwlitidas em lei para\ a continuidade da execução
contratual.

/H\\

12.3. O contrato poderá ser extinto antes ke cumpridas as obrigbções nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motiqos previstos no artigd 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defe4a.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam- 4e também os artigos IB8 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a r$odificação da finaiid4de ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restrqhgir sua capacidade dd concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança lda pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alterdção subjetiva.

O termo de extinçã9, sempre que pdbsível, será precedido :

12.4.1. Balanço dos eventos con#atuais já cumpridos oh parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dqvidos;
12.4.3. Indenibações e multas.

12.5. A extinção do c9ntrato não confiéura óbice
econômico-financeiro, hipótese em que jserá
indenizatório (art. 131

12.6. O contrato.poderá ser extinto caso SI

técnica, comercial, econômica, financeira,
contratante ou corn agçnte público que
fiscalização ou na gestão do contrato, ou qu

reta, colateral ou pgr afihidade, até 6 {erçei

/n'\

12.4.

para o re
concedida indç

da Lei n.' lz+.133. de 2021

onstate que o contrati
'abalhista ou civi! com

ia desempenhado f
16l6 s seja

:;A, 'art.

;onhecimento do desequilíbrio

jnização por meio de termo

.do mantém vínculo de natureza

dirigente do órgão ou entidade
lnção na licitação ou atue na

}mpanheiro ou parente ern linha

qv, da Lei n.' 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI4A – DOTAÇÃO OR4AMENTÁRIA (art. 92. VIII)
Rua Dr. Oswaldo

e-mail:
Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE

Ir - CNPJlicitacao@mercede:
Dr.gov.bwww
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consignados no Orçamento
discriminada:
02.005.12.365.0004.1007 –

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

13.1 contratação correrãb à conta de recursos específicos

de Mercedes d+ste exercício, na dotação abaixoreral do

il
344905234

104, 505,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÃ – DOS CASOS ONdISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos Úelo contratante, segunHo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis el subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Def4sa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos. 1

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTNb ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais re&er-se-ão pela disciplida dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021. , : 1

15.2. O contratado é obrigado a aceitarJ nas mesmas condiçõ{s contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte + cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

submetido à prévia aprovaçãà dp consultoria jurídica do contratadte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação dg seus efeitos, hipótese em que ajfornlalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo rnáxirno de 1 (um) mês (prt. 132 da Lei na 14.1]3, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato p4dem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ja U da Lei n' 14.133, de 202 i .

HAb\

/n-\ 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 4 PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao cdntratante divulgar o presente instrumdnto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e 11, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção fk)rmalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2043, na forma prevista nb art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na InÇernet, em atenção ao brt. 91, capta , da Lei n.'> 14.133,

de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, 1 de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉITIM,& FORO (art. 92, $}'
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Hondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da exeéução deste Termo del Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. p2, $1 ', da Lei n' 14.lf3/21 .

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Muni+ípio de Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (4$) 3256-8000 - CEP 85698-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercede$.pr.go''.br - CNPJ 95.7+ 9.373/0001-23
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cd.NTRATANTE

Xxxxx
CÓNTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxx

Xxxxxx

X

/\\

/+-\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 1' 90055/2026-ooo

1 - Itens da Licitação

h - cmm>m
Descrição Detalhada: Carro De Bebê Material: Aço, Capacidade: 15KG, Quantidade Rodas: 4 Dii

Características Adicionais: Cinto Segurança, Cesto E Freio
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

lteiras Giratórias E 4 Traseiras Fixas

Quantidade Total: 20

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

13,906,20

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

ôcal de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (20)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90055/2026-OOO UA SG 985531 12/06/2026 10:47 (1/1 )



12/06/2026, IO:58 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitaç#o apenas para Divulgação

Pag

Licitação

181 611116 rai(811e

8 .9 W pisponibilizar Aviso de Licitação apenas para livulgação 12/06/2026 11 :01 :49

A

a Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNdP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 16/06/2026.

- Resumo do Aviso de Licitação

37êrPRÊPÊrTUHAH MER-ÕHÉb : FR
Órgão UASG Responsável

Win-PRFFÊTfümhTãíÊrõT-M-Ram:fR

[Aberi;

Modalidade de Licitação

jFa=-----'-"---'---- ----]

N') da Licitação
-ãõ055/202ã

Característica

Tradicional
Forma dd Realização
'ÉtêiFâFli<

Modo de Disputa

Lei Critério de Julgamento

-MelifPê'çm3esc"orB

Tipo de Objeto

Bens Comuns

20/2026

N'’ do Processo

Quantidade de Itens

1

Objeto

um&i#digi&iTiiêiãÊi$-ii:Xi–}-"-ÊÊÊm----D1 PEn PORTE i-êDIADAS NA REGIÃO DE MERCEDES.

Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de carrihhos de passeio para bebê (até 15 kg)

para o Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber do Município de IMercedes/PR.

Data da Divulgação

h 6/06/2026 1

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de mM§T=às®–I::1
Data/Hora da Abertura db Licitação

Em à4E[õa–--1

D

V

i''”'*#»m- 1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvboLicitacaoDivulgacao.do?methob=disponibilizarDivulgacao
1/1



Município de jercedes

Estado do Pàraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES –lPR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICIT1

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔI
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MEI
TIPO: MENOR PREÇO POR 1

LÇÃO
IICA N.o 55/2026
:/OU EPP’s
:CEDES”

IEM

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denomihada “Compra Mercedes”, de
carrinhos de passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de Educação Infantil
Passinhos do Saber do Município de Mercedes/PR.

4/nH\p

PREÇO MÁXIMO:
e c
a a

l- Preto

Unid

unid

WcMur
20 1 695,31 l 13.906,20

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://1 lov.br/compras/pt-'br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h001 jin do dia 30/06/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital co4pleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site http4://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos int+ressados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura Ido Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.o 555, Centro, na Cidàde de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimentb ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licita bao@mercedes.pr.gov.br.in\

MercedeJ

LAERTON =!:;gãdef'“nadigttalpar
WEBER:04530421 WEBER:04530421988

988 :TB: 2026'06'12 lo:1

Laerton Weber
Prefeito

:40

– PR, 12 de junho de 2026.
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MUNICÍPIO DE M- :RCEDES

moxTv-
www.,mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

JE ’e

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal bo contrato nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua public 1 )ão.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 12lde junho de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DEC
iNeXiGiBiLiDADE DE LiCiTAÇÃO N'

eu
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W

DA
[8/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DÓ PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORREhTE DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 48/2026

Contratante:

Contratado:

Município de Mercedes

Instituto de Educação e Pesquisas Inova Cidddes Ltda., inscrita no CNPJ n'
57.318.065/0001 -05

Objeto: Contratação de licença para acesso de servidbres à curso prático acerca da

LAI, Portal da Transparência e LGPD na Admfnistração Pública.

Número: 201 /2026

Valor:

Data:

R$ 1.260,oo (um mil, duzentos e sessenta regis)

12/06/2026

Vigência: 12/10/2026

Amparo Legal: Artigo 74, inciso III alínea “f’, da Lei n.' 14.13d/2021 ; Decreto Municipal n')
035/2023; demais normas aplicáveis.

EXTRATO DE EDITAL DE UCITACÀO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 55/20l6

{
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O Município de Mercedes da garantia da auterltícidade deste documento, desde àue visualizado através do site:
www .mercÊrles.nr,nov,br



JP

DIARIO
to com o

8

MUNICÍPIO DE MbRCEDES FS
ÂNó: x’rv

Www.mçrçedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

im:

MUNICÍPIO DE MERCEDES – P
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAdÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNIk,A N.o 55/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERdEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITE

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “c4mpra Mercedes”, de carrinhos de
passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de Educadão Infantil Passinhos do Saber do
Município de Mercedes/PR.
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lras/pt-br. Demais informações ãÉ
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=@

§
§
5
§

E

q
20

(A:

côa
P}}:
k3CD

r
ra

Merhedes – PR, 12 de junho de 2026.
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prtEl O MÁXIMO:
Item Descrição/Especificação mr Qtd R$ Unit. R$ Total

01 a passeio para MaMem
1 Preto

unid 695,31 13.906,20

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www. lo+.br/compras/pt-br

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do di4 30/06/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 Edital combleto
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/cbm
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria dd Planejamento,
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta fI

Húblico: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Tetbfone:
,citacao@mercedes.pr.gov.br.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N' 56/2046

MUNICÍPIO DE MERCEDES - P
UASG: 985531
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ASSEU8tÉIA G€RAt OROIMARIA

EorrAL De COnVOCAÇÃO

O p8$«1erwe do Skxtxnto da hxlú6tna da Ccx»trução Civú ck> Parwlô Oed8,
'u bHO das 81rlbuWs axüide$ na hire if do Art. 27'’ a) E81auto SOCIal, Quartü
Alt«Wh eni oumpnm«tto eo ch3lx1910 no Art 22 bea -8' do mesmo wslrumenlo 6.

atendendo aos e$p+dbc8dos nos arts. 612 8 858 aa CLT, vem eorwg«r haas as

empresas do setor da oon8trução civII. FX 8eu8 mpns8ntanl89 l808i3, e em pleno
ooza do 80u8 dií8ibs 88t8tut&b6 a prthipar dg Aswmbha Geral C»dinàrIg. quo
68íâ 180llzad8 m dIa 22 de Junho de 2026. às 181r00 om pdrne4r8 convocação, corn
8 maiorIa ob80lutô dos associados quit88, 8 ô8 18h16mln em $aQunda oonvoc8çãop

com a maioria simples dcn as90dul08 quilos, para d8liber8rom sobre a 8eguinte'

8pr8daç80 da parte cb r8vhdiaçô89 8pm&nuda p8l08 tnball\a«x89 da

hdüstn8 da wrgntçáodvil, mIxes8nt8tkts pty 3uu n81»cüva8 entidades smdnü8.
mm vi8t»s 4 a818ünçõo da Conwrç80 C018tw8 tb Tnb8ln d8 cabeom;

autorização ao Pre61dente para neood8r e a68inar Conwrtçõe$ Cc»etva$

ele c81eOona s dIferencia<Bs e ü prufi8610nals hb8r8i9, para o por lcx}o de I' de Junho
de a)26 8 31 do maio de 2027. inclusive leím08 adItivos

p08&ibilklado d8 a categoria econ ünica propor ou oonctxüar mm o

deliberação qu8nlo â garanti8 ou não da dat8.baso da categoria;
fIxaÇão do valor da contrIbUIção 8$8}8t8nd81 patronal d06 intoQnntes aa

hsburar hstAnt$8 de dissklia ryblativn cateaor oandarant8 ruína

nomeação da ComISSão de NeQuação e outo#W de pdeí8$ para negoci8r
8 16l81+da Conv8nçüo Coletiva de Trabalho;

eluinnlonto tb D6sidio COletIVO. mba tgoa8çüa

c8toQala eaonômna

Cawvel, 15 tb Junho 1$8 2CY26

' "w-"-w-«n" C11243873-E26
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2' REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL. PRMM

RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA REGISTRAL C/C GEORREFERENC IAMENTO
EDITÂL DE NOTIFICÂ<:ÃO

Cr>N llXb

Álvaro LúcIo do Quêlroz. agente del6gado do P RegIstro de ImóveIs de
Cascavel, PR, corn sede na Rua Souza Naves. 4. 129. Centro. ChI’ 8s.8 lo O/o
na forma do contIdo nos art. 212 o 213. da Lei n. 6.015/ 1973, faz saber a
tantos quantos deste edItal ttvorom conhecImento e o guam intorossa'. cni
especial SANTO ROSA DOS SANTOS. txa$it8bo. agricultor. a insaito no CPF sob
n. 88""• 19'91. caso(to polo regirno de comunhão (urúversol) de oor ts corn
ZENITA DOS SANTOS. r8sid8ntes e domk:üiacJos om SonIa Tereza do Oesfo. PR
MARINÊS APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS. costureira. pcxtadora cia Cl
n. 7""59.7.PR, o Inscrita no CPF sob n. 03'""59<)1. casada pelo regIme da
comunhão parcIal de bens corn CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS

marceneiro, portador da CI n. 7""o&i .PR, e Inscrito no CPF sob n. 02""'39•
33, brasllaíros, residentes e domiciliados em Santa Tereza do Oeste;
VANDERLEI ROQUE MUSSI. policIal miIItar. portador do CI n. 3.""387.PR, o
Inscrito no CPF sob n. S5""*7949. casado pelo regime do comunhôo
unIversal de bons corn SERLEI ANTUNES NOGUEIRA MUSSI. auxIliar do
enfermagem. portadora da Ct n. 4'•-'8&4.PR. e Inscrita no CPF sob n.
70""'09.91. brasileiros. resIdentes e domíclljqdos om SonIa Tereza do Oeste.
PRi MARIA HELENA DA SILVA RIBEIRO. brasileira. vIúva. portad<xa da Ct n.
24""22-4-SP, o Inscrita no CPF sob n. 17•"'•7&42. residente e domíc{liada
em Santo Tereza do Oeste, PR; LUZIA JOAQUIM DOS SANTOS. txasileba.
separada JudIcialmente. do lar. portadora da CI n. 5"-'69{3.PR. e ktsçdto no
CPF sob n. 87""'C19-25. resIdente 8 domicllada em Santa T«oza do Oeste,
PR: LORE ERICA PETERSON ANSCHAU, brasHoira. vIúva. do lar. podad«a da Ct

n. 4"'•956PR. e tnscdto no CPF sob n. 66'••"69-87. residente e domlcil}ada
em SonIa Tereza do Oeste. PR: PEDRO FERTONANI. brasloiro casado. do
comércIo. e Inscrito no CPF CXy-•"39.". resIdente e domfcillado em Santa
Tereza do Desta, PR; ALTAIR ZANELATTO, portador da CI n. 5-"'29&PR. e

inscrIto no CPF sob n. 74’**’W-68. casado pelo rogime do comunhão
universal de bens com CLÂUDINÉiA FÁTIMA NUÚES ZANEiATÍO. portadora da
Cl n. 7""52'C>PR. 8 Inscrita no CPF sob n. C13•'•'09-1 7. brasIleiros, agrIcultores.
resIdentes e residentes e damlclliados em Santa Tereza do Oeste. PR,

GENOVEVA PADILHA. brasüeka. solteIra. do lar, p<xtadora da CI n. 4"'• 72-3
PR. e Ir»çrita no CPF sob n. 74"•“39.91. resIdente e domlçlliada em Santa

n3za do Oeste. PR: ESPERÂNDfO FERREIRA. penslenHa. portador da CI n
6C>9-PR. 8 Inscxtto no CPF sob n. 15•••'X)9.68. casado pelo r8dm8 de
lunhào universal de bons com VANILDA FERREIRA, ogFicultora, pcyjadoro

_,1 Cl n. 8•'•'C>&&PR. e inscrita no CPF sob n. 05••'•'89-92. bradoiros.
residentes e darniciliados enI Sqnfa Tereza do Oeste, PR; e MÍLTON ALVES
DOS SANTOS. vigilante. portador da CI n. 3"•+6&&PR. 9 hsçrito no CPF sob n.

28'•"'39-CX), casado pelo regime de comunhão univ9nal de bens com

BENEDIfA 8ASÍUO nos SANTOS. do lar. portadora da CI n. 8"’"'•32-5-PR. e
Inscrito no CPF sob n. 02""'29 06, brasileiros, reslcientes e doíric;itiodos rle lilCI
cTdado. que tramita neste Serviço de RegIstro de Inróveis pedido de
RETiFiCAÇÃO EXTRÂJUDiCiAL DE ReGtsrno iMOUU/\gio
GEORREFERENCIAMENTO, requerido por ACAHY AGRGPASIORIL LtDA.. con'
sede na Rodovia BR-277. kaI 608, sern núnlero, Distrito Irxiwlrioi, err Sar\to
Tereza do Oeste. PR. e inscrita no CNPJ sob n. 85.483,6(x)/cm 1{x).
protocolado sob o n. 178.731. em 23 de Ianeüo de 2026. reiolivo CIO jqtóvel
constante da matrícula n. 41.147. a saber. loto rural 11. 2S-C-R8rTlorlesçerr le
com drea retificada de 1.169.3847 ha. da Gleba Central - 1- parte. da
Fazenda Andrada. $iluado no Mun}cípio de Santo Toraza do Oeste, PR. O
requerimento 8 a documentação que acornpanha o pedido apresentado
permanecerão à disposk,.ão do notificado acima nominacJo, durante> o
prazo de 15 (quinze) dias. para exame e eventual manifestação.
considerando.se a ausência de impugnação como anuência ao poaiclo,
Esta edital será publicado por duas vozos. bem como afixado ern $ossão
esp©eíflca dentro da serventia. Segue anexo mapa do locaUzaçõo da área.

Cascav04. 12 de junho de- 2026

Álvaro Lúck> de Qveboz
Agente Delegado

C11243904-E26
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cnpl gg.944 6w>01.08
Eqdruio: Av Br&58, 111 11.368 . 68lno: MG • CEF. 85.806.tX)0 . C+sçvvel . Ht

cr30p

O f\%kkn» (b Omrórt» brt8twtt#Wd tb SaCkh tb Me do Parana. m u80 de 8185 8BtÁúçü$6
}ôg6b

CuuUauxk> a$ tAxip,Ww camInho no mntnb ll. 4[WQ26, a4u ob}8lo ÇQÍBlslo lu poeuçü do
sonips chwaw\18 9 ck> 8diU cb Dbp«w8 cb UcI@> IL 08aoH. wnpr©nd«xto à CmbabdÓ de emprega
#spodatiz«ia 18 detbtaaçâo pnd181 e IImpo 72 do alx8 tfagu8 paro o SIMPR,

CwHervxlo o dl8podo no artIgo 155, Ind80 IIL de LeI n. 14.13N2t121, 8 m aNDO 6' <18 Ro$ahlçáo n.

t &:2025 -CISOP, gn 8slatxüw 8 infmçàa nhduMa â kuxmlpo ckr mohlo;

Corr$boraldo o cbwr 08 86n9xw o canlraüit<lh 8 8 8wb chIna ID &rItxto du prücen(n
achvistnttw», rw8 lawn tk> artIgo 5'. irúo LV, cb Con8tkuiçãc> Fe<br d:

Art l•-fknhdawacb Pronsn Adadrüstnüvo S8ndonador om lage da Oínpre6a DEDEnZAix)RA
DDPRAGAS LTDA H&gm }urtdia do dir8lopdvü>, in8Ma no CNPJ rP 61.357.(X)7AXX)1-8), pa8 aprx8çh de
ewntud cb6awW+r»ntoccx8Mud, 88podah»M8qunto à }n8x8cuçáo tb dIeta, n08 t8m»6 ito art IS5,incbo
III, da Ld rf 14.13N2021, o cb Brt. 68 cb Rmduçâo n'’ 1&12025 - else)p

Art ? • FRan de8lorud06 98 6wkkxe6 abaixa r8laçbn«k» pala atvoar 3 Coml8slo Pnn8tante, à

WeI uxnp8tkô nnU, aBanar e axxiuir 08 bal»}tw:

.Augugto Leçpold$ Tat«ler Pe++ - Pr®khnle
• Vão+8+8 Rlb6iro dd Sllv8 - Membro

• Wanda Tnt19 - hbfTÜxr>

»tY.ODqwl&nenk)JukS®pí«lad o$14nt9&xÉ®+Irkkxr n«»8&bàCcxni88õo Prçx;8888nb
chíu)to a marçào tk» tab3ltw

M+•-A ww#opMd8«\k88mvi9«n8 dala (b un puUb3çãa

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINAIUA E ORDINÁRIA

78.113.433/OC)O1-80, IIO uso de suas arriblliçôçvb estntutúri us, convoca os seus

Geral Extrpordinüria o Ordinária. a r&alia&r-so na Rua MürinBn. 3(BI, bairro
Jardim Tan Salle. CEP 85,g03-620. cidnde dg 'l'olcçkr/l»it, no dia 27 de irmho de

mui:8 tatIle lis 1 8-aí)hs (du70ito horas e tritrtir Inirlirtt)9 ), coIn o rnfrrinro de 1/3 dos
sócios com direito o voto, para doI iber8r a ren>oito da seguinte ordem do dia:

o Sr rI fl
1 1)O, CNI

socind fi>n di8posiçüe .Ó d bId

202CI, em primeira oonv<nação us 18:OUt36 (dezoito horas) c+)nl o mInimo de 2/3
(dois terços) dc>6 sócias ConI direito a voto, e, cru segunda cntrvocaçAo, meia hcrria

1) Apresentação, análise, discus&ao e aprovaçao da Alteração do Estatuto
S

1 ) Apivsctrtaçãa, 8nálisc, discussão e npmvüçAa do parecer do Conselho
Fiscill refere1116 à pruslaçüo cIo colIIns do exercício social cIc 21)25

2) J'.'JciçAo c Posse de fJlntoria c Conselho Fiscal para o Quadrte tIto
í202 CJ la/;

1)PS

}Hãi?fn/ 68281lomunAEx;E::gf: S:1:

â fI?11 E:f:M)
1cHIL11n1c) : c1:n1p1l1h1Hi1l1li:)R 11nn1MM 1aluJW 1TdI s :neT :IL:

à«rL:=d: :aL?;e:::Te:r=1=:===fITá:1:L:: ;E ::::as iV::nIL: ::Y=1: Em: u pan

iIi8l1

1:IW=D«a«+M4üIdbyHdbàWanbçãodaCaNHDd+ 1 uNI 1 j71iaw 171.93133

Â MIMr
HPaRUAÇÔE8 COHPLXUENTARE8: O -Ed&8 cvrphNO +r»ontr+58 rn $11+ WWFJTnm#112&82.@ bem mio, ro

JI:fLBTDYÍETkIJ:::P!1It:L':7:8 ;;;::17BOI:; MI =uni.:e,T„J
11bl71l:4rrnBa:fndE:Marc&in cnxL:

II.Hb b 179(Pl, T8bk;rw: 14S»2H40ÇO. +1191. 1 u,$1r»oÜn»üxjrB.p.ne,1 lx,

183sec

' ::1:#:
Cer»a

06(IH Imhoçb 2€E6
1 •+rtrut w•hn

-"“«; - C11243894-E26
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DE CON\

»;’r':::; TM
PÚBLICA ax$e s6íâ apteunlecx) a P«tyetq d+ Lm
0412026 tB aut:#8 clã Ptxbr LeoslUlvo, gn E>wEb srÉxe &

Ti::Un D M
o PR€$10ÉhTE ox cÀgARA m yuu61plo OE RÂRIPÁ, Eg,ü do

P»ar\8 rIO uso dê +t85 8tnbutçü@ kW,

l»b BuiN

CÇ)praçA
A papulaç&) 8 85 81Itkial88 civis 8 de classe dB Mario& para plutlgl&len 8 Aud4aeiü

fXibikça i ser realh&da às 11:CH hora8 do dIa 22 de junho de 2026. na ula do CenIa
Leg $büw Dory8brIO 06118 Glu&tIno mb s8rô apr88enHdo o Proj$to de LeI IP 0412026 tJe
dénom}nô oem o nome de “UnIdade de Atenjão PrImária à $8úd8 da Fantüh (UAPSF)
JANDIRA GAI,liTa TREITINQER-1 o espaço Pübíl30 MunUp81 que au@ a CItnlc8 da $aipIB
dê Familiô de Mariiü

UÓOÉOOOtSTIOOp48ANÁ

Sümtda: CB5ll158 nIO 8 at»nrxã cb Promno
&imhi$batiw Swxkxlatx - PAS. aXrgItü
Colds9ü>E$ped81 pan c«xhJçàOCk>8r&üh09e ta
wtra6 píOVWIEb8

MAXWELL :3:eUR„ cl#wvd' 15üwd8aw
SCAPINI:02.:'"'»"“*’$'”'

2495899387;3;'BaD

RAXWELL SCAPINI

Pre8ldente . CISOP C11243902-E26

ZDrTf\l DE (;or\'vc)í:ÂçÃO

Toledo - Paraná, 11/(16/2026

MIGUEL ANGELq p::T;::IÉ:li::?Lggm1
LASTE:4388765] [ aBIE:43887651019
049 -, ' 1:&i%$';

N"8";1.::;:F.':f,'*«' C11 243847-E26

b6Eô {ato

DO MUNICÍ»IOT:' É-s%ójóã@kã{:::.;;=!!!]
jF$44 c.wú{+o. 162 L08HW& d?8 Qq.-lK

Sd8 08 Pr8ddércia & C&nw Ü MunUÓb de M8npá,

em 15 c1e juIn cb 2026.

1,-)ip kb
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ServIço Autónorno de Água e Esgoto
Marechal CândIdo Rondon - Par8ná

CNPJ: 76.878.669/000142

ADITIVO CONTRATUAL P 36/2023. Processo: Inexi9ib8dacÍe nqi2ã(ü3n)jeb
Prestação de $6NiÇos de recebimento de faturas de água. esgoto e outros serviços

pr8sbdos pela Auiaqui3. EspécIe: T8írr» Aditivo III - Contrato Administrativo n'
36/2023. Contratante: Serviço Authomo de Água e Esgoto - $AAE - Maíecha

Cândido Rondon - PR. Fomecedw: C<x4»r8tivo do Crédito SictxÉ) Confiança. CNPJ
07.097.081/0001.00. Responsável: Jaques Samud das Santos e Joan Ricardo

Soss8Na. Fundamento Legal: Com ftlno no artigo 57. ind90 II, o artigo 65, inciso II
alin8a •d", da Lei Federal n'’ 8.666/93. Ju9tincatlva: Prorrogação de prazo e reajuste
de valor. Reajuste: Aplicação do perc8ntu81 de 3,75%, passando a tarifa unitária de
R$ 1,69 (um real a sessenta e nove contavos) para R$ 1,75 (um real e setenta e cInco
wntavw) por documento @®bido. Prazo de Execução: 01107/2026 a 30/06/2027

Prazo de Vigência: 01/07/2026 a IW07/2027. Data e AssInaturas: Marechal Cândido
Rondon (PR), 10 de junho de 2026. Fábio Al8xandn RegelmBi8r. Diretor Executivo

J8qu8s Samuet dos Santos e Jean Ricardo S08s8ll8. Contratada

ADITIvo COFTRATU AL p 3712023. Processo: tnexigibIHad8 n' 02/2023. ObJeto
Prutação de serviços do r8uHm8nto de faturas de água, e sWo e outros serviços
pm8tados pela Autarquia. EspécIe: Terrrn Aditivo III - Contrato Aiministrativo nq

37/2023. Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - Marecha
Cândido Rondon - PR. Fornecedor: Banco Bradesm SA CNPJ: 60.746.918/0001

12. Re8ponsável: Daniela S8mpaio de Souza Oyadomari e Eliete Maria M8dins de
Souza, Fundamento Legal: Com fulcra no artigo 65. inciso I, alínea -d-, da Lei Foder8

rP 8.666/93 JustIfIcativa: Prorrogação do prazo, reajuste de valor e 8lt8mção da
fiscaIIzação de execução contratual. Rea}u8te: Aplicação do percentual de â,75%

passando 8 tarifa unitária de R$ 1,69 (um real e sessenta e novo centavos) para R$ 1 ,75
(um real e 88tenta e cinco centavos) por documento rowbido. Prazo de Execução
01/07/2026 8 3046/2027. Prazo de VIgêncIa: 01/07/2026 a 15/07/2027. Daia e
Asgjrnturu: M8nchal Cãrx$do Rondon (PR). 09 de junho de 2026. Fább AbxaKlre
RoQelmei«, Dimt« Executivo, Daniela Sampaio de Souza Oya(k>mari 8 Ehot8 Maia
Mrvtirn do Souza. Contratada

Sm Documentos na nte9ra no site da Prefeitura;

f187jqA 1:MP:dl1:: 3PsliT?eef=t::teg13{g:HÉÉv\8NJ§p%PvVç8:
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, do Marechal Cândido Rondon-PR, em 15 do
junho de 2026. Fabio Alexandre Regelmeior. Diretor Executivo. Publicidada

suplementar, na forma da Lei n.'’ 4.838/2016. art, 3'’. § I'.

C11243917-E26

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SÃO M16UEL DO IGUAÇU

AVISO DE IICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 131/2026

PnE6ÃO ÉraRÔNlco N045/2026 PMSMI - NUMtRO NO COMPRASNn90045/2026

UM ITt M DE AMPLA CONCORRÊNCIA - UM ITEM DE COTA MEI/ME/EPP e COOPERATIVAS e
DEMAIS mms DC PÂRTiCipAçÃO €xaLUsivA OtMEI/Mt/tpe E COOPERATIVAS

O MunIcípIo de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBIICO aos Interessados que em
conformIdade com a Lei ng 14.133, de 2021, Decreto ne 115/2023, de 16 de fevereiro de 2023,
Ld Complementar rf 123, de 14 de der€mbro de 2(X>6, Instrução Normativa n.9 CX)1/2021, de 13
de janeIro de 2021 do Cmtrole interno do MunIcIpIo e Lei ng 3.468, de 25 de agosto de 2021 e
suas alterações posteriores, que se encontra disponível para retinda, o edital ck> Pr«esso

AdmInIstratIvo ne 131/2026 na modalidade Pregão, na forma ektrônlc& OBJETO: Awlslç&) de

móveis e utensflios e mobiliário escolar pan nova Escola Municipal do Campo Professor Arthur
Cardoso e CMa Bel8 Vista. DATA E HORA ABERTURA E JULGAMENTO; DIa 01 de julho de 2026,

h 08:30 horas (horárIo de BrasHla.DF). LCEAt DA LICITAÇÃO,
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÔES: Através da página eletrônica do comprasgov. sIte

ras -Acesso Identiíiado-. RETIRADA DO EDITAI: O edItal deverá ser
Irado endereço da

htlp+://s+olniBueldoiRuacu.oxy.ekttech.cgm.br/pçRpl+r?n,sp?rqncía/}/lldÇacoe},

sit

fltIps//wwa@br/CQmprp$ bRos;//ww-RQKbr/w;p/pt’br ou dirEtamente nc
Departamento de Licttações e Contratos, ru Rua Vânia Çh€11ere, 64, no horário de

funcIonamento de ze 8 61 feira, mediante a apresentação de midIa removível com entradô para

US8 (pendrive). INFORMAÇÕES: Através do tekfone: 4S3S6S.8139 e email
>miguel.pr.Roy,br. LOCAL E DATA: São MIguel do Iguaçu - PR., 15 de junho de

2026 GESTOR : SOLANGE GAMBA . Seuetáda de Educação - Decreto ne o43/2025

C11243897-E26
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